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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 20 de janeiro de 2026, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo n° 2001001/2026, que tem por objeto a contratação de 

*empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens 

aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, 

emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, 

visando atender às necessidades do Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB . Com este fim e para 

constar, eu, Larisse Lopes Macedo, lavrei o presente termo que vai por mim 

assinado. 

Buriticupu/MA, 20 de janeiro de 2026. 

NIN2` \° 
ÕovR \95-1,5

LA ES MA c'eoft01°
ASSESSOR (A) DO RTAMENTÓ 'á31(4‘ ÁI\ICEI RO 

Portaria n° 083/2025-IPSEMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila 'saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemOdpsemb.ma.gov.br 
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PORTARIA N° 08.3, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 

• 
rREreaTuRADE 

i3UR.ITICUPU 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA ASSESSORA IX) 

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE BURITICUPU, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITICUPU - IPSEMB, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhes são conferidos 

pelo artigo 32 da Lei Municipal n° 557, de 21 de junho de 2024; 

CONSIDERANDO a necessidade no estrito interesse do Serviço Público Municipal. 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°032/2025, de 16 de dezembro de 2025, que promoveu a 
exoneração geral dos servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão, com 
vistas à reestruturação administrativa, ao equilíbrio fiscal e à regularização da situação funcional dos 
vínculos existentes; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais, bem 
como a autorização expressa para recondução e nomeação de servidores comissionados a partir de 17 
de dezembro de 2025, condicionada à análise documental e cadastral, nos termos dos arts. 2° e 3° do 
referido Decreto; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear a Sra. LARISSE LOPES MACEDO, inscrita no CPF/MF sob o n" 615.900.793-

96, para ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSORA DO DEPARTAMENTO 

FINANCEIRO DO IPSEMB, com a denominação DAS-1, junto ao Instituto de Previdência Social 

dos Servidores Municipais de Buriticupu IPSEMB. 

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a 17 de dezembro 

de 2025. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2025 

'tz 
Franciscó Wellyton Mesquita Lima 

Presidente do IPSEMB 
Portaria n° 031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro %/n. Vila Isaius. Mirifico pie-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36440142 
(•NPJ: 07.733.475i0001-36. www.ipsein rin :e . gov.hr. E-mail: ifolembWip,cmh•nia•co•hr 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n° 2001001/2026 

Pelo presente instrumento, encaminho ao Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Buriticupu/MA, o Sr. Francisco Wellyton Mesquita Lima, Documento de 
Formalização da Demanda - DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e 
classificação da necessidade da contratação e demais providências cabíveis. 

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Departamento Administrativo e Gestão Patrimonial 
do IPSEMB. 

Responsável(eis) pela demanda: 

Nome: 'Uai' Pereira 

CPF: 609.887.533- 
24 

de Mes uita-Email: adr11 g_ Tai d_p gIistrativoti seinbana. ov.br 
Cargo/Função: ASSESSOR (A) DA DIVISÃO DO DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E GESTÃO PATRIMONIAL 
Portaria n° 085/2025-IPSEMB. 

Fiscal do Contrato FRANCISCA COUTINHO 
CPF: 329.559.013-34 
FUNÇÃO: Coordenação de Benefícios Previdenciários 
Data prevista para conclusão do processo: 06 de fevereiro de 2026 
Grau de prioridade da compra ou da contratação: alto 

1. Justificativa 

1.1. Identificação da demanda 

1.1.1. Manifesta-se a necessidade da Contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo 
reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender às 
necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB. 
1.2. Justificativa da necessidade da contratação 

1.2.1. A contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens 
aéreas nacionais e internacionais justifica-se pela necessidade de deslocamento de dirigentes e/ou 
servidores do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — IPSEMB, para 
o desempenho de atividades institucionais, técnicas, administrativas ou representativas em diversas 
regiões do país e, eventualmente, no exterior. 

1.2.2. Esses deslocamentos podem abranger, entre outras finalidades, a participação em eventos 
oficiais, cursos de capacitação, congressos, reuniões técnicas com órgãos de controle, encontros com 
entidades representativas da previdência, visitas institucionais, bem como qualquer outra atividade que 
contribua para o aperfeiçoamento da gestão previdenciária e o fortalecimento institucional do IPSEMB. 

1.2.3. A opção pelo transporte aéreo fundamenta-se em critérios de eficiência, economicidade e 
otimização do tempo, principalmente para viagens de longa distância, onde o transporte terrestre se 
mostra inviável ou desvantajoso do ponto de vista operacional e da produtividade dos servidores. 

Rua 15 de novembro s/n, Vila baias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembgipsemb.ma.gov.br 
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1.2.4. A presente medida encontra respaldo nos princípios da legalidade, eficiência, moralidade, 
publicidade e interesse público, conforme preconizado no artigo 37 da Constituição Federal, além de 
estar em consonância com as normas internas do IPSEMB que regulamentam os deslocamentos 
oficiais. 

1.2.5. Dessa forma, a contratação do serviço de fornecimento de passagens aéreas é medida essencial 
para assegurar o cumprimento eficiente das atividades institucionais do Instituto e garantir a adequada 
representação do RPPS de Buriticupu em ambientes externos. 

1.3. Resultados Almejados 

1.3.1. Com a contratação proposta, pretende-se assegurar a efetiva participação de dirigentes e 
servidores do IPSEMB em eventos e compromissos institucionais de interesse do Regime Próprio de 
Previdência Social, promovendo o intercâmbio de experiências, a qualificação técnica da equipe, o 
fortalecimento das ações de governança e gestão, e a articulação com órgãos e entidades que possam 
contribuir para a melhoria dos serviços prestados aos segurados e beneficiários do Instituto. 

2. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO 

2.1. A demanda dos serviços está na tabela a seguir, onde está demonstrado o item e quantitativo 
necessário para a contratação em pauta. 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
ESTIMADO 

1 

Prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas nacionais 
e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, 
transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes. com 
direito a uma bagagem de mão de 10 quilos e uma de 
23 quilos 

R$ 50.000,00 

3. ENCAMINHAMENTO 

3.1. Encaminhe-se à autoridade competente, o Presidente do IPSEMB, que deverá decidir 
motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contrafação; 

Atenciosamente, 

Buriticupu/MA, 20 de janeiro de 2026 

Xaiany Pereira de Mesquita 
ASSESSOR (A) DA DIVISÃO DO DEPARTAMENTO 

ADMINISTRATIVO E GESTÃO PATRIMONIAL 
Portaria n° 085/2025-IPSEMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(a;ipsemb.ma.gov.br 
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PORTARIA N" 085, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO DA ASSESSORA DA 

DIVISÃO IX DEPART4MEN70 ADMINISTRATIVO E 

GESTÃO PATRIMONIAL DO INSTITI1TO 1)E 
PREVIDÊNCIA S( X7A IX)S SERI,71 ) ORES 

MI INK ?PA IS DE BI 'RITA '11P1 I, E DÁ 01 URAS 
ROVII V.:WC IAS 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

RITICU PU - IPSEMB, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhes são conferidos 

pelo artigo 32 da Lei Municipal n° 557, de 21 de junho de 2024; 

CONSIDERANDO a necessidade no estrito interesse do Serviço Público Municipal. 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 032/2025, de 16 de dezembro de 2025, que promoveu a 

exoneração geral dos servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão, com 

vistas à reestruturação administrativa, ao equilíbrio fiscal e à regularização da situação funcional dos 
vínculos existentes; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais, bem 
como a autorização expressa para recondução e nomeação de servidores comissionados a partir de 17 
de dezembro de 2025, condicionada à análise documental e cadastral, nos termos dos arts. 2° e 3° do 
referido Decreto; 

RESOLVE: 

Art. I". Nomear a Sra. XAIANY PEREIRA DE MESQUITA, inscrita no CPF/MF sob o n" 609.887.533-

2.1, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessora da Divisão do Departamento 

Administrativo e Gestão Patrimonial do IPSEMB, com a denominação DAS-1, junto ao Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — IPSEMB. 

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a 17 de dezembro 

de 2025. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2025 

Francisco Wel lyton Mesquita Lima 
Presidente do IPSEMB 

Portaria n° 031/2025-GAPRERMB 

Rua 15 de no‘embra Kin, Vila Isolas. Fluriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNiP.1: 07.733.475/0001-36. www.iplientb.ma.gov.br. lissen~paemb.nue.a0..br 
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Considerando a necessidade da contratação de empresa especializada na prestação 
de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as 
companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, 
marcação/remarcação de bilhetes, visando atender às necessidades do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, solicitamos ao 
Departamento Administrativo e Gestão Patrimonial do IPSEMB que seja realizada pesquisa 
de preços de mercado, visando o levantamento de percentual de desconto minimo na taxas, 
conforme relação abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

1 

Prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas 
nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo 
reserva, emissão, transferência, cancelamento, 
marcação/remarcação de bilhetes, com direito a uma bagagem de 
mão de 10 quilos e uma de 
23 quilos 

R$ 50.000,00 

Buriticupu/MA, 20 de janeiro de 2026 

FRANCISC WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE-PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(aipsemb.ma.gov.hr 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
CNPJiMF n°01 612.525.0001/40 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 031/2025 — GAPRE/PMB, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do PRESIDENTE 

DO IPSEMB, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 15 de junho de 1997, 

especificamente o art. 89, II, "a", pela presente, e; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal n° 563, de 20 de janeiro de 2025, 

que "Dispõe sobre a Reestruturação Administrativa e Organizacional do Município de 

Buriticupu/MA, e dá outras providências". 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o Sr. FRANCISCO WELLYTON MESQUISTA LIMA, portador (a) do (a) 

RG n° 0001017897988 SSP/MA e CPF n° 035.971.113-86. para ocupar o cargo de 

provimento em comissão de PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU — IPSEMB, com todos os direitos, 
poderes e deveres inerentes à função, conforme previsto na legislação municipal. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
á data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, 
EM 21 DE JANEIRO DE 2025. 

JOAO CARLOS Assinado de forma 
digital por JOAO 

TEIXEIRA DA CARLOS TEIXEIRA DA 

SILVA:9735973 SILVA:97359734304

4304 
Dados: 2025.01.21 
10:14:43 -0300' 

João Carlos Teixeira da Silva 
Prefeito Municipal de Buriticupu/MA 

Rua São Raimundo, n° 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65 393-000 
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Em resposta à solicitação do Sr. Francisco Wellyton Mesquita Lima, Presidente do IPSEMB, estamos 

encaminhando em anexo, relatório de pesquisa de preço, juntamente com o custo médio estimado, realizada 

junto a empresas com ramo de atividade compatível com o objeto desejado, para comprovação de preço 

praticado no mercado, objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, 

transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender às necessidades do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB. Informamos que o desconto 

médio total foi de 34,66 (trinta e quatro ) obtido em pesquisa de Contratos no Portal Nacional de Contrafações 

Públicas-PNCP, conforme cópia dos contratos e NOTA EXPLICATIVA — PESQUISA DE PREÇOS. 

Atenciosamente, 

Buriticupu/MA, 22 de janeiro de 2026 

e Ag oef")..e 
Xaiany Pereira de Mesquita 

ASSESSOR (A) DA DIVISÃO DO DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E GESTÃO PATRIMONIAL 

Portaria n° 085/2025-IPSEMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila 'saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 
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Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens 

aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, 

cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender às necessidades do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB. 

1. Fundamentação Legal: 

Esta nota explicativa atende ao disposto na Instrução Normativa SEGES/ME n° 65/2021, que 
regulamenta os procedimentos para a pesquisa de preços no âmbito da Nova Lei de Licitações e 
Contratos (Lei n° 14.133/2021). Conforme o art. 50 da referida IN, para estimativa do valor da 
contrafação, considera-se válida a utilização de, no mínimo, três preços obtidos de fontes confiáveis, 
preferencialmente oriundos de contratações públicas similares. 
2. Fontes da Pesquisa de Preços: 
A pesquisa foi realizada por meio do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), com 
levantamento de percentuais de desconto aplicados sobre as tarifas de referência praticadas por 
agências de viagens em contratos públicos recentes, conforme detalhado abaixo: 

Contratante Id contrato PNCP 
Empresa 
Contratada 

CNPJ Percentual

de Desconto 

INSTITUTO DE ASSISTENCIA A 
SHOPPING 

SAUDE DOS SERVIDORES 30483455000176-2- 
TOUR

01.802.239/000 
PUBLICOS DO RIO GRANDE DO 000012/2025 

CAMBIO E 
1-48 

18,36%

SUL 
TURISMO 

LTDA 

F C MORAIS 

MUNICIPIO DE BURITICUPU - 
01612526000195-2- 
000012/2025 

AGENCIA DE 

VIAGENS 
07.133.984/000 

CAMARA MUNICIPAL 
E 

TURISMO 

51%
1-28 

LTDA 

CONSELHO REGIONAL DE 
19540933000108-2- NOAR 18.780.623/000 

PSICOLOGIA DO MARANHAO 
000003/2025 TURISMO 1-90 35% 

LTDA 

3. Cálculo da Média e da Mediana dos Descontos: 

• Valores utilizados: 

18,36% 

Rua 15 de novembro s/n, Vila 'saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembgipsemb.ma.gov.br 
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• Mediana: 
Como há três valores, a mediana é o valor central quando os dados estão organizados em ordem 

crescente: 

18,36% 35%4-51% 

4. Método Adotado: Média de Preços 

Optou-se por adotar a média aritmética simples (34,66%) como referência para a estimativa de preços 

da contratação, conforme previsão do art. 6° da IN n° 65/2021. Tal escolha se justifica pelo seguinte: 

• Os preços obtidos são homogêneos e coerentes com o mercado; 

• A média reflete o comportamento dos descontos praticados nos contratos públicos pesquisados; 

• O número de amostras é suficiente para garantir uma estimativa representativa (mínimo de 3 
amostras válidas); 

• O valor da média não se mostra destoante ou comprometedor para a contratação, estando 
compatível com o cenário atual de mercado. 

5. Conclusão 

Com base na pesquisa realizada e na análise dos percentuais de desconto aplicados em contratos 
públicos semelhantes, estima-se que o desconto médio de 34,66% é adequado para compor o valor de 
referência da contratação, observando-se os princípios da eficiência, economicidade, transparência e 
legalidade. 

Atenciosamente, 

Buriticupu/MA, 22 de janeiro de 2026 

VC,{LC),ines ,SLY‘ .k._NuC), ) C112_ JAZ 
Xaiany Pereira de Mesquita 

ASSESSOR (A) DA DIVISÃO DO DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E GESTÃO PATRIMONIAL 

Portaria n° 085/2025-IPSEMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila 'saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembgipsemb.ma.gov.br 
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CONTRATO N°20250012/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2204001/2025. 

CONTRATO DE COMPRA N° 
20250012/2025, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 
E A EMPRESA F C MORAIS 
AGENCIA DE VIAGENS E 
TURISMO, PARA O FIM QUE 
ESPECIFICA. 

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA. 
localizada na Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA, 
inscrita no CNPJ sob n° 01.612.526/0001-95, neste ato representada pela Presidenta da 
Câmara Municipal de Buriticupu, a senhora Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, portador 
do C PF sob o n°051.197.773-50, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO, localizada na Rua Inácio Xavier 
de Carvalho, n° 161, São Francisco, São Luís/MA, inscrita no CNPJ n°07.133.984/0001-
28, neste ato representado pelo senhor Francisco das Chagas Morais, portador do CPF n° 
044.002.593-15, doravante denominada CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o 
presente Contrato Administrativo N° 20250012/2025, decorrente da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 007/2025, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 
2204001/2025, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos 
no inciso II do artigo 75 da Lei Federal N°14.133/21 e demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie.: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 
PA RAGRA FO PRIMEIRO: Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas 
nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, 
transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Vereadores de Buriticupu/MA, de acordo com a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°010/2025 e planilha abaixo: 

DESCONTO 
PERCENTUAL (%) 

VALOR SOBRE O VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO TOTAL DA TARIFA DE 

ESTIMADO AGENCIAMENTO 
(TAXA DE 
SERVIÇO) 
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Prestação de serviços de fornecimento de 
passagens aéreas nacionais e internacionais de 
todas as companhias, incluindo reserva, 
emissão, transferência, cancelamento, 
marcação/remarcação de bilhetes, com direito a 
uma bagagem de mão de 10 quilos e uma de 
23 quilos 

R$ 40.000,00 51% 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor global do presente contrato é de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), que será executado com regime de Empreitada por Preço Unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA —DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTODO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O recebimento dos serviços será feito nos termos da Lei n° 
14.133/21. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão ser prestados de acordo com a 
necessidade da Câmara de Buriticupu, no seu endereço ou em outro local previamente 
determinado pela mesma, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA TERCEIRA —GARANTIA DOS PRODUTOS 
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos produtos entregues, nos termos da 
legislação vigente. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a 
qualidade dos produtos entregues. 

CLÁUSULA QUARTA —FORMA DE PAGAMENTO 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de 
contrato, a CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, os valores conforme pedidos 
realizados e efetivamente entregues. 

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura 
no momento em que o órgão contratante atestara execução do objeto do contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021 

PARÁGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos 
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documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que 
não esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional 
ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 
caso, pela máxima autoridade da contratante. 

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável. 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples 
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica 
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
datado vencimento e o efetivo ad implemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 
da seguinte fórmula: 

EM =I xN x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 
da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta 

bancária da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA —RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA 
JURÍDICA 

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos 
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente 
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento 
vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA SEXTA —REAJUSTE 
PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data limite para a apresentação das propostas. 

CLÁUSULA SÉTIMA -DA VIGÊNCIA 

PARÁGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2025, contado 
a partir da data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, 
da Lei Federal n° 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes 
se encerrara após a liquidação da despesa. 

CLÁUSULA OITAVA -DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo 
de Referência: 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e 
Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar 
incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que 
possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à 
saúde dos usuários; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais 
utilizar os serviços da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, 
aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021; 
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10d1-1994 PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o 
fornecimento do objeto nos casos e condições previstos na Lei n° 14.133/2021; 

PARÁGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as 
disposições do Contrato; 

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe 
às penalidades cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos 
previstos na Lei n°14.133/2021; 

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os 
critérios estabelecidos neste Termo de Referência; 

PARAGRAFO NONO: Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que 
estejam em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, 
devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar 
insuficientes, inadequados ou prejudiciais; 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer 
serviço prestado fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos 
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes de erros cometidos pela 
Contratante. 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da 
fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato: 

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer 
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços. 

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do 
objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências 
de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades constatadas prestação dos serviços. 

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo 
de Referência: 

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em 
conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, 
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021; 
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PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer 
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e 
respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para 
a execução dos serviços; 

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços 
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o 
lote e número de processo de contratação. 

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações 
definidas no presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

PARÁGRAFO VIGESIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as 
demandas contratadas; 

PARÁGRAFO VIGESIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem 
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços; 

PARAGRAFO VIGES' MO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo 
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente 
contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

PARAGRAFO VIGESIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, 
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do 
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

PA RAG RA FO V IG ESI MO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-
la junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

PARAGRAFO VIGESIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e 
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução 
do objeto contratual; 

PARÁGRAFO VIGESIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, 
prepostos ou empregados. em decorrência da presente relação contratual, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução 
do objeto pela 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO VIGESIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por 
qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor 
correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, 
a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das 
demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 
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PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os 
meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os 
materiais empregados que julgar inadequados; 

PARÁGRAFO VIGES' MO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na Contratação Direta; 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do 
Contrato. apresentando à CONTRATANTE para pagamento; 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na 
aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a 
CONTRATANTE; 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente 
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando foro caso; 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo 
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas 
expensas, dentro do prazo de execução estabelecido; 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à 
execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso 
de troca, se houver. 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, 
sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atendera todos os 
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente 
esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o 
fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) 
contrato(s). inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos 
contratados. 

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial 
do contrato; 

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

PA RAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato; 

PARÁGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 

PARÁGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta: 

PARÁGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

PARÁGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza: 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação; 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 
12.846, de 1° de agosto de 2013. 

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste 
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 
9.1 

• Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações 
previstas no Termo de Referência. 
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• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas 
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo 
décimo quarto poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando- a dos pagamentos a serem efetuados. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente. 

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato 
sujeitará o contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) 
sobre o valor do contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a 
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato 
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III 
e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que: 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por 
meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a 
frustrar os objetivos da licitação; 

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para 
contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

PARAG RAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades 
previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 
2021, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à 
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da 
Câmara, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A. CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA 
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PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para 
cobrir os prejuízos causados pela conduta do proponente, a Câmara ou Entidade poderá 
cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das 
sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, 
se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 
10 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações 
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento 
regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos 
e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

CLÁUSULA DÉCIMA —DA FISCALIZAÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por 
servidor ou comissão designada para esse fim. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração 
e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta. não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, na vigência do art. Art. 120 da Lei n°14.133/2021. 

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar, 
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar 
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê 
o art. 117, da Lei n° 14.133/2021. 

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A. CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA 
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PARÁGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser 
solicitadas à autoridade superior deste Órgão, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
PARÁGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de 
acordo com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA —LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na 
Lei n° 14.133, de 10 de Julho de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando 
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, 
FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO: 
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo 
gestor e fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da 
Lei n° 14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será 
permitido qualquer pagamento. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará 
formalmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da 
execução do objeto. 

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de 
comum acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem 
decisões necessárias à execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA -DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 
PARÁGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como 
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante 
da empresa). 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O ÓRGÃO E 
A EMPRESA CONTRATADA: 
PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos 
cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem 
como fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do ÓRGÃO, para acompanhar 
eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de 
responsabilidade. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS: 
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal 
n°14.133/21, a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios 

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA 
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CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DO FORO: 
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, 

para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Buriticupu/MA, 15 de maio de 2025. 

OSOW,Ct. ei0f/Yren(54 /3
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ n° 01.612.526/0001-95 
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes 
Presidenta da Câmara Municipal 

CONTRATANTE 

F C MORAIS AGENCIA Assinado de forma digital por F C 

DE VIAGENS E TURISMO MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E 
TURISMO LTDA:07133984000128 

LTDA:07133984000128 Dados: 2025.05.15 09:45:39 -0300' 

F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 
CNPJ n" 07.133.984/0001-28 
Francisco das Chagas Morais 

CPF nO 044.002.593-15 
CONTRATADA 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 20250012/2025 — PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
2204001/2025 PARTES: Câmara Municipal de Buriticupu/MA e a empresa F C MORAIS AGENCIA 
DE VIAGENS E TURISMO CNPJ 07.133.984/0001-28. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais 
de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, 
marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Vereadores de Buriticupu/MA. VIGENCIA: 15/05/2025 a 31/12/2025. VALOR DO CONTRATO: R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), sendo aplicado o desconto percentual de 51% (cinquenta e um por 
cento) sobre o valor da tarifa de agenciamento (taxa de serviço). MODALIDADE: Dispensa de 
Licitação, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21. RECURSOS: 
Próprios. Buriticupu/MA, 15 de maio de 2025. Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes - Presidenta da 
Câmara. 

'd-CtintOCGI âütt40-40~Jéis.-
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes 

Presidenta da Câmara 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
A VOZ DO POVO 

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420 
CNPJ. 01.612.526/0001-95 

A empresa 
F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E 'TURISMO 
C.N.P.J. n° 07.133.984/0001-28 
Rua Inácio Xavier de Carvalho, n° 161, São Francisco, São Luis/MA. 

ORDEM DE SERVIÇOS 

Prezados Senhores, 

IPSE 
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Pelo presente autorizo a prestação de serviço de fornecimento de passagens 

aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão. 

transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Vereadores de Buriticupu/MA, objeto do Processo 

Administrativo n° 2204001/2025, Dispensa de Licitação N° 007/2025, conforme itens 

apresentados na proposta de preços do proponente. 

Buriticupu/MA, 15 de maio de 2025. 

k)ClinWo-CL 
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes 

Presidenta da Câmara Municipal 

RECEBIDO EM / /2025. 
F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS Assinado de forma digital por f C MORAIS 

E TURISMO AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 
1.1DA.071 339840001 28 

LTDA:07133984000128 Dados: 2025 05.15 09 46,54 .0300' 

F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 
C.N.P.J. n°07.133.984/0001-28 
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO, 

1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da 
execução de contratação, nos termos da Lei n. 14.133 de 01 de abril de 2021. 

2. Fica designado o servidor abaixo indicado para exercer a função de fiscal do contrato 
celebrado entre a Câmara Municipal de Buriticupu/MA e a empresa F C MORAIS 
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO - CNPJ 07.133.984/0001-28, conforme se 
segue: 

FISCAL DO CONTRATO: 
NOME: TALLES ANTÔNIO SANTOS FERREIRA 
FUNÇÃO: CHEFE DE GABINETE 

REFERENTE: 
PROCESSO N° 2204001/2025 
CONTRATO N° 20250012/2025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento 
de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, 
emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Vereadores de Buriticupu/MA. 

DATA DE ASSINATURA: 15/05/2025 
VIGÊNCIA: 31/12/2025. 

3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do 
objeto ou da prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento 
contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela. 

Buriticupu/MA, 15 de maio de 2025. 

JACVnt" J 2.4(2' 'rn ) çr3CÁ-VOCti 42/net",-)e&
Vanusa Ibiapin Sousa Fernandes 

Presidenta da Câmara 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU - 
CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO: 

20250012/2025 

EXTRATO DE CONTRATO. EXTRATO DE 
CONTRATO N" 20250012/2025 — PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 2204001/2025 PARTES: Câmara 
Municipal de Buriticupu./MA e a empresa F C MORAIS 
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO - CNPJ 
07.133.984/0001-28. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de fornecimento de 
passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as 
companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, 
cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando 
atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Vereadores de BuriticuptilMA. VIGENCIA: 15105/2025 a 
31/12/2025. VALOR DO CONTRATO: RS 30.000,00 
(quarenta mil reais), sendo aplicado o desconto percentual 
de 51% (cinquenta e um por cento) sobre o valor da tarifa 
de agenciamento (taxa de serviço). MODALIDADE: 
Dispensa de Licitação, com FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21. RECURSOS: 
Próprios. Buriticupu/MA, 15 de maio de 2025. Vanusa 

ino Sousa Fernandes - Presidenta da Câmara. Vanusa 
pino Sousa Fernandes, Presidenta da Câmara. 
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Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF: * —.597.343-** - Data: 15/05/2025 - IP com n*: 192.168.101.5 
Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.brídIarloofIcIal.php?id=2312 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU - ERRATA - ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO: ERRATA DE 
PUBLICAÇÃO/2025 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO. A Presidenta da Câmara Municipal de Vereadores de Buriticupu/MA, Sra." Vanusa fbiapino Sousa 
Fernandes, toma público para conhecimento de todos que, houve uma retificação na publicação do dia 15 de maio de 2025, quinta-feira, 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO (DOM), NÚMERO: 155/2025, EDIÇÃO DE LEGISLATIVO, referente ao EXTRATO DO 
CONTRATO N° 20250012/2025. ONDE SE LÊ: "VALOR DO CONTRATO: RS 30.000,00 (quarenta mil reais)"; LEIA-SE: "VALOR 
DO CONTRATO: RS 40.000,00 (quarenta mil reais)". Buriticupu/MA, em 16 de maio de 2025. Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, 
Presidenta da Câmara Municipal de Vereadores de Buriticupu/MA. 
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TERMO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTEMOS SEM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA N° 
19/2025 

Contrato celebrado entre o Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Rio Grande 

do Sul — IPE SAÚDE, Autarquia Estadual, com sede nesta Capital, na Av. Borges de Medeiros, n° 

1945, inscrito no CNPFMF sob o n° 30.483.455/0001-76, neste ato representado pelo Diretor-

Presidente do IPE Saúde Paulo Rogério Silva dos Santos, brasileiro, casado, portador da Carteira de 

Identidade n° 9011315653, inscrito no CPF sob o n" 295.471.560-04, doravante denominado 

CONTRATANTE e SHOPPING TOUR CÂMBIO E TURISMO LTDA, CNPJ 

01.802.239/0001-48, com sede na Av Diário de Noticias, n° 200, Sala 914, Bairro Cristal, Porto 
Alegre, RS, representada neste ato por Luciano Franciosi Hermann, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) sob o n° 898.192.410-49, doravante denominado CONTRATADO, para a prestação 
dos serviços referidos na Cláusula Primeira - Do Objeto, de que trata o processo administrativo n° 
25/1300-0009332-1, em decorrência do Pregão Eletrônico n° 9296/2025, mediante as cláusulas e 
condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos sem dedicação exclusiva 
de mão de obra para prestação de serviço de agenciamento, reserva, emissão, remarcação, alteração 
e fornecimento de passagens aéreas, nacionais e internacionais, em viagens a serviço e eventos 
específicos que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo VI ao 
Edital. 

1.2. Este contrato vincula-se ao Edital, identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço máximo estimado a ser pago pelo contratante, referente à execução dos serviços 
contratados, é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de acordo com a proposta vencedora da licitação 
(desconto total de 18,36% sobre o preço das passagens aéreas), entendido este como valor máximo 
estabelecido de acordo com a demanda da Autarquia para a total execução do presente objeto 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, pl»,119WbA 

INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE DOS SERVIDORES PUBLICOS DO RIO GRANDE DO SUL 

Avenida Borges de Medeiros, 1945 
90110-9001 Porto Alegrei RS 
+55 (51) 3210.5656 

4SSIIVA» 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso financeiro: 

Unidade Orçamentária: 41.01.001 

Atividade/Projeto: 4230.00001 

Natureza da Despesa: 3.3.90.33 

Recurso: 0800 

Empenho IV: 25008600838 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO CONTRATUAL E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

4.1. O prazo de duração do contrato é de 2 (dois) anos, contados a partir da data definida na ordem 
de início dos serviços. 

4.2. A expedição da ordem de início dos serviços somente se efetivará após a assinatura do contrato 
e sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

4.3. O prazo de duração do presente contrato pode ser prorrogado por interesse das partes até o limite 
máximo de 10 (dez) anos, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados 
os seguintes requisitos: 

4.3.1. os serviços tenham sido prestados regularmente; 

4.3.2. a Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

4.3.3. o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

4.3.4. os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano do contrato deverão ser 
eliminados. 

4.4. O contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — DA GARANTIA 

5.1. Será solicitada Garantia de Cumprimento do Contrato. 

a) A garantia poderá ser realizada em uma das seguintes modalidades: 

a. 1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escrituràl, medianft 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Çeqtra,1 CIO 
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Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

a.2. seguro-garantia, conforme Circular SUSEP n° 662 de 11 de abril de 2022; 

a.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 

b) O prazo para apresentação de qualquer uma das garantias será o previsto na CGL 16.1. 

b.1 . O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período, a critério do 

contratante. 

b.2. A inobservância do prazo fixado, inclusive dos previstos nos itens "h", "k" e "n", acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, 

até o máximo de 2% (dois por cento). 

b.3. O atraso na apresentação da garantia autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato, por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 

incisos I e lido art. 137 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

c) A garantia deverá ser prestada no valor correspondente a 5% do valor total contratado, que será 

liberada após a execução do objeto da avença, conforme disposto no art. 96 da Lei Federal n° 

14.133/2021, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

d) A garantia concedida deve assegurar o cumprimento de todas as obrigações estipuladas no 

contrato retromencionado, abrangendo o pagamento de: 

d.1 . prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

d.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; 

d.3. prejuízos causados ao contratante ou a terceiro decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; e 

d.4. obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não adimplidas pelo contratado. 

e) O número do contrato deverá constar dos instrumentos de garantia a serem apresentados pelo 

garantidor. 

O Quando da abertura de processos para apuração de faltas contratuais, a fiscalização do contrato 

deverá notificar o fato à entidade garantidora, paralelamente às notificações para defesa prévia ao 

contratado. 

g) A perda da garantia em favor da Administração, em decorrência de rescisão unilateraPdo cUíTk,/to 

contrato, far-se-á de pleno direito, independentemente de qualquer procedimento judiel"».spN QA
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prejuízo das demais sanções previstas no contrato. 

h) A garantia deverá ser integralizada no prazo máximo de 10 (dez) dias, sempre que dela forem 

deduzidos quaisquer valores ou quando houver alteração para acréscimo de objeto. 

i) A garantia em dinheiro, na modalidade caução deverá ser efetuada em favor do contratante, na 

conta corrente do IPE Saúde — CNPJ 30.483.455/0001-76 — Banco Banrisul (041), Agência 0040, 

Conta Corrente 0319827707. 

j) As garantias, com exceção do seguro-garantia, somente poderão ser resgatadas após o prazo de 

(3) três meses do término do contrato. 

k) No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada à nova situação ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, seguindo os mesmos 

parâmetros utilizados quando da contratação. 

1) O contratante fica autorizado a utilizar a garantia para corrigir quaisquer imperfeições na 

execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão do contratado, 

1.1. A autorização contida neste subitem é extensiva aos casos de multas aplicadas depois de 

esgotado o prazo recursal. 

m) A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que apresentar, no 

caso de rescisão por culpa do contratado, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

n) Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

contratado se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da 

data em que for notificado. 

o) O contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

o.l. caso fortuito ou força maior; 

o.2. alteração, sem prévia anuência da entidade garantidora, das obrigações contratuais; 

o.3. descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos praticados pela 

Administração; 

o.4. atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 

p) Caberá à própria Administração apurar a isenção da responsabilidade prevista nos itens o.3 e o.4, 

não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pela Administração. 
-mw„.i1f I 

q) Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão ser corhirrucadotro 

pelo contratante ao contratado e/ou à entidade garantidora, no prazo de até 3 (três) me --9,0°PROA 
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conhecimento da ocorrência do sinistro. 

r) Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade, que não as previstas 

neste Contrato. 

s) Será considerada extinta a garantia com a devolução dos valores caucionados, autorização para 

liberação da fiança bancária ou, no caso de seguro-garantia, na ocorrência dos eventos previstos no 

artigo 26 da Circular SUSEP n° 662, de 11 de abril de 2022 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento deverá ser efetuado no prazo máximo de 30 dias. mediante a apresentação de Nota 

Fiscal ou da Fatura pelo contratado, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados. 

6.1.1. A Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura protocolada do 10 ao 150 dia de cada mês terá seu 
vencimento no último dia do mês corrente; 

6.1.2. A Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura protocolada do 16° ao 310 dia de cada mês tendo seu 
vencimento no dia 15 do mês subsequente; 

6.1.3. O valor referente ao fornecimento desserviço de oxigênio, necessário ao transporte de 
passageiro que necessite desse recurso, conforme previsto no item 5.12 do Termo de Referência, será 
pago conforme taxa de serviço estabelecida pela companhia aérea, devendo o faturamento obedecer 
as mesmas regras dos itens 6.1.1 e 6.1.2; 

6.1.4. A contratada se obriga a repassar ao contratante o valor de todos os beneficios, tais como 
comissões, descontos, taxas ou qualquer remuneração, repassados pelas companhias aéreas, relativas 
ao fornecimento das passagens, devendo comprovar documentalmente o montante desses benefícios; 

6.1.5. Entende-se por passagem aérea doméstica os voos entre cidades do Brasil; 

6.1.6. O valor a ser pago pelo contratante por cada bilhete emitido ser o valor da passagem aérea 
subtraído o valor dos benefícios concedidos à contratada pela empresa aérea, desse resultado diminui-
se o Valor de Desconto, e após é acrescido do valor da Taxa de Embarque, que pode ser calculado 
utilizando-se da seguinte fórmula: 

VF= [(VP - VB) - VD] + TE 

onde: VF = Valor da Fatura (valor a ser pago); VP = Valor da Passagem Aérea; VB = Valor do 
Beneficio pago ou concedido pela companhia aérea ao contratado, conforme item 6.1.5; TE = Valor 
da Taxa de Embarque; e VD = Valor de Desconto (%). 

6.1.7. O valor da passagem aérea será aquele ofertado pela companhia aérea (inclusive com os 
descontos promocionais) para o trecho, dia e horário escolhidos; 

wsçul itew 
6.1.8. No caso de bilhetes emitidos e não utilizados, o valor a ser pago pelo contratante será apenasq) 
correspondente às multas e taxas comprovadamente cobradas pela empresa aérea. "4>>> PROA 
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6.1.9. Deverão ser apresentadas ao contratante, mês a mês, cópia das faturas emitidas pelas 

companhias aéreas referentes às passagens aéreas adquiridas pelo contratado. 

6.2. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da 

licitação e, nos casos em que a emissão for de outro estabelecimento da empresa, o documento deverá 

vir acompanhado das certidões negativas relativas à regularidade fiscal. 

6.2.1. Quando o documento for de outro estabelecimento localizado fora do Estado, será exigida 

também certidão negativa relativa à Regularidade Fiscal junto à Fazenda Estadual do Rio Grande do 

Sul, independentemente da localização da sede ou filial do licitante. 

6.3. A protocolização somente poderá ser feita após a prestação dos serviços por parte do contratado. 

6.4. O pagamento será efetuado por serviço efetivamente prestado e aceito. 

6.4.1. A glosa do pagamento durante a execução contratual, sem prejuízo das sanções cabíveis, só 

deverá ocorrer quando o contratado: 

6.4.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar as atividades com a qualidade 

mínima exigida no contrato; ou 

6.4.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.5. Caso o serviço não seja prestado fielmente e/ou apresente alguma incorreção será considerado 
como não aceito e o prazo de pagamento será contado a partir da data de regularização. 

6.6. Na fase da liquidação da despesa deverá ser efetuada consulta ao CADIN/RS, para fins de 
comprovação do cumprimento da relação contratual estabelecida, nos termos do disposto no artigo 
92, inciso XVI, da Lei Federal n" 14.133/2021; 

6.6.1. Constatando-se situação de irregularidade do contratado junto ao CADIN/RS, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

6.6.2. Persistindo a irregularidade, o contratante poderá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado ao contratado a ampla 
defesa. 

6.7. Os pagamentos a serem efetuados em favor do contratado, quando couber, estarão sujeitos às 
retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços do contratado, nos termos da 
legislação vigente. 

6.8. As empresas dispensadas de retenções deverão entregar declaração, anexa ao documento de 
cobrança, assinadas pelo representante legal, além de informar sua condição no documento fiscal, 
inclusive o enquadramento legal. 

6.9. O contratante poderá reter, do valor da fatura do contratado, a importância corresèótkient049 
inadimplemento contzratual, até a regularização das obrigações assumidas pelo contratado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

7.1. Os valores do presente contrato não pagos na data prevista serão corrigidos até a data do efetivo 

pagamento, pro rata die, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, do Sistema Nacional 

de índices de Preços ao Consumidor — SNIPC, ou outro que venha a substituí-lo. 

CLÁUSULA OITAVA — DO REAJUSTE DO PREÇO 

8.1. O contrato será reajustado, observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data-base do 

orçamento estimado. 

8.1.1. Considera-se data-base, para fins de reajuste, a data de montagem da contratação, 23/07/2025. 

8.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.2.0 valor do contrato será reajustado pelo IPCA, obedecendo-se a metodologia de cálculo adequada 

para sua atualização. 

CLÁUSULA NONA — REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

9.1. Caso o contratado pleiteie o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o contratante 
obrigado a responder em até 30 (trinta) dias da data do requerimento. 

9.1.1. O não cumprimento do prazo constante na subcláusula 9.1 não implica em deferimento do 
pedido por parte do contratante 

9.2. Todos os documentos necessários à apreciação do pedido deverão ser apresentados juntamente 
com o requerimento. 

9.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 
a vigência do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. Executar os serviços, conforme especificações contidas no Anexo VI - Termo de Referência, 
e na sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além do fornecimento dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários. 

10.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
contratante a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições. 

10.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem pçegtitado,s, <.NN) 
em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
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10.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 

contratante, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato, 

ficando o contratante autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos ao contratado, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.6. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além 

de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 

10.7. Apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

o órgão para a execução do serviço. 

10.8. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela Administração, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço. 

10.9. Orientar seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração. 

10.10. Orientar seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato. 

10.11. Manter preposto formalmente designado nos locais de prestação de serviço, aceito pela 
Administração, para representá-lo na execução do contrato, quando couber. 

10.12. Responder, nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, 
indenizações, tributos, vale-refeição, vale-transporte, uniformes, crachás e outras que venham a ser 
criadas e exigidas pelo Poder Público. 

10.13. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, a fim de 
verificar as condições de execução. 

10.14. Comunicar ao contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 
solicitados. 

10.15. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando 
da execução do serviço objeto deste contrato. 

10.16. Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições 
de seus empregados. 

10.17. Treinar seus empregados quanto aos princípios básicos de postura no ambiente de trabalho, 
tratamento de informações recebidas e manutenção de sigilo, comportamento perante situações de 
risco e atitudes para evitar atritos com servidores, colaboradores e visitantes do órgão. wls,uteii, 

10.18. Coordenar e supervisionar a execução dos serviços contratados. 

10.19. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados. d#>>> PROA
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10.20. Assumir todas as responsabilidades e adotar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto. 

10.21. Instruir seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios. 

10.22. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, 

comerciais e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao contratante. 

10.23. Relatar ao contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços 

10.24. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

10.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de 14 anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.26. Informar endereço eletrônico para recebimento de correspondência oficial. 

10.27. Atender às seguintes obrigações, decorrentes da Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados — LGPD: 

10.27.1. garantir que a gestão dos dados pessoais decorrentes do contrato ocorra com base nas 
Diretrizes e Normas Gerais da LGPD, que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos 
meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo 
de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural. 

10.27.2. garantir que os dados pessoais envolvidos no objeto deste contrato não serão utilizados para 
compartilhamento com terceiros alheios ao objeto de contratação, tampouco utilizados para finalidade 
avessa à estipulada por este documento, salvo casos previstos em lei. 

10.27.3. garantir que os dados regulamentados pela LGPD estarão armazenados dentro do território 
nacional, salvo exceções de comum acordo com o contratante. 

10.27.4. se abster de analisar o comportamento dos titulares dos dados regulados pela LGPD, com o 
objetivo de divulgação a terceiros, conduta esta que é expressamente vedada pelo presente contrato. 

10.27.5. garantir que a execução do objeto da contratação esteja plenamente adequada à LGPD, 
permitindo auditorias solicitadas pelo contratante. 

10.28. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

10.29. Responder diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao 
contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do 
contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver stijeita: 

10.30. O contratado deverá comprovar que possui Programa de Integridade se o pra 
que se refere a subcláusula 4.1 for igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias e o orrfoWdí 
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contratação a que se refere a subcláusula 2.1 for superior ao valor de R$ 1.585.800,00 (um milhão, 

quinhentos e oitenta e cinco mil e oitocentos reais), atualizado pela variação da UPF/RS até o ano da 

assinatura do contrato, conforme art. 7° da Instrução Normativa CAGE n° 6, de 23 de dezembro de 

2021 

10.30.1. A comprovação da exigência de Programa de Integridade se dará com a apresentação do 

Certificado de Apresentação de Programa de Integridade, fornecido pela Contadoria e Auditoria-

Geral do Estado. 

10.30.1.1. Caso o contratado seja um consórcio de empresas, a empresa líder do consórcio deverá 

obter o Certificado de Apresentação do Programa de Integridade. 

10.30.2. Será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, a contar da data de celebração do contrato, o 

prazo para obter o Certificado de Apresentação do Programa de Integridade. 

10.30.3. Caberá ao contratado custear as despesas relacionadas à implantação do Programa de 

Integridade. 

10.30.4. Observar-se-á, para a apresentação e avaliação do Programa de Integridade, as disposições 
da Lei n° 15.228, de 25 de setembro de 2018, do Decreto n°55.631, de 9 de dezembro de 2020, e da 
Instrução Normativa CAGE n° 6, de 23 de dezembro de 2021. 

10.31. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação. 

10.32. Demais obrigações da Contratada: 

a) Apresentar à Contratante, mês a mês, cópia das faturas emitidas pelas companhias aéreas referentes 
às passagens aéreas adquiridas pelo contratado. 

b) A Contratada dever disponibilizar ao contratante os seguintes relatórios, preferencialmente de 
forma on-line via sistema: 

I. relatório de acompanhamento financeiro informando a data da emissão das passagens, o nome dos 
passageiros, a empresa de transporte, o trecho e o valor; 

II. relatórios individuais e gerais contendo a quantidade e gastos com passagens por órgão e por 
viajante; por empresas de transporte; por trechos; por valores pagos por trecho; frequência da não 
utilização de bilhetes (cancelamentos); 

III. relatório mensal com os cancelamentos e remarcações de bilhetes, com demonstrativo de cálculo 
dos valores; 

IV. relatório de faturamento, informando o quantitativo a ser pago e a descrição dos bilhetes 
comprados, cancelados e remarcados, por órgão; 

V. relatório de aquisição de passagens aéreas por companhias aéreas; ,zsg,11111elp 
to 

VI. relatório contendo o quantitativo das transações efetuadas mensalmente por conttAa9)nte; 
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c) Os relatórios, quando não emitidos via on-line pelo sistema, deverão ser enviados sistematicamente 

ao requerente autorizado pela Contratante, uma vez por mês até o quinto dia útil subsequente da 

utilização do sistema ou eventualmente a critério do contratante, sendo que neste caso, o relatório 

deverá ser disponibilizado em no máximo 2 horas. 

d) A critério da Contratante, poderão ser dispensados os relatórios ou agrupados. 

e) Cumprir todas as condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

O Sempre que solicitado pela Contratante, dever o Contratado apresentar 3 orçamentos referentes ao 

seguro viagem, o qual ser adquirido pelo fornecedor em conjunto com a passagem aérea para 

posterior ressarcimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores designados para esse 
fim, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

11.3. Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

11.4. Pagar ao contratado o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas na cláusula sexta. 

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços do contratado, nos 
termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Das Infrações Administrativas 

12.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, o contratado que: 

12.1.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.1.4. enseje o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato, sielinn).tÁvo 
"10 justificado, o qual se configura quando o contratado: 
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12.1.1.4.1. deixe de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 7 (sete) dias contados 

da data da ordem de serviço; 

12.1.1.4.2. deixe de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) dias 

seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 

12.1.1.5. apresente declaração ou documentação falsa, ou preste declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

12.1.1.6. pratique ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.1.7. comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer natureza; ou 

12.1.1.8. pratique ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Do Processo Administrativo e das Sanções Administrativas 

12.2.1. A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto 

na Lei Federal n° 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei n° 15.612, de 6 de maio de 2021. 

12.2.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, de acordo com a dosimetria 
estabelecida na norma indicada na INSTRUÇÃO NORMATIVA CELIC/SPGG N.( 02/2023, 
publicada no DOE do Rio Grande do Sul em 29 de setembro de 2023, disponível em: 
https:// www.diarioofi- cial.rs.gov.br/materia?id=908247 e as seguintes sanções: 

12.2.2.1. advertência, para a infração prevista na subcláusula 12.1.1.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

12.2.2.2. multa, nas modalidades: 

12.2.2.2.1. compensatória, de até 10% sobre o valor da parcela inadimplida, para quaisquer das 
infrações previstas nas subcláusulas 12.1.1.1. a 12.1.1.8; 

12.2.2.2.2. moratória, pelo atraso injustificado na execução do contrato, de até 0,5% (meio por cento) 
por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.2.2.3. moratória, pela não obtenção do Certificado de Apresentação de Programa de Integridade 
dentro do prazo referido na subcláusula 10.30.2, de até 0,02% (dois centésimos por cento) por dia 
de atraso sobre o valor do contrato, até o limite de 10% (dez por cento); 

12.2.2.4. impedimento de licitar e contratar, para as infrações previstas nas subcláusulas 12.1.1.2. a 
12.1.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.2.2.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar, para as infrações previstas nas 
subcláusulas 12.1.1.5. a 12.1.1.8. 

12.3. Da Aplicação das Sanções R5çsç,UMeliéto

12.3.1. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas lqlgclas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. ''>>> PROA 
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12.3.2. A aplicação de sanções não exime o contratado da obrigação de reparar os danos, perdas ou 

prejuízos que venha a causar ao ente público. 

12.3.2.1. O valor previsto a título de multa compensatória será tido como mínimo da indenização 

devida à título de perdas e danos, competindo ao contratante provar o prejuízo excedente, nos termos 

do art. 416 do Código Civil - Lei n° 10.406/2002. 

12.3.3. A multa de mora poderá ser convertida em multa compensatória, com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas neste Edital. 

12.3.4 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si. 

12.3.5. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no instrumento, 

poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos do caput do art. 137 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

12.3.6. As sanções previstas neste item não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas na Lei 
Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, conforme o disposto no seu art. 30, nos arts. 337-E a 337-
P, Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), ou na Lei estadual n° 15.228, de 25 de setembro de 2018, em especial seu art. 41. 

12.3.7. Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts.337-F, 337-1, 337-J, 337-K, 
337-L e no art. 337-M, §§ 1° e 2°, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei n° 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

12.3.8. As sanções de suspensão e de declaração de inidoneidade levam à inclusão do licitante no 
CFIL/RS. 

12.3.9. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 
neste Edital. 

12.3.10. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

12.4. Da execução da garantia contratual 

12.4.1. O valor da multa poderá ser descontado da garantia contratual. 

12.4.2. Se a multa for de valor superior ao da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 
contratante. 

12.4.3. Se os valores da garantia e das faturas forem insuficientes, fica o contratado obrigado a 
recolher a diferença devida, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

12.4.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo contratado ao 
contratante, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa não tributária. Vs" iii3ifo, 

12.4.5. Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento-da tpulta_et5aA
- deve ser complementada no prazo de até  10 (dez) dias, contado da solicitação do contratantes. 
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12.4.6. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para 

reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do 

valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO ANTECIPADA 

13.1. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse da Administração nas 

hipóteses do art. 137 com as consequências previstas no art. 139 da Lei Federal n° 14.133/2021, 

devendo a decisão ser formalmente motivada, assegurando-se ao contratado o contraditório e a ampla 

defesa. 

13.2. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse do contratado nas 

hipóteses do art. 137, §2°, com as consequências previstas no art. 138, §2°, da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

13.3. A extinção antecipada do contrato deverá observar os seguintes requisitos: 

13.3.1. levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. apuração de indenizações e multas; e 

13.3.4. notificação dos emitentes da garantia prevista na cláusula quinta deste contrato, quando 
cabível. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAÇÕES 

14.1. É vedado ao contratado: 

14.1.1. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. interromper a execução dos serviços, sob alegação de inadimplemento por parte do 
contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poder.49:extedõt,9 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal n° 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

17.1. Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste contrato, tal fato 

não significa liberação ou desoneração a qualquer delas. 

17.2. No caso de ocorrer greve de caráter reivindicatório entre os empregados do contratado ou de 

seus subcontratados, cabe a ele resolver imediatamente a pendência. 

17.3. As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que todas as obrigações aqui 

estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo contratante. 

17.4. Haverá consulta prévia ao CADLN/RS, pelo órgão ou entidade competente, nos termos da Lei 
n° 10.697/1996, regulamentada pelo Decreto n°36.888/1996. 

17.5. O presente contrato somente terá eficácia após a assinatura das partes e divulgação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas. 

17.5.1. Nos casos de urgência, a eficácia se dará a partir da assinatura das partes, permanecendo a 
exigência da divulgação no PNCP no prazo de 10 dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Fica eleito o Foro de Porto Alegre, como o competente para dirimir quaisquer questões advindas 
deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro. 

18.2. E, assim, por estarem as partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este contrato, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos. 

de de 2026. 

CONTRATANTE CONTRATADO 

Paulo Rogério Silva dos Santos Shopping Tour Câmbio e Turismo Ltda 
Diretor-Presidente 

g vb 
Documento assinado digitalmente 

LUCIANO FRANCIOSI ~MANN 
Data: 23/12;2025 16:39;16-0300 
Ver 'fique em https:/jvalodar.M.gov.br 

soctiffiefilo
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CONSELHO REGIONAL DE 

PSICOLOGIA 
00 MARANHAO 22 REGIA° 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0149/2025 
CONTRATO N.° 014/2025 — ASSEJUR 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTA, RESERVA, 
EMISSÃO, ALTERAÇÃO, REMARCAÇÃO E 
CANCELAMENTO DE PASSAGENS 
TERRESTRES E AÉREAS NACIONAIS E 
INTERNACIONAIS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE 
PSICOLOGIA DO MARANHÃO E A 
EMPRESA NOAR TURISMO LTDA. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

O CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO MARANHÃO CRP/MA, 

Autarquia Federal, CNPJ n° 19.540.933/0001-08, localizado à Rua das Sucupiras, 

Qd. 53, Casa 24, Jardim Renascença, Cep: 65075-400, São Luís-MA, doravante 

denominado CONTRATANTE, representado legalmente pela Conselheira 

Presidenta NELMA PEREIRA DA SILVA, Psicóloga inscrita no CRP22/00202, 

portadora dos documentos de RG. n° 73.450.297-4 e CPF n° 405.636.343-91, e de 

outro lado a EMPRESA NOAR TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no MF sob o CNPJ n° 18.780.623/0001-90, com sede cidade de 

Chapecó, cep 89809-550, bairro Efapi, estado de Santa Catarina, neste ato 

representado por MAURO ALVES FERREIRA, portador da Cédula de 

Identidade n°3927356 SSP SC, e CPF 036.115.609-61, seu representante legal. 

Resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, 

conforme descrição especificada na proposta de orçamento a qual faz parte deste 

contrato, conforme cláusulas e condições a seguir pactuadas, com sujeição às 

disposições da Lei Federal n° 14.133/21 e suas atualizações. 

o (98) 3089.0600 - 3089.0595 (98) 98502.4980 a Ei ,-bcrpma o www.crpma.org.br 
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1.1. Contratação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo os serviços 

de consulta, reserva, emissão, alteração, remarcação e cancelamento de passagens 

terrestres e aéreas nacionais e internacionais com a finalidade de atender 
exclusivamente as necessidades de deslocamento dos conselheiros, funcionários, 
convidados, entre outros, desde que a serviço do Conselho de Psicologia do Maranhão, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

1.2. Objeto da contratação: 

X'ALOR 

Descrição 

F:S I I N1 ADO 

Período 

DA CONTR AT “,•-k0 

Valor estimado de gasto com passagens e taxas 
(Período de 1 ano) 

Passagens terrestres e aéreas 
nacionais e internacionais 

1 (um) ano RS 99.030,75 

VALOR TOTAL ESTIMADO RS 99.030,75 

CATSER 3719 

DESCONTO MÍNIMO ADMITIDO, A SER 
APLICADO SOBRE O VALOR DO VOLUME DE 
VENDAS DE PASSAGENS 
AÉREAS/TERRESTRES NACIONAIS E 
INTERNACIONAIS (*)/0) 

35% 

DESPESA TOTAL ESTIMADA COM APLICAÇÃO 
DE DESCONTO MÍNIMO SOBRE PASSAGENS 
AÉREAS/TERRESTRES (1 ANO) 

R$ 64.370,99 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

(98) 3089.0600 - 3089.0595 la (98) 98502.4980 

9 
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CRP-MA 
CONSELHO REGIONAL DE 

PSICOLOGIA 
CO MARANHAO 22' REGLAO 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

Termo de Contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

Fls.  

1:
IPSEM RITICleU-MA 
Proc. .43044 26 

Rub.  uffrk , 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS ( art. 92,1V, VII e XVIII) 

3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

3.1.1. Agenciamento de viagens 

3.1.1.1. O agenciamento envolve o fornecimento de passagens aéreas e terrestres, 
nacionais e internacionais, para quaisquer destinos servidos por linhas regulares de 
transporte, de acordo com as solicitações proferidas pela CONTRATANTE. 

3.1.1.2. O serviço em tela envolve o assessoramento, programação, montagem de 
roteiros, cotação, reserva, marcação, emissão, remarcação ou alteração, cancelamento e 
reembolso com a entrega de bilhetes de passagens aéreas e terrestres, nacionais e 
internacionais, bem como emissão de seguro assistência viagem internacional, com 
fornecimento de bilhete eletrônico e/ou fisico. 

3.1.1.3. O envio de cotações deverá conter, minimamente, horários de voos ou partidas 
terrestres, tarifas, empresas transportadoras, e quaisquer outras informações que sejam 
requisitadas pela CONTRATANTE. 

3.1.1.4. A CONTRATADA deverá assessorar a CONTRATANTE na definição do 
melhor roteiro e horário, inclusive quanto a tarifas promocionais e outras vantagens que 
possam ser obtidas, visando à racionalização e à obtenção de tarifas econômicas, tanto 
para transporte aéreo quanto terrestre. 
3.1.1.5. Em caso de ausência de disponibilidade de vagas nas datas e horários 
requisitados, a CONTRATADA deverá apresentar alternativas para aquisição de 
passagens, bem como adotar outras medidas necessárias à confirmação das reservas 
solicitadas. 

3.1.1.6. Em caso de viagem aérea internacional, deverá ser garantida a emissão de 
apólice de seguro assistência. 

3.1.1.7. Deverá ser informado à CONTRATANTE as regras tarifárias vigentes nas 
empresas que operam viagens aéreas ou terrestres regulares no território nacional, bem 
como suas alterações. 
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3.1.1.8. Serão prestadas pela CONTRATADA informações atualizadas de itinerários, 

horários, tarifas nacionais e internacionais, periodicidade de voos ou partidas terrestres, 

bem como das vantagens que a CONTRATANTE possa obter, sem que isso implique 

acréscimo nos preços contratados. 

3.1.1.9. A execução dos serviços será preferencialmente requerida por meio de solução 

online disponibilizada pela CONTRATADA, de acordo com as requisições/ordens de 

fornecimento expedidas pelos servidores responsáveis indicados pela 
CONTRATANTE, que terão acesso ao sistema de solicitação. 

3.1.1.10. As passagens emitidas para trechos dentro do território nacional deverão 
obedecer, rigorosamente, às normas estabelecidas pelos órgãos governamentais 
reguladores, tanto para o transporte aéreo quanto para o terrestre. 

3.1.1.11. Na emissão de passagens aéreas internacionais, devem ser observadas as 
normas estatuídas pela International Air Transport Association — IATA. 

3.1.1.12. Quando solicitado, a CONTRATADA deverá realizar, também, a reserva de 
hospedagem em hotel, observando as especificações indicadas pela CONTRATANTE 
quanto à localidade, categoria, tipo de acomodação, período da estadia e demais 
condições necessárias à adequada prestação do serviço, incluindo, sempre que possível, 
opções que proporcionem melhor relação custo-beneficio. 

3.2. Em cumprimento ao disposto no artigo 117 da Lei n° 14.133/2021, o 
CONTRATANTE designará, por meio de Portaria, servidor(es) para a gestão e a 
fiscalização da contratação, bem como, se necessário, servidor(es) para auxílio na 
fiscalização. 

3.3. Tanto o gestor quanto o fiscal atuarão em conjunto no acompanhamento e 
fiscalização da contratação, incumbindo especificamente ao fiscal o acompanhamento 
dos serviços prestados e ao gestor a liquidação das notas fiscais/faturas. 

3.4. A existência de fiscalização por parte do CONTRATANTE não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades na execução dos 
serviços assumidos, nem perante terceiros, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica a corresponsabilidade do 
CONTRATANTE ou de seus agentes ou prepostos. 

3.5. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução 
de todos os serviços, o CONTRATANTE se reserva ao direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os serviços, por intermédio de fiscais do contrato. 

3.6. O fiscal do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em 
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária devendo 
comunicar o fato de imediato ao gestor do contrato. 
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3.7. A ação ou a omissão, total ou parcial, por parte da fiscalização do 

CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade pela má 

execução da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 99.030,75 (noventa e nove mil e trinta reais e 
setenta e cinco centavos), com percentual de desconto total de 35% (trinta e cinco por 
cento) sobre esse valor. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento correspondente será realizado mensalmente, por meio do documento 
Ordem Bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

6.2. No momento do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

6.3. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.4. A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente as notas fiscais/faturas, 
contemplando todos os serviços efetivamente realizados no período, para fins de 
liquidação e pagamento. 

6.5. A CONTRATADA deverá observar a periodicidade mensal da realização dos 
serviços para emissão das notas fiscais. 
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6.6. A Nota Fiscal/Faturas deverá contemplar rotas, tarifas, taxas, nome da pessoa que 

utilizou o serviço e nome da empresa que realizou o transporte, conforme solicitação 

emitida pelo CONTRATANTE. 

6.7. A CONTRATADA deverá emitir faturas e/ou notas fiscais distintas, contendo o 

valor das passagens aéreas, aplicado o percentual de desconto ofertado. 

6.8. Nos termos do Acórdão n° 1.314/2014 - Plenário do Tribunal de Contas da União - 

TCU, a CONTRATADA deverá apresentar mês a mês, as faturas emitidas pelas 
companhias aéreas referentes às passagens aéreas compradas pelo CONTRATANTE no 
período, apresentação esta que está condicionado o pagamento da fatura; 

6.9. Havendo diferença em desfavor da Administração, entre o valor cobrado pela 
CONTRATADA e o valor informado pela companhia aérea, tal diferença será glosada 
pela CONTRATANTE, no pagamento mensal da Nota Fiscal/Fatura. 20.3.1.3. O valor 
da taxa de embarque deverá ser informado em campo separado na fatura. 

6.10. Outros valores porventura cobrados a parte, como eventual bagagem ou assento 
reservado, deverão ser informados em campo separado na fatura. 

6.11. Havendo erro no documento fiscal ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação das despesas, o prazo passará a fluir somente depois de sanada a 
irregularidade, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o CONTRATANTE, 
inclusive moratório. 

6.12. Quando cabível, sobre o valor faturado será retido na fonte o correspondente ao 
imposto sobre a renda, à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, à 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e à Contribuição 
para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público - PIS/PASEP, conforme disposição legal. Os impostos a serem retidos deverão 
ser especificados no corpo da nota fiscal, de acordo com a Instrução Normativa da 
Receita Federal do Brasil n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Em razão do modelo de remuneração adotado nesta contratação, não haverá previsão de 
reajuste. 

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Informar à CONTRATADA, após a assinatura do contrato, os nomes do Gestor e Fiscal 
da Contratação, com telefones e endereços de e-mail para contato; 
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos da proposta apresentada; 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, relativos ao objeto da contratação, no prazo de 2 (dois) dias úteis; 

8.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Termo de 

Referência, após o ateste da respectiva nota fiscal/fatura; 

8.5. Fiscalizar a execução da contratação, bem como as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, por meio de servidor denominado fiscal do contrato; 

8.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em 
especial, aplicação de sanções e alterações. 

8.7. Solicitar formalmente à CONTRATADA, no caso de não utilização de bilhete de 
passagem, em seu percurso total ou parcial, o ressarcimento do valor correspondente ao 
trecho (crédito), situação em que a CONTRATADA deverá emitir a correspondente Nota de 
Crédito que, por medida de simplificação processual, deve se dar mediante glosa dos valores 
respectivos na própria fatura mensal apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO ( art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II); 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 
2021 ; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perLnente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
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9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 

9.23 Quando solicitado, a CONTRATADA deverá realizar a reserva de hospedagem em 
hotel, observando as especificações indicadas pela CONTRATANTE quanto à localidade, 
categoria, tipo de acomodação, período da estadia e demais condições necessárias à 
adequada prestação do serviço, incluindo, sempre que possível, opções que proporcionem 
melhor relação custo-beneficio. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) , quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadarnente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), 
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO ( art. 92, XII e 
XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS ( art. 92, XIV) 
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12.1. A inexecução, total ou parcial, da contrafação poderá acarretar, garantia prévia 

defesa, as seguintes sanções, além do ressarcimento de eventual prejuízo causado ao 

CONTRATANTE: 

12.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato e quando não se 

justificar a aplicação de penalidades mais graves; 

12.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto da inadimplência da 
contratação, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 

12.2.3. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da correspondente 
contratação, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

12.2.4. Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Federal 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, nos termos do art. 156, § 40, da Lei n° 14.133/2021; 

12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, quando se justificar a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no subitem 25.2.4, nos termos do art. 156, § 5°, da Lei n° 
14.133/2021. 

12.4. A descontinuação, imotivada, do acesso ao sistema corporativo indicado no 
subitem 12.1 e seus respectivos subitens acarretará multa de 2% (dois por cento) ao dia, 
a qual incidirá sobre o total faturado no respectivo mês, limitado a 30% (trinta por 
cento), o que não impedirá, a critério do CONTRATANTE, a aplicação das demais 
sanções legais cabíveis. 

12.5. As multas por inexecução parcial ou total da contratação poderão ser aplicadas 
cumulativamente com as demais sanções, bem como com a multa pelo atraso na entrega 
do objeto. 

12.6. Ocorrendo atraso na entrega do objeto ou no caso de inexecução parcial ou total, o 
valor da multa correspondente será retido preventivamente do pagamento e concedido 
prazos para defesa prévia e recurso, observando-se as disposições contidas nos artigos 
156, 157, 158, 165, inciso I, 166 e 167 da Lei n° 14.133/2021. 

12.7. Decorridos os prazos de defesa prévia e de recurso e mantida a aplicação da multa, 
o valor correspondente será imediatamente recolhido à conta do Conselho. 

12.9. Em caso de não pagamento do valor da multa aplicada, conforme estabelecido no 
subitem anterior, o valor será inscrito em dívida ativa. 

12.10. A atuação irregular da CONTRATADA, no cumprimento das obrigações 
assumidas, acarretará, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, a anotação das penalidades aplicadas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF, e, no caso de impedimento de licitar e de contratar, 
o registro também na página eletrônica do CONTRATANTE (opção "Transparência") e 
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no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas - CNEP, conforme o art. 43, do Decreto n° 8.420/15 e o 

art. 161 da Lei n° 14.133/2021. 

12.11. A proponente é responsável pela fidelidade e pela legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da contratação. 

12.12. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a rescisão contratual sem prejuízo da aplicação das demais 

sanções cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ( art. 92, 
XIX) 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sendo com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3. Indenizações e multas. 

o (98) 3089.0600 - 3089.0595 

9 

(98) 98502.4980 c) gi ,:licrpma www.crpma.org.br 

Pua das Sucupiras. Quadra 53, n" 24, Renascença 1 - Cep: 65.075-400 - São Luis-MA 



CRP-MA 
CONSELHO REGIONAL DE 

PSICOLOGIA 
CO MAPANNAO 22' QEGLAO 

IPSEM 
Proc. 
Fls. 
Rub. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ( art. 92, VIII) 

14.1 As despesas inerentes à presente contratação correrão à conta do orçamento do 

CONTRATANTE nas contas: 6.2.2.1.1.01.04.03.007.002-Passagens Aéreas e 

Terrestres Conselheiros, 6.2.2.1.1.01.04.03.007.001-Passagens Aéreas e Terrestres 
Funcionários e 6.2.2.1.1.01.04.03.007.003-Passagens Aéreas e Terrestres 
Colaboradores. 

14.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 
início de cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS ( art. 92,111) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 70, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — FORO (art. 92, §1°) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Maranhão, 

Comarca da Capital São Luís/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, 
da Lei n° 14.133/21. 

g vb 

São Luís (MA), 05 de agosto de 2025. 
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA 
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP 

Por meio do DFD n° 2001001/2026, o Departamento Administrativo e Gestão 

Patrimonial do IPSEMB, atesta as necessidades para contratação de empresa especializada 

na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de 

todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, 
marcação/remarcação de bilhetes, visando atender às necessidades do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, fundamentando-
selei 14.133/2021 

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise de 
riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de 
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro: 
• XAIANY PEREIRA DE MESQUITA, Assessora da Divisão do Departamento Administrativo 
e Gestão Patrimonial, Portaria n° 085/2025-IPSEMB. 
• LARISSE LOPES MACEDO, ASSESSORA DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO, Portaria 
n° 083/2025-IPSEMB 

Encaminhem-se os autos do processo para a equipe de planejamento para que providências 
necessárias, nos termos do Art. 6°, do decreto Municipal n° 042/2023. 

Buriticupu - MA, 22 de janeiro de 2026 

1/1/111-,
FRANCISC ELLYTON MESQUITA LIMA 

Presidente do IPSEMB 
Portaria 031/2025-GAPRE-PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(dipsemb.ma.gov.hr 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
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Processo Administrativo n2 2001001/2026 
Órgão Demandante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-MA — 
IPSEMB 
Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens 
aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, 
cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender às necessidades do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB 

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as diretrizes e assegurar a 

viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar sobre os estudos 

iniciais realizados para a Dispensa de Licitação. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, 

incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando 

atender às necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 

Buriticupu/MA — IPSEMB. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Identificação da demanda 

2.2.1. Manifesta-se a necessidade da Contratação de empresa especializada na prestação de serviço 

de fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo 

reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender 

as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB. 

2.2 Justificativa da necessidade da contratação 

2.2.1. A contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de 

passagens aéreas nacionais e internacionais justifica-se pela necessidade de deslocamento de 

dirigentes e/ou servidores do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu 

— IPSEMB, para o desempenho de atividades institucionais, técnicas, administrativas ou 

representativas em diversas regiões do país; 

Rua 15 de novembro s/n, Vila 1saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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2.2.2. Esses deslocamentos podem abranger, entre outras finalidades, a participação em eventos 

oficiais, cursos de capacitação, congressos, reuniões técnicas com órgãos de controle, encontros com 

entidades representativas da previdência, visitas institucionais, bem como qualquer outra atividade 

que contribua para o aperfeiçoamento da gestão previdenciária e o fortalecimento institucional do 

IPSEMB; 

2.2.3. A opção pelo transporte aéreo fundamenta-se em critérios de eficiência, economicidade e 

otimização do tempo, principalmente para viagens de longa distância, onde o transporte terrestre se 

mostra inviável ou desvantajoso do ponto de vista operacional e da produtividade dos servidores; 

2.2.4. A presente medida encontra respaldo nos princípios da legalidade, eficiência, moralidade, 

publicidade e interesse público, conforme preconizado no artigo 37 da Constituição Federal, além de 

estar em consonância com as normas internas do IPSEMB que regulamentam os deslocamentos 

oficiais; 

2.2.5. Dessa forma, a contratação do serviço de fornecimento de passagens aéreas é medida 

essencial para assegurar o cumprimento eficiente das atividades institucionais do Instituto e garantir 

a adequada representação do RPPS de Buriticupu em ambientes externos. 

2.3 Resultados almejados 

2.3. 1 Com a contratação proposta, pretende-se assegurar a efetiva participação de dirigentes e 

servidores do IPSEMB em eventos e compromissos institucionais de interesse do Regime Próprio de 

Previdência Social, promovendo o intercâmbio de experiências, a qualificação técnica da equipe, o 

fortalecimento das ações de governança e gestão, e a articulação com órgãos e entidades que possam 

contribuir para a melhoria dos serviços prestados aos segurados e beneficiários do Instituto. 

3. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

3.1. A demanda dos serviços está na tabela a seguir, onde está demonstrado o item e quantitativo. 

ITE 

01 

ESPECIFICAÇÃO 
UN 
D. 

Prestação de serviços de fornecimento de Serv 
passagens aéreas nacionais e internacionais de . 

VALOR 
ESTIMADO 

R$ 
50.000,00 

DESCONTO 
PERCENTUAL 
ESTIMADO 

34,66 

Rua 15 de novembro s/n, Vila 'saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação deverá obedecer a Lei n2 14.133/21 — 

Nova Lei de Licitações. 

5. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

5.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já realizados, 

justificamos que a contratação irá atender ao princípio da transparência, bem como irá otimizar os 

trabalhos Prestados no IPSEMB 

6. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. O objeto do contrato será executado de acordo com as necessidades do contratante. 

07. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

07.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

" viabilidade e contratação desta demanda. 

08. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

08.1. Os serviços a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais. 

09. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

09.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos. 

10. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP 

10.1. não há. 

Rua IS de novembro s/n, Vila baias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a autorização e 

prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação. 

Buriticupu/MA, 23 de janeiro de 2026 

AIANY PEREIRA DE MESQUIT 
Assessora da Divisão do Departamento 

Administrativo e Gestão Patrimonial 
Portaria n2 085/2025-IPSEMB 

Ceç5°
\..el S v - 3 
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Portaria n2 083/2025-IPSEMB 
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Eu, FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do IPSEMB, Portaria 031/2025-
GAPRE-PMB, após análise detalhada do presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) referente à 
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens 
aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, 
cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender às necessidades do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB. declaro que: 
APROVO o Estudo Técnico Preliminar em todos os seus termos, conforme apresentado pela equipe 
de planejamento. 

A presente aprovação autoriza o prosseguimento das demais etapas administrativas 
necessárias para a realização da contratação, respeitando-se os critérios e parâmetros estabelecidos 
no ETP, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, especialmente no que tange à análise 
de viabilidade técnica e econômica, análise de riscos e demais requisitos necessários para garantir 
a eficiência e legalidade do processo licitatório. 

Atenciosamente, 

Buriticupu - MA, 23 de janeiro de 2026. 

4/11 / 

FRANCISCO W LLYTON MESQUITA LIMA 
Pre idente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE-PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila [saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(a ipsemb.ma.gov.br 
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Buriticupu/MA, 23 de janeiro 2026. 

Ao Senhor. 
Vinícius Mesquita da Silva 
Diretor do departamento de Contabilidade e Gestão Orçamentária do IPSEMB 

Prezado Senhor, 

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de Dotação 
Orçamentária e estimativa de impacto orçamentário-financeiro, tendo como o objeto a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de 
passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, 
emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender 
às necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu/MA — IPSEMB, com valor total estimado é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação 
continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta 
consideração, com nossos cordiais cumprimentos. 

RECEBIDO EM: 

Atenciosamente, 

FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

/ /2025 

ASSINATURA 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CtiPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(a ipsemb.ma.gov.hr 
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Ao Senhor 
Francisco Wellyton Mesquita Lima 
Presidente IPSEMB 
Buriticupu — MA 

Prezado Presidente, 
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A despesa pretendida, contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo 
reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando 
atender às necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu/MA — IPSEMB, pode ser realizada na dotação abaixo: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do 
IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Buriticupu — MA, 23 de janeiro de 2026 

Vinicius Mesquita da Silva 
Diretor do Departamento de Contabilidade do IPSEMB 

Portaria 013/2025 

Rua 15 de novembro sin. Vila lsaias Buriticupu — MA. CEP 65.393-000. Fones: (98) 3664-6142. 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. Site: www ipsemb.ma gov br E-mail ipsennbQhotmail com 
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Instituto de Previdéncia Social dos CIDADEDEOmPOVOFORTEECORAJOSO 
Senudores Municipais de Burtticupu 

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n2 101 de 04 de maio de 

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro para a 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas 

nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, 

cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender às necessidades do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB, tem índice de comprometimento 

orçamentário-financeiro de 50% no Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviço de Terceiros 

Pessoa Jurídica. 

Buriticupu — MA, 23 de janeiro de 2026 

Vinicius Mesquita da Silva 
Diretor do Departamento de Contabilidade e Gestão Orçamentária do IPSEMB 

Portaria 013/2025 

Rua 15 de novembro s/n, Vila !saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(dipsemb.ma.gov.br 
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DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E GESTÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
BURITKIIPU, E DÁ 011TRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

81 RUICUPU - IPSEMB, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhes são conferidos 

pelo artigo 32 da Lei Municipal n°557, de 21 de junho de 2024; 

CONSIDERANDO a necessidade no estrito interesse do Serviço Público Municipal. 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 032/2025, de 16 de dezembro de 2025, que promoveu a 

exoneração geral dos servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão, com 

vistas à reestruturação administrativa, ao equilíbrio fiscal e à regularização da situação funcional dos 

vínculos existentes; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais, bem 
como a autorização expressa para recondução e nomeação de servidores comissionados a partir de 17 
de dezembro de 2025, condicionada à análise documental e cadastral, nos termos dos arts. 2° e 30 do 
referido Decreto; 

RESOLVE: 

Art. 1 . Nomear o Sr. VINICIUS MESQUITA DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o n" 

002.171.963-22, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA DO IPSEMB, 

com a denominação DANS-1, junto ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 

Buriticupu — IPSEMB. 

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a 17 de dezembro 

de 2025. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2025 

Francisco W1lyton Mesquita Lima 

Presidente do IPSEMB 
Portaria n° 031/2025-GAPRE/PMB 

Rua lç (It. UM ~hm Vu. ila issãas. Buriticupu-N1%. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
( • \1'.1: 4)7.74.1.475/11001-36. tvw wipsemh.rna.gov.br. frowmnbfalpsernb.ma.go..hr 
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, no uso de minhas atribuições legais e em 
cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de 
maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação 
orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão 
empenhadas nas Dotações Orçamentárias: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do 
IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Buriticupu/MA, 23 de janeiro 2026. 

FRANCISCO ELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila lulas. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. wwvv.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(dipsemb.ma.gov.br 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de Ordenador de Despesas. DECLARO, para os efeitos do inciso II do artigo 
16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 
relativa ao objeto contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, 
incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, 
visando atender às necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, possui adequação orçamentária e financeira com a 

S
Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei 

IP de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites 
estabelecidos para o exercício financeiro de 2026. 

• 

Buriticupu/MA, 23 de janeiro 2026. 

/1/ 1/ / /1 /7

FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila [saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(a ipsemb.ma.gov.br 
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA -TR 

Por meio do DFD n° 1505001/2025, o Presidente do IPSEMB atesta a necessidade da 
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de 
passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, 
emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender 
às necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu/MA — IPSEMB. 
No intuito de que seja elaborado um Termo de Referência, eu, Sr. FRANCISCO WELLYTON 
MESQUITA LIMA, designo os seguintes agentes públicos para compor Equipe de 
Planejamento da Contratação (EPC), que serão: 

• MICHELY LAUANA LISBOA DA SILVA GERONÇO, Diretora Do Departamento de 
Benefícios Previdenciários do IPSEMB, Portaria n° 081/2025-IPSEMB 

• LARISSE LOPES MACEDO, ASSESSOR (A) DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO, 
Portaria n° 083/2025-IPSEMB 

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC para providências necessárias e 
comunica-se os integrantes, nos termos do Decreto Municipal n° 042/2023 

Buriticupu/MA, 23 de janeiro 2026. 

A / 

FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

Rua IS de novembro s/n, Vila tubis. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(alpsernb.ma.gov.br 
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Apresenta-se o Termo de Referência anexo, para aprovação e autorização com o objetivo da 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas 
nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, 
cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender às necessidades do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB. O projeto consolida a avaliação 
do custo pela administração diante de orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de 
suprimento, valor estimado em planilhas de acordo com o preço de mercado anexo ao processo, critério 
de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e 
gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções. Colocamo-nos a sua disposição para 
eventuais esclarecimentos. 

Buriticupu/MA, 27 de janeirode 2026. 

)(CLLO-J• 4) -Q 
XAIANY PEREIRA DE MESQUITA 

Assessora da Divisão do Departamento 
Administrativo e Gestão Patrimonial 

Portaria n° 08512025-1PSEMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila !saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembgipsemb.ma.gov.br 
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PREFEITURADE 

1.1 Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, 
incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando 
atender às necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-
IPSEMB. 

2. OBJETIVO 

2.1 Com a contratação proposta, pretende-se assegurar a efetiva participação de dirigentes e servidores 

do IPSEMB em eventos e compromissos institucionais de interesse do Regime Próprio de Previdência 

Social, promovendo o intercâmbio de experiências, a qualificação técnica da equipe, o fortalecimento 

das ações de governança e gestão, e a articulação com órgãos e entidades que possam contribuir para 

a melhoria dos serviços prestados aos segurados e beneficiários do Instituto. 

3. ESPECIFICAÇÕES 

3.1. Os serviços prestados pela CONTRATADA serão remunerados pelo regime de percentual de 
desconto sobre o valor na Tarifa de Agenciamento, (taxa de serviço) fixo e irreajustável, ressalvada a 
hipótese em que as companhias aéreas concedam à CONTRATADAS descontos promocionais em 
maior percentual, caso em que a CONTRATADA repassará ao CONTRATANTE apenas o referido 
desconto. 
3.2 Para fins de esclarecimento acerca de onde se dará o desconto e como este contribuirá no pagamento 
a ser realizado pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB, 
segue explicação, com base no Termo de Referência: 
3.3 O valor a ser pago pelo contratante por cada autorização, bilhete ou voucher emitido será calculado 
utilizando-se a seguinte fórmula: VF = VP — TA + TS + TE + S (quando for o caso). Onde: 

VF = Valor da Fatura (valor a ser pago); 
VP = Valor da Passagem Aérea; 
TA = Valor referente à Tarifa de Agenciamento paga pela companhia aérea à agência contratada; 
TS = Valor da Taxa de Serviço (Valor repassado à Agência de Turismo contratada após aplicado 
percentual de desconto sobre a Tarifa de Agenciamento); 
TE = Valor da Taxa de Embarque; e S = Seguro Saúde e Bagagem. 

Rua 15 de novembro s/n, Vila baias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(aipsemb.ma.gov.br 
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3.4. A Taxa de serviço, portanto, corresponde a Tarifa de Agenciamento subtraída do desconto 
ofertado na proposta (TS = TA — D) Onde: D = Desconto em porcentagem sobre a tarifa de 
agenciamento. 

3.5. Para melhor entendimento quanto à aplicação do Desconto Percentual e à forma de cálculo da 
Taxa de Serviço, tem-se os seguintes exemplos: 

Exemplo I: 

Desconto Percentual ofertado pela empresa licitante = 20% 
Taxa de Agenciamento (em percentual) paga pela Companhia aérea X à agência licitante = 10% VP = 
R$ 1.500,00 TA = R$ 1.500,00 * 10% = R$ 150,00 
TS = R$ 150,00 - 20% = R$ 120,00, ou seja, obteve-se R$ 30,00 de desconto sobre a TA. TE = R$ 
35,00 
S = não há. 
VF = VP — TA + TS + TE +5 (quando for o caso) VF = R$ 1.500,00— R$ 150,00 + R$ 120,00 + 35,00 
VF = R$ 1.505,00 

Exemplo 2: 

Desconto Percentual ofertado pela empresa licitante = 40% VP = R$ 1.500,00 
TA = R$ 100,00 (valor fixo pago pela Companhia aérea X à agência licitante) 
TS = R$ 100,00 - 40% = R$ 60,00, ou seja, obteve-se R$ 40,00 de desconto sobre a TA. TE = R$ 35,00 
S = não há. 
VF = VP — TA + TS + TE + S (quando for ocaso) VF = R$ 1.500,00— R$ 100,00 + R$ 60,00 + 35,00 
VF = R$ 1.495,00 

4- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens 

aéreas nacionais e internacionais justifica-se pela necessidade de deslocamento de dirigentes e/ou 

servidores do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — IPSEMB, para 
o desempenho de atividades institucionais, técnicas, administrativas ou representativas em diversas 
regiões do país. 

4.2. Esses deslocamentos podem abranger, entre outras finalidades, a participação em eventos 
oficiais, cursos de capacitação, congressos, reuniões técnicas com órgãos de controle, encontros com 
entidades representativas da previdência, visitas institucionais, bem como qualquer outra atividade que 
contribua para o aperfeiçoamento da gestão previdenciária e o fortalecimento institucional do IPSEMB 

4.3. A opção pelo transporte aéreo fundamenta-se em critérios de eficiência, economicidade e 
otimização do tempo, principalmente para viagens de longa distância, onde o transporte terrestre se 
mostra inviável ou desvantajoso do ponto de vista operacional e da produtividade dos servidores. 

Rua 15 de novembro sin, Vila baias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(a),ipsemb.ma.gov.br 
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4.4. A presente medida encontra respaldo nos princípios da legalidade, eficiência, moralidade, 
publicidade e interesse público, conforme preconizado no artigo 37 da Constituição Federal, além de 
estar em consonância com as normas internas do IPSEMB que regulamentam os deslocamentos 
oficiais 

4.5. Com a contratação proposta, pretende-se assegurar a efetiva participação de dirigentes e 
servidores do IPSEMB em eventos e compromissos institucionais de interesse do Regime Próprio de 
Previdência Social, promovendo o intercâmbio de experiências, a qualificação técnica da equipe, o 
fortalecimento das ações de governança e gestão, e a articulação com órgãos e entidades que possam 
contribuir para a melhoria dos serviços prestados aos segurados e beneficiários do Instituto 

4.6. Dessa forma, a contratação do serviço de fornecimento de passagens aéreas é medida essencial 

para assegurar o cumprimento eficiente das atividades institucionais do Instituto e garantir a adequada 

representação do RPPS de Buriticupu em ambientes externos. 

5- JUSTIFICATIVA DO VALOR 

5.1 Foi realizado pesquisa de preços junto a outros órgãos da administração pública, através de 

consulta a contratos no Portal Nacional de contratações Públicas, o que gerou a média de preços 

conforme tabela abaixo: 

ITE 
M 

ESPECIFICAÇÃO 
UN 
D. 

VALOR 
ESTIMA 

DO 

DESCONTO 
PERCENTUA 
L ESTIMADO 

01 

Prestação de serviços de fornecimento de passagens 
aéreas nacionais e internacionais de todas as 
companhias, incluindo reserva, emissão, 
transferência, cancelamento, marcação/remarcação 
de bilhetes, com direito a uma bagagem de mão de 
10 quilos e uma de 
23 quilos. 

s  
erv 

" 

R$ 
50.000,00 

34,66% 

6. ENQUADRAMENTO: 

6.1. Artigo 75, inc. II, da Lei n° 14.133/2021. 

7. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

7.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem 
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo 

Rua 15 de novembro s/n, Vila baias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembgipsemb.ma.gov.br 
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constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou 
que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

7.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a 
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos 
acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos 
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais 
vantajosa às contratações. 

7.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

(-) 
"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações." 

7.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Licitar é a regra. Entretanto, há 
aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis 
as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência 
entre licitantes. 

7.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e 
Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72 a 
75 da Lei n° 14.133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II — Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; atualização do valor conforme DECRETO N° 
12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025, para R$ 65.492,11 
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(sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e 
onze centavos). 

5.6. O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela legislação vigente, 
tornando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a efetivação do contrato. 

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos 

com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei n° 14.133/2021. 

9. CONTRATO 

9.1. O contrato terá vigência até 31 de dezembro do exercício financeiro vigente, podendo ser 

prorrogado nos termos do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

10. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

10.1 A contratada deverá fornecer as passagens no prazo máximo de 02 (duas) horas, após emissão da 
ordem de serviços. 

11. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados pelo Contratante. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis 
à espécie, cabe exclusivamente à Contratante: 

12.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

12.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
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12.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

12.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

12.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

12.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

12.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

12.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.; 

12.10 Efetuar o pagamento à contratada conforme valor dos serviços prestados, até 30 dias após a 

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração; 

12.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer 

material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo de Referência; 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis 

à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

13.1. Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência/Projeto 
Básico; 

13.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da 
execução dos trabalhos; 

13.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer 
natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 
Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das 
medidas preventivas adotadas; 
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13.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

13.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os serviços 
recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 

13.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 
sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, 
bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização 
dos serviços até o seu término; 

13.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais 
empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, com as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, e demais normas técnicas 
pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo refazimento do serviço e a 
substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis; 

13.8— Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante 
todo prazo de execução contratual; 

13.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

14. FORMA DE PAGAMENTO 
14.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da 
Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução 
orçamentária e financeira. 
14.2. 

15. VALOR ESTIMADO 
15.1. O valor estimado do presente processo R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme cotação 
de preços. 

16. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 
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17. HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA 
17.1. Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos. 

• Ato Constitutivo da Empresa; 
• Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
• Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
• Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de 

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
• Atestado de Capacidade Técnica Operacional; 
• Certidão de Falência e Concordata 

Elaborado por: 

Buriticupu/MA, 27 de janeiro de 2026 
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MICHELY LAUANALISBOT1& SILVA GERONÇO 
DiretorA do Departamento e Benefícios Previdenciários do IPSEMB 

Portaria 081/2025-IPSEMB 
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ASSESSOR (A) DO D TAMEP/TO FINANCEIRO 
Portaria n° 083/2 25-IPSEMB 
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DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA DIRETORA DO 

DEPARTAMENTO DE BENEFÍCIOS 
PREVIDENCIÁRIOS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL IX)S SERVIDORES MUNA VAIS DE 
BURITICUPU, E DÁ OUTRAS PROVIDI:MCIAS. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITICUPU - IPSEMB, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhes são conferidos 

pelo artigo 32 da Lei Municipal n" 557, de 21 de junho de 2024; 

CONSIDERANDO a necessidade no estrito interesse do Serviço Público Municipal. 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 032/2025, de 16 de dezembro de 2025, que promoveu a 
exoneração geral dos servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão, com 
vistas à reestruturação administrativa, ao equilíbrio fiscal e à regularização da situação funcional dos 
vínculos existentes; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais, bem 
como a autorização expressa para recondução e nomeação de servidores comissionados a partir de 17 
de dezembro de 2025, condicionada à análise documental e cadastral, nos termos dos arts. 2° e 3° do 
referido Decreto-, 

RESOLVE: 

1 . Nomear a Sra. MICHELY LAUANA LISBOA DA SILVA GERONÇO, inscrita no 

CPFAIIF sob o n" 603.925.263-44, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETORA 

DO DEPARTAMENTO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO IPSEMB, com a 

denominação DANS-1, junto ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 

Buriticupu — IPSEMB. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a 17 de dezembro 

de 2025. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2025 

• 

Franci o Wellyton Mesquita Lima 
Presidente do IPSEMB 

Portaria n° 031/2025-GAPRE/PMB 
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DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA ASSESSORA DA 
DIVISÃO DO DEPARTAMENTO ADMINLSTRATIVO E 
GESTÃO PATRIMONIAL DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SO('IAL IX)S SERVIIX)RES 
_MUNICIPAIS DE BURITICUPU, E DÁ ourRAs 
PROVIDÊNCIAS 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITICUPU - IPSEMB, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhes são conferidos 

pelo artigo 32 da Lei Municipal n°557, de 21 de junho de 2024; 

CONSIDERAN DO a necessidade no estrito interesse do Serviço Público Municipal. 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal tf 032/2025, de 16 de dezembro de 2025, que promoveu a 

exoneração geral dos servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão, com 

vistas à reestruturação administrativa, ao equilíbrio fiscal e à regularização da situação funcional dos 

vínculos existentes; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais, bem 

como a autorização expressa para recondução e nomeação de servidores comissionados a partir de 17 

de dezembro de 2025, condicionada à análise documental e cadastral, nos termos dos arts. 2° e 30 do 

referido Decreto; 

RESOLVE: 

Art. I". Nomear a Sra. XAIANY PEREIRA DE MESQUITA, inscrita no CPF/MF sob o n" 609.887.533-

24, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessora da Divisão do Departamento 

Administrativo e Gestão Patrimonial do IPSEMB, com a denominação DAS-1, junto ao Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — IPSEMB. 

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a 17 de dezembro 

de 2025. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2025 

Francisco Wellyton Mesquita Lima 
Presidente do IPSEMB 

Portaria n°03 I/2025-GAPREIPMB 
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Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de 
passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, 
emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender 
às necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu/MA — IPSEMB 

Eu, FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do IPSEMB, Portaria 
03112025-GAPRE-PMB, no exercício das minhas atribuições legais, após análise detalhada, 
aprovo o presente Termo de Referência, que tem como objetivo a contratação de empresa 
especializada para fornecimento dos itens descritos no Termo de Referência. 

A aprovação se baseia na conformidade com os requisitos legais estabelecidos pela Lei 
Federal n.° 14.133/2021, especialmente no que concerne à Dispensa de licitação, nos termos 
do artigo 75, inciso II, considerando a necessidade do Instituto do Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu-MA- (IPSEMB) 

Declaro, assim, que o Termo de Referência está apto a fundamentar a realização dos atos 
subsequentes necessários para a formalização da contratação. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO 4LLYTON MESQUITA LIMA 

Buriticupu/MA, 27 de janeiro de 2026 

Presidente do IPSEMB 
Portaria 031/2025-GAPRE-PMB 
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Trata o presente auto de procedimento que tem por objeto a Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens 
aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, 
emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando 
atender às necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu-IPSEMB, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no documento abaixo: 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais justifica-se pela 
necessidade de deslocamento de dirigentes e/ou servidores do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — IPSEMB, para o 
desempenho de atividades institucionais, técnicas, administrativas ou representativas 
em diversas regiões do país. 

Esses deslocamentos podem abranger, entre outras finalidades, a participação 
em eventos oficiais, cursos de capacitação, congressos, reuniões técnicas com 
órgãos de controle, encontros com entidades representativas da previdência, visitas 
institucionais, bem como qualquer outra atividade que contribua para o 
aperfeiçoamento da gestão previdenciária e o fortalecimento institucional do IPSEMB. 

A opção pelo transporte aéreo fundamenta-se em critérios de eficiência, 
economicidade e otimização do tempo, principalmente para viagens de longa 
distância, onde o transporte terrestre se mostra inviável ou desvantajoso do ponto de 
vista operacional e da produtividade dos servidores. 

A presente medida encontra respaldo nos princípios da legalidade, eficiência, 
moralidade, publicidade e interesse público, conforme preconizado no artigo 37 da 
Constituição Federal, além de estar em consonância com as normas internas do 
IPSEMB que regulamentam os deslocamentos oficiais. 

Dessa forma, a contratação do serviço de fornecimento de passagens aéreas 
é medida essencial para assegurar o cumprimento eficiente das atividades 
institucionais do Instituto e garantir a adequada representação do RPPS de Buriticupu 
em ambientes externos. 
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Com a contratação proposta, pretende-se assegurar a efetiva participação de 
dirigentes e servidores do IPSEMB em eventos e compromissos institucionais de 
interesse do Regime Próprio de Previdência Social, promovendo o intercâmbio de 
experiências, a qualificação técnica da equipe, o fortalecimento das ações de 
governança e gestão, e a articulação com órgãos e entidades que possam contribuir 
para a melhoria dos serviços prestados aos segurados e beneficiários do Instituto. 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14.133/2021, iniciando um novo 
marco nas Licitações e contratos. Objetivo da dispensa de licitação é contratar a 
proposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência. Licitar é a regra. 

Entretanto, há requisições que por características específicas tornam-se 
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, Na ocorrência de licitações 
inviáveis ou impossíveisa lei previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações 
e a legibilidade de licitação. Trata- se de certame realizado sob obediência ao 
estabelecido no artigo 72, Lei n°14.133/2021. 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 
deverá ser instruído com os seguintesdocumentos: 

- Documento de formalização de demanda e, se for o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 

Ii - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no .sta Lei; 

ii - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos; 

tv - Demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 
- Comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 

vi - Razão da escolha do contratado; 
vii VII -justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
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Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial. 

No nosso caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base 
jurídica no inciso II do artig075 da Lei n° 14.133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e 
compras. 

Assim, seguindo esta determinação do art. 182 da lei 14.133/2021, foi editado, 
em 29 de dezembro de 2025, o DECRETO N° 12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2025, que atualiza os valores estabelecidos na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 
O decreto aplica o IPCA para reajustar os valores nominais da Lei n° 14.133/2021. 

Assim, os valores de contratação direta foram atualizados para: 
. R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e 

onze centavos) em outros serviços e compras. 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

O contratado será aquele que apresentar todos os documentos de habilitação 
exigidos no termo de referência/aviso de contratação, demonstrando sua capacidade 
legal, técnica e financeira para executar o objeto do contrato, e que apresente a 
melhor proposta. 

DAS COTAÇÕES 

Na contratação em epígrafe, verificou-se a necessidade de realizar cotações 
devido à natureza do objeto. Buscando averiguar os valores praticados na região, 
entre pessoas jurídicascb mesmo ramo de atividade, foram realizadas cotações de 
preço no Portal Nacional de Contratações Públicas-PNCP, conforme consta anexo ao 
processo de contratação, para estimativa de valor da contratação. 

Comprovadamente, demostra-se que a contratação está dentro dos valores 
praticados no mercado, com desconto médio total foi de 34,66% (trinta e quatro 
virgula sessenta e seis centavos) de desconto da taxa, obtido em pesquisa de 
Contratos no Portal Nacional de Contratações Públicas-PNCP. O valor estimado de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para o objeto. 

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
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Foi realizado pesquisa de preços junto a outros órgãos da administração pública, 
através de consulta a contratos no Portal Nacional de contratações Públicas, o que 
gerou a média de preços conforme apresentado ao norte. 

Baseia-se na proposta mais vantajosa, considerando não apenas o aspecto 
financeiro, mas também a qualidade dos serviços, a conformidade e a capacidade de 
atendimento da empresa selecionada. 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o 
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 
14.133/2021. 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em 
que severifica o conjunto de informações e 
documentos 

necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto 
da licitação, dividindo-se em: 

I -jurídica 
II técnica 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV - económico-financeira. 

Diante do exposto, justifica-se a necessidade de contratação direta da empresa 
que apresentar a proposta mais vantajosa para o fornecimento do objeto ao norte, 
para atender necessidades do IPSEMB - Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu/MA, considerando o disposto no inciso II do artigo 
75 da Lei n°14.133/2021. 

Buriticupu/MA, 27 de janeiro 2026 

FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 
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Eu, Sr. FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais De Buriticupu — MA, no uso de minhas 
atribuições legais, nos termos do Art.72, Inciso III e Art.75, Inciso II da Lei 14.133 de 01 de 
abril de 2021, AUTORIZO a contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, 
incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, 
visando atender às necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, conforme despesa constante no autos do Processo 
Administrativo 2001001/2026 regida pelo art. 75, II, Lei Federal n°14.133/2021. 

Buriticupu/MA, 27 de janeiro de 2026. 

• t.,,;""""'' — 
FRANCISCO WELYTON MESQUITA LIMA 

Presidente do IPSEMB 
Portaria 031/2025-GAPRE/PMB 
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Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 2001001/2026, com Documento 
de Formalização da Demanda datado de 20/01/2026, que deu origem ao processo de 
contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, 
FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Municipais De Buriticupu — MA, o subscrevo 
DA LICITAÇÃO: 
Processo Administrativo n° 2001001/2026 
Dispensa de Licitação: 001/2026 
Contratação Direta: Dispensa de Licitação 

1. DOS AUTOS 

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de 
dispensa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes 
elementos principais: 

a) Documento de formalização da demanda; 

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar - ETP; 

c) Estudo Técnico Preliminar; 

d) Pesquisa de Preços 

e) Solicitação de dotação orçamentária; 

f) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto; 

g) Declaração de adequação orçamentária; 

h) Termo de Referência; 

i) Justificativa; 

i) Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação, nos termos 
do Art. 75, inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

2. DO OBJETO 

- DESCRIÇÃO: contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, 
incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, 
visando atender às necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB. 
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- PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75, Inciso II da 
Lei Federal n°. 14133/2021. 

4. ESTIMATIVA DO VALOR 

O valor global estimado para contratação é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu-IPSEMB, classificada conforme abaixo especificado: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do 
IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

- O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado no 75, inciso 
II da Lei Federal n°. 14.133/2021 de 1° de abril de 2021e Demais Legislações Pertinentes. 

Buriticupu/MA, 27 de janeiro de 2026. 

FRANCISCO W LLY 1TON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 
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Buriticupu/MA, 29 de janeiro de 2026 

À TORRES ALMEIDA RIBEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Sr. Jematas Fernando de Souza Ribeiro 

ASSUNTO: EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Senhora Diretora, 

Estamos encaminhando em anexo a essa egrégia assessoria Jurídica os autos do processo 
administrativo n° 2006001/2026, para emissão de Parecer quanto a Dispensa de Licitação 
001/2026. tendo como objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as 
companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, 
marcação/remarcação de bilhetes, visando atender às necessidades do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB, nos termos do artigo 
53. c/c § 4°, da Lei n° 14.133/ 2021 e demais normas pertinentes a espécie. 

Sem mais para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

RECEBI EM: / / 

Nome: 

Mi/ 
FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 

Presidente do IPSEMB 
Portaria 031/2025-GAPRE/PMB 

ASSINATURA 

Rua 15 de novembro s/n, Vila 'saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de 
passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, 
transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades 
do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 500.000,00 (cinquenta mil reais) 

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS 

De xx/xx/2026 

Até xx/xx/2026 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaías. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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1. PREÂMBULO 

1.1. O Município de Buriticupu - MA, através do IPSEMB - INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU-MA, 

autarquia de direito público indireto inscrito no CNPJ sob o n° 07.733.475/0001-36, com sede na 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, nos termos do art. 75, 

inciso II combinado com o seu § 30, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, torna público 

que tem interesse em realizar a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo 

reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender 

às necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-

IPSEMB, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos. 

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a 
contratação direta do objeto acima especificado, o Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu-IPSEMB TORNA PÚBLICO o interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados. 

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) 
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO: 

DISPENSA N° 001/2026 
PROCESSO ADM: N°. 2001001/2026 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
DATA: xx/xx/2026 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias xx/xx/2026 à 
xx/xx/2026 no Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA, 
situado na Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, no horário 
das 08:00h às 14:00h, em dias úteis ou pelo e-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as 
companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de 
bilhetes, visando atender às necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu-lPSEMB, na forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e 
anexos. 

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 50.00,00 (cinquanta mil reais). 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 

3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2 deste 
AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste procedimento 
de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos 
documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções 
previstas legislação vigente, aplicável à matéria. 

3.2. Em ra7Ao do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de 
pequeno porte; 

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do 
contrato, direta ou indiretamente: 

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
proponente. 

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta 
Dispensa de Licitação; 
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3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB, bem assim a empresa da qual tal servidor seja 
empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico. 

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021. 

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS 

4.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, nos 
dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes formas: 

4.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 

4.1.1.1. A(s) Pessoa(s) fisica(s) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa 
de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de 
habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: 
ipsembgipsemb.ma.gov.br , o qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta de 
preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de Dispensa de 
Licitação N° 001/01/2026; ou 

4.1.2. POR MEIO FÍSICO: 

4.1.2.1. A(s) Pessoa(s) fisica(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de 
preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo 
deste AVISO, realizando o protocolo dos documentos no setor de protocolos do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB; 

4.1.2.2. A proposta de Preços deverá conter as informações/documentos exigidos no item 4.5 
deste AVISO, e os Documentos de Habilitação deverá conter os documentos exigidos no item 6 
deste AVISO. 

4.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando o 
recebimento dos documentos. 

4.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os 
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise do 
Agente de Contratação/Pregoeiro. 

4.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, 
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II. 

4.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer 
meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, 
entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente (número de 
folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada 
por representante legal da empresa, e consignar: 
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4.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, 
endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, 
bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de 
pagamento), conforme modelo constante do Anexo II; 

4.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto 
na proposta de preços e, ainda, as seguintes infonnações: 

4.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta 
em algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas 
decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas 
decorrentes da execução do objeto; 

4.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para 
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

4.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, 
Anexo I do presente AVISO. 

4.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo 
facultada ao proponente a aceitação. 

4.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, 
mencionando as informações técnicas necessárias. 

4.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "Maior Desconto Percentual sobre 
o valor da Tarifa de Agenciamento". 

4.6.1 Havendo propostas iguais ao maior desconto já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

4.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, 
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa. 

4.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de 
fato superveniente e aceito pela administração. 

4.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para 
assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo todos 
os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos 
sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, 
segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às 
especificações do objeto desta Dispensa de Licitação. 

4,10. o Mente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta de preços/cotação. que deverá 
atender aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da 
empresa neste procedimento de contratação direta. 
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5. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL: 

5.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa 
LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); 

5.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso 
de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do 
presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição 
para com a Fazenda Federal. 

5.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade. 

5.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou 

5.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 

5.5. Contrato Social de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

5.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores. 

5.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

5.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal. 

5.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver. 

5.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da 
Fazenda). 

5.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual. 

5.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 
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5.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

5.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando 
a regularidade para cem a Fazenda Municipal. 

5.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

5.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou 
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho. 

5.8 Qualificação econômico-financeira: 

5.8.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

5.9 Qualificação técnica: 

5.9.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto desta contratação. O 
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço 
completo, devendo ser assinado por seus sócios., diretores., administradores, procuradores, 
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

5.10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.10.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por 
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original. 

5.10.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

5.10.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 
salvo imposição legal; 

5.10.4. o Agente de Contratação/Pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
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5.10.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer 
dispositivo deste AVISO e seus anexos, o Agente de Contratação/Pregoeira considerará o 
proponente inabilitado. 

5.10.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. 
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, 
contados da sua expedição. 

6. DO JULGAMENTO: 

6.1. Recebidos as Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, o Agente de 
Contratação/Pregoeiro fará a apreciação dos documentos neles contidos. 

6.2. o Agente de Contratação/Pregoeiro decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação 
da(s) empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar 
qualquer dos documentos exigidos. 

6.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste 
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB, para verificar se as condições técnicas estão de 
acordo com o exigido neste AVISO. 

6.4. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro solicitar esclarecimentos e dados técnicos 
subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu 
exclusivo critério. 

6.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem todos os 
itens exigidos neste AVISO. 

6.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do maior desconto 
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato. 

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de maior desconto, cuja documentação 
de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos. 

8. DO REAJUSTE 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente 
dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo 1 do Presente AVISO. 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo III do 
Presente AVISO. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu-IPSEMB, classificada conforme abaixo especificado: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do 
IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

12. DO CONTRATO 

12.1. O Presidenta do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-
IPSEMB, convocará o proponente detentor da proposta/cotação de maior desconto, para, no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto neste 
AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições de 
habilitação. 

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste 
instrumento. 

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do maior desconto, 
devidamente habilitado. 

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será de até 11 (onze) meses, 
contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 106, 107 e 124, da Lei n° 14.133/2021. 

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos 
serviços ou nas compras. 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as 
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ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n' 14.133, 
de 2021. 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

14. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de 
Referência: 

14.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus 
bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada 
caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades 
previstas na Lei n° 14.133/2021; 

14.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

14.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis 
nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

14.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

14.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Termo de Referência; 

14.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com 
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO; 
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14.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

14.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14J.12.. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, 
decorrentes de erros cometidos pela Contratante; 

14.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os 
serviços do objeto. 

14.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-
lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no serviço do objeto. 

14.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de 

Referência: 

14.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, e 

de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da 

Lei n° 14.133/2021; 

14.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao 

pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços; 

14.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a 
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contrafação. 

14.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, 
não podendo nunca ser inferior a esta; 

14.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas; 

14.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados 
com as características dos serviços; 

14.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, 
os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 
estabelecido; 

14.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 
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14.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato; 

14.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

14.2 11, Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou 
o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

14.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do 
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do 
instrumento convocatório e do contrato. 

14.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os 
materiais empregados que julgar inadequados; 

14.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação 
Direta; 

14.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

14.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo 
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

14.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

14.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto 
da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido; 

14.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete, seguro, 
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

14.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

14.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência 
do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de 
sua vigência. 
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14.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao 
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados. 

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15_13_ dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

15_1_6_ não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrafação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10. comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta 
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1 

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas 
nos itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO. 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 15.1.8 ao 15.1.12 deste AVISO, bem como pelas 
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infrações administrativas previstas itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 15.2.2, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3, e 15.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de muita, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no 
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

15.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas neste AVISO. 

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que: 

15.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
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15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional eu estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 10 de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposições 
do primeiro. 

16.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus 
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de 
seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, 
não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor. 

16.3. A Agente de Contratação/Pregoeira poderá relevar erros formais em quaisquer documentos 
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos. 

16.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de 
Contratação/Pregoeiro, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente. 

16.5. O foro da cidade de Buriticupu/MA, será o único competente para dirimir questões 
decorrentes do presente procedimento. 

16.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas: 

16.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pelo Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA, situado na Rua 15 de novembro s/n, Vila 
Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, no horário das 08:00h às 14:00h, em dias úteis, onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível no sitio 
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oficial deste órgão (https://www.ipsemb.ma.gov.br/), onde poderá ser consultado ou obtido 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. 

17. ANEXOS 

17.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos: 

17.1.1. Anexo I — Termo de Referência. 

17.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta. 

17.1.3. Anexo III — Minuta do Contrato. 

Buriticupu/MA, xx de janeiro de 2026. 

4#1 
FRANCISCO W LLYTON MESQUITA LIMA 

Presidente do IPSEMB 

031/2025-GAPRE/PMB 
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1-OBJETO 

1.1 Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de 

todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, 
marcação/remarcação de bilhetes, visando atender às necessidades do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB. 

2. OBJETIVO 

2.1 Com a contratação proposta, pretende-se assegurar a efetiva participação de dirigentes 
e servidores do IPSEMB em eventos e compromissos institucionais de interesse do 
Regime Próprio de Previdência Social, promovendo o intercâmbio de experiências, a 
qualificação técnica da equipe, o fortalecimento das ações de governança e gestão, e a 
articulação com órgãos e entidades que possam contribuir para a melhoria dos serviços 
prestados aos segurados e beneficiários do Instituto. 

3. ESPECIFICAÇÕES 

3.1. Os serviços prestados pela CONTRATADA serão remunerados pelo regime de 
percentual de desconto sobre o valor na Tarifa de Agenciamento, (taxa de serviço) fixo e 
irreajustável, ressalvada a hipótese em que as companhias aéreas concedam à 
CONTRATADAS descontos promocionais em maior percentual, caso em que a 
CONTRATADA repassará ao CONTRATANTE apenas o referido desconto. 
3.2 Para fins de esclarecimento acerca de onde se dará o desconto e como este contribuirá 
no pagamento a ser realizado pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu-IPSEMB, segue explicação, com base no Termo de Referência: 
3.3 O valor a ser pago pelo contratante por cada autorização, bilhete ou voucher emitido 
será calculado utilizando-se a seguinte fórmula: VF = VP — TA + TS + TE + S (quando 
for o caso). Onde: 

VF = Valor da Fatura (valor a ser pago); 
VP = Valor da Passagem Aérea; 
TA = Valor referente à Tarifa de Agenciamento paga pela companhia aérea à agência 
contratada; 
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TS = Valor da Taxa de Serviço (Valor repassado à Agência de Turismo contratada após 
aplicado percentual de desconto sobre a Tarifa de Agenciamento); 
TE = Valor da Taxa de Embarque; e S = Seguro Saúde e Bagagem. 

3.4. A Taxa de serviço, portanto, corresponde a Tarifa de Agenciamento subtraída do 
desconto ofertado na proposta (IS = TA —D) Onde; D = Desconto em porcentagem sobre 
a tarifa de agenciamento. 

3.5. Para melhor entendimento quanto à aplicação do Desconto Percentual e à forma 
de cálculo da Taxa de Serviço, tem-se os seguintes exemplos: 

Exemplo 1: 

Desconto Percentual ofertado pela empresa licitante = 20% 
Taxa de Agenciamento (em percentual) paga pela Companhia aérea X à agência licitante 
= 10% VP = R$ 1.500,00 TA = R$ 1.500,00 * 10% = R$ 150,00 
TS = R$ 150,00- 20% = R$ 120,00, ou seja, obteve-se R$ 30,00 de desconto sobre a TA. 
TE = R$ 35,00 
S = não há. 
VF = VP — TA + TS + TE + S (quando for o caso) VF = R$ 1.500,00— R$ 150,00 + R$ 
120,00 + 35,00 VF = R$ 1.505,00 

Exemplo 2: 

Desconto Percentual ofertado pela empresa licitante = 40% VP = R$ 1.500,00 
TA = R$ 100,00 (valor fixo pago pela Companhia aérea X à agência licitante) 
TS = R$ 100,00 - 40% = R$ 60,00, ou seja, obteve-se R$ 40,00 de desconto sobre a TA. 
TE = R$ 35,00 
S = não há. 
VF = VP — TA + TS + TE + S (quando for o caso) VF = R$ 1.500,00— R$ 100,00 + R$ 
60,00 + 35,00 
VF = R$ 1.495,00 

4- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento 
de passagens aéreas nacionais e internacionais justifica-se pela necessidade de 
deslocamento de dirigentes e/ou servidores do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu — IPSEMB, para o desempenho de atividades 
institucionais, técnicas, administrativas ou representativas em diversas regiões do país. 

4.2. Esses deslocamentos podem abranger, entre outras finalidades, a participação em 
eventos oficiais, cursos de capacitação, congressos, reuniões técnicas com órgãos de 
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controle, encontros com entidades representativas da previdência, visitas institucionais, 
bem como qualquer outra atividade que contribua para o aperfeiçoamento da gestão 
previdenciária e o fortalecimento institucional do IPSEMB 

4.3. A opção pelo transporte aéreo fundamenta-se em critérios de eficiência, 
economicidade e otimização do tempo, principalmente para viagens de longa distância, 
onde o transporte terrestre se mostra inviável ou desvantajoso do ponto de vista 
operacional e da produtividade dos servidores. 

4.4. A presente medida encontra respaldo nos princípios da legalidade, eficiência, 
moralidade, publicidade e interesse público, conforme preconizado no artigo 37 da 
Constituição Federal, além de estar em consonância com as normas internas do IPSEMB 
que regulamentam os deslocamentos oficiais. 

4.5. Com a contratação proposta, pretende-se assegurar a efetiva participação de 
dirigentes e servidores do IPSEMB em eventos e compromissos institucionais de 

interesse do Regime Próprio de Previdência Social, promovendo o intercâmbio de 
experiências, a qualificação técnica da equipe, o fortalecimento das ações de governança 

e gestão, e a articulação com órgãos e entidades que possam contribuir para a melhoria 

dos serviços prestados aos segurados e beneficiários do Instituto 

4.6. Dessa forma, a contratação do serviço de fornecimento de passagens aéreas é 
medida essencial para assegurar o cumprimento eficiente das atividades institucionais do 
Instituto e garantir a adequada representação do RPPS de Buriticupu em ambientes 

externos. 

5- JUSTIFICATIVA DO VALOR 

5.1 Foi realizado pesquisa de preços junto a outros órgãos da administração pública, 
através de consulta a contratos no Portal Nacional de contratações Públicas, o que gerou 
a média de preços conforme tabela abaixo: 

ITE 
M ESPECIFICAÇÃO 

UN 
D. 

VALOR 
ESTIMA 

DO 

DESCONTO 
PERCENTUA 
L ESTIMADO 

01 

Prestação de serviços de fornecimento de passagens 
aéreas nacionais e internacionais de todas as 
companhias, incluindo reserva, emissão, 
transferência, cancelamento, marcação/remarcação 
de bilhetes, com direito a uma bagagem de mão de 
10 quilos e uma de 

123 quilos. 

- 
jerv 

. 
R$ 

50.000,00 
34,66% 
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IPSEM 
Proc. 
Fis  
Rui). 

: BU 
e.. AilL4 

UPU-MA 

PREFEITURADE 

IBUItITIrUPU 
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7.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública 
seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do 
dispositivo constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 
1988, o qual determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer 

por meio de licitações. 

7.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica 

a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos 

órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas 
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda 

procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

7.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 

CF/1988: 

(.) 
"XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações." 

7.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando 
pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
Licitar é a regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações 
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específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo 
em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes. 

7.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de 
Dispensas e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a 
regência dos artigos art. 72 a 75 da Lei n° 14.133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II — Para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

no caso de outros serviços e compras; atualização 
do valor conforme DECRETO N° 12.807, DE 29 
DE DEZEMBRO DE 2025, para R$ 65.492,11 

(sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e 
dois reais e onze centavos). 

5.6. O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela 

legislação vigente, tornando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a 

efetivação do contrato. 

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos 
compromissos assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas 
estabelecidas pela Lei n° 14.133/2021. 

9. CONTRATO 

9.1. O contrato terá vigência até 31 de dezembro do exercício financeiro vigente, 
podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

10. DA FORMA DE EXECUÇÃO 
10.1 A contratada deverá fornecer as passagens no prazo máxime de 02 (duas) horas, após 
emissão da ordem de serviços. 
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11. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados pelo 
Contratante. 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas 
leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratante: 

12.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
12.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
12.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
12.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
12.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
12.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 
12.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
12.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
12.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.; 

12.10 Efetuar o pagamento à contratada conforme valor dos serviços prestados, até 30 
dias após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da 
Administração; 

12.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas 
no Termo de Referência; 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas 
leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

13.1. Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico; 

13.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em 
consequência da execução dos trabalhos; 

13.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, 
de qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da 
execução do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e 
sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas; 
13.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 
13.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e 
responsabilidade, os serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado 
pela Fiscalização; 
13.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras 
previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material 
e mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços até o seu término; 

13.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e 
dos materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto 
Básico/Termo de Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas — ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de 
contrato, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais 
recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis; 
13.8— Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do 
contrato durante todo prazo de execução contratual; 

13.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
14. FORMA DE PAGAMENTO 
14.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
apresentaçã.o da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de 
acordo com as normas de execução orçamentária e financeira. 
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14.2. 

15. VALOR ESTIMADO 
15.1. O valor estimado do presente processo R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
conforme cotação de preços. 
16. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas 
do IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

17. HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA 
17.1. Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes 
documentos. 

• Ato Constitutivo da Empresa; 
• Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
• Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
• Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
• Atestado de Capacidade Técnica Operacional; 
• Certidão de Falência e Concordata 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

Ao 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026 

Prezado senhor, 

11, PrSoEcted VAJKLU U • M A 
 /02Q26 

F Is. • 
R u b. 

PREFEITURADE 

I3URITICUPU 
CIDADE DE UMPOVOFORTEECORAJOSO 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa de licitação 
em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a 
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 
condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções 
e critérios de qualificação definidos no AVISO. 

1. Proponente: 
Razão Social:  
CNPJ: 
Endereço-
E-mail: 
(DDD) Telefone- (. .)  

2. Representante legal que assinará o contrato: 
Nome: 
Cédula de identidade/órgão emissor:  
CPF -
Cargo/Função-
E-mail:  
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3. Proposta de Preços: R$ 
Valor global: R$ 

PLANILHA COM OUANTITATIVOS E PRE OS 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
GLOBAL 

Total R$ 

4. Prazo de validade da proposta.  

5. Dados Bancários: 
Banco: Banco do Brasil, Agência:  

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda 
nacional (Real — R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

(  ),   de de 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026 

ANEXO III 

"MINUTA DO CONTRATO" 

CONTRATO N° XXXXXXXXXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2001001/2026 

liciPrSoEc5caffi 

Fls. • 
• Rub. 

PREFEITURADE 

tft 13 CIDADEDEUMPOVOFORTEECORAJOSO 
URITICUPU 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
xxxxxxxxxxxxxxx/2026, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
BURITICUPU - MA, ATRAVÉS DO 
IPSEMB - INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
BURITICUPU-MA E A 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXX, INCRITA NO 
CNPJ/MF SOB O N° 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

O Município de Buriticupu - MA, através do IPSEMB - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU-MA, autarquia de direito público indireto 
inscrito no CNPJ sob o n° 07.733.475/0001-36, com sede na Rua 15 de novembro s/n, Vila 
Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, neste ato representado pelo Presidente do IPSEMB, portaria 
397/2024-GAPRE, o Sr. FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, brasileiro, inscrito no CPF 
sob o n° 035.971.113-86, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXX, 
MOOCXX, XXXXXXX, XXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ n° XXXXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, XXXXXXX, portador do CPF 
N° XXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente Contrato 
Administrativo N° XXXXXXXX, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/206, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 2001001/2026, submetendo-se às cláusulas e 
condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal N° 14.133/21 e 
demais normas regulamentares pertinentes à espécie.: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais e 
internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, 
marcação/remarcação de bilhetes, visando atender às necessidades do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB. de acordo com a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 001/2026 e planilha abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

DESCONTO 
PERCENTUAL (%) 

SOBRE O VALOR DA 
TARIFA DE 

AGENCIAMENTO 
(TAXA DE SERVIÇO) 

1 

Prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas 
nacionais e internacionais de todas as companhias, 
incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, 
marcação/remarcação de bilhetes, com direito a uma 
bagagem de mão de 10 quilos e uma de 
23 quilos 

R$ 50.000,00 % 

PARAGRAFO SEGUNDO: O valor global do presente contrato é de R$ XXXX (XXXXXXX), 
que será executado com regime de Empreitada por Preço Unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O recebimento dos serviços será feito nos termos da Lei n° 
14.133/21. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão ser prestados de acordo com a necessidade do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB, no seu 
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA TERCEIRA — GARANTIA DOS PRODUTOS 
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos produtos entregues, nos termos da legislação 
vigente. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade 
dos produtos entregues. 

CLÁUSULA QUARTA — FORMA DE PAGAMENTO 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a 
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, os valores conforme pedidos realizados e 
efetivamente entregues. 

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado 

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no 
momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
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PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

PARÁGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 
situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja 
em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 
da contratante. 

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples 
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que 
a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 
da parcela a ser paga. 
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta 
bancária da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA — RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu-IPSEMB, classificada conforme abaixo especificado: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do 
IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos 
créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente contratação correrão 
por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas 
em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até XX de XX)0C de XXXX, contado a 
partir da data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara 
após a liquidação da despesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de 
Referência: 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante 
do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível 
com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 
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PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os 
serviços da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao 
infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021; 

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e 
condições previstos na Lei n° 14.133/2021; 

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do 
Contrato; 

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às 
penalidades cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos 
na Lei n°14.133/2021; 

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

PARAGRAFO NONO: Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao 
final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais; 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer serviço 
prestado fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos 
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes de erros cometidos pela Contratante. 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da 
emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer 
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços. 

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto 
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas 
ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas 
prestação dos serviços. 

Caberá á CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de 
Referência: 
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PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade 
com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua 
transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021; 

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer 
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos 
ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos 
serviços; 

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo 
discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de 
processo de contratação. 

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no 
presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

PARAGRAFO VIGESIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas 
contratadas; 

PARAGRAFO VIGESIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem 
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços; 

PARAGRAFO VIGESIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo 
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas 
expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

PARAGRAFO VIGESIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar 
os esclarecimentos necessários; 

PARAGRAFO VIGESIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto 
à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

PARAGRAFO VIGESIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e exigências 
dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto 
contratual; 

PARAGRAFO VIGESIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 
empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 

PARAGRAFO VIGESIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer 
empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente. 
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mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo 
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes 
do instrumento convocatório e do contrato. 

PARAGRAFO VIGESIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à 
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para 
sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida 
necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

PARAGRAFO VIGESIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Contratação Direta; 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, 
apresentando à CONTRATANTE para pagamento; 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro 
do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente 
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de 
Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo 
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contrafação, às suas expensas, dentro 
do prazo de execução estabelecido; 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execução 
do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo 
aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos 
efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para 
ocorrer após o término de sua vigência. 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel 
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), 
inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados. 

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada 
que: 

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato; 

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação; 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 
1° de agosto de 2013. 

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta 
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1 

• Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas 
no Termo de Referência. 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas 
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infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações 
administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo 
quarto poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do 
contrato. 

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a 
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência. 

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da 
Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que: 

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os 
objetivos da licitação; 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com 
a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas 
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente 
a Lei n°9.784, de 1999. 

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante 
serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do contratante, ou deduzidos 
da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados 
judicialmente. 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(a:ipsemb.ma.gov.br 

Página 35 de 38 



semb 
Instituto di Providência Social dos 
Servidores Munclpais de Bur$ticvp 

d&
1!)PrSoEchSt bfr C PI' -M 

u/ 1;‘
Fls. ' 
Rub. 

e PREFEITURADE

ft  13UltI1'ICUPLJ 
CIDADEDEUMPOVOFORTEECORAJOSO 

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os 
prejuízos causados pela conduta do proponente, a IPSEMB ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará 
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se 
houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10 de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações 
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor 
ou comissão designada para esse fim. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021. 

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, 
conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n° 
14.133/2021. 

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
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servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à 
autoridade superior deste órgão, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com 
os artigos 137, 138e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 
14.133, de 1° de Julho de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO: 
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e 
fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/21, 
que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará 
formalmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do 
objeto. 

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum 
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões 
necessárias à execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 
PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto: 
(nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da empresa). 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O ÓRGÃO E A 
EMPRESA CONTRATADA: 
PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros 
junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica 
responsável em acompanhar o Diário Oficial do ÓRGÃO, para acompanhar eventuais 
comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS: 
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n°14.133/21, a 
Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DO FORO: 
PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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PREFEITURADE 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para 

igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Buriticupu - MA,   de de 

X.XXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 
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Processo Administrativo: 2001001/2026 
Dispensa de Licitação n° 001/2026 

ASSUNTO: Emissão de Parecer Jurídico 

Prezado Senhor, 

fk. 

IPSEM 
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Eis. 
Rub. 
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130.1RITIC „PU 

Após análise dos autos do Processo Administrativo 2001001/2026, encaminho os presentes 

autos com Parecer Jurídico para ratificação e prosseguimento do feito, caso seja esse o entendimento 

de Vossa Senhoria. 

Buriticupu/MA, 13 de fevereiro de 2026 

TORRES ALMEIDA RIBEIRO Al VOGADOS ASSOCIADOS 

Sr. Jônatas Fernando de Souza Ribeiro 

OAB/MA sob n° 19.426 
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Submete-se o presente processo para parecer jurídico conclusivo referente à Dispensa de 

licitação n° 001/2026, tendo como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, 

incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando 

atender às necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 

Buriticupu/MA — IPSEMB. 

No que tange por ora, objetiva-se a elaboração de Parecer Jurídico que abarque a dispensa de 

licitação prevista no art. 72, inciso II, da Lei n. 14.133/2021, onde os casos de contratação direta não 

dispensam a observância de um procedimento formal prévio, com a apuração e comprovação da hipótese 

de dispensa ou inexigibilidade de licitação, mediante procedimento administrativo que atenda o art. 72 

da Lei n. 14.133/21. 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com 

os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 

básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

Rua 15 de ~embr .° ila Isiiias. Buritieupu-‘11. CEP:65.393-0110 Fone: (9/036646142 
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VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo, constata-se a presença da 

definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade Competente 

para a instauração do processo, estimativa da despesa, calculada na forma estabelecida no artigo 23 da 

Lei n° 14.133/2021 (artigo 72, inciso II), estando este, por conseguinte, justificado (art. 72, inciso VII). 

A documentação demonstrando a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido (artigo 72, inciso IV), bem como os documentos do futuro contratado 

(orçamento, documentos de habilitação e certidão de regularidade fiscal), ora anexados, comprovam que 

a empresa preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária nos termos do artigo 

72, inciso V, da Lei 14.133. 

Vale lembrar que a análise do presente parecer se restringe aos aspectos jurídicos acerca da 

aspectos formais da licitação e análise jurídica, seus anexos e minuta do contrato. Não cabe análise de 

mérito administrativo ou valoração de aspectos econômicos neste parecer. 

Por conseguinte, após análise dos autos, é possível aferir claramente que os autos do processo se 

encontram devidamente instruído, pautado em critério objetivo, qual seja melhor preço, estando assim 

atendido o pressuposto do artigo 72, inciso VI, da Lei n° 14.133/2021. 

Consta no despacho do Departamento de Contabilidade quanto à previsão de despesa na programação 

orçamentária — Exercício 2026: 

É o que convém relatar. Segue o exame jurídico. 

A presente análise tem o condão de assistir a autoridade no controle prévio de legalidade, 

conforme estabelece o artigo 53, § 1 ° e incisos I e II c/ c o artigo 72, inciso III, da Lei n° 14.133, de 

2021, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, 

metodológica ou de conveniência e oportunidade. 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XXI, estabelece a obrigatoriedade de 

Run IS de nos emhro Vn. %Mn buia%. Rurilleupu-%1 A. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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realização de processo licitatório sempre que a Administração Pública for contratar obras, serviços, 

realizar compras e alienações, ressalvados os casos especificados na legislação. Com efeito, a 

obrigatoriedade da licitação constitui rega, excetuando-se a contrafação direta, que somente pode ser 

efetuada nas hipóteses estritamente previstas em Lei. 

Nesta seara, a Lei Federal n° 14.133/2021, quando exemplifica as hipóteses de contratação 

direta, traz as modalidades de inexigibilidade e de dispensa de licitação, e estas requerem o 

atendimento de diversos requisitos, em razão da rigidez imposta à Administração para o gasto público. 

No entanto, existem casos específicos previstos pela legislação que preveem exceções à regra 

geral da prévia licitação como requisito à celebração de contratos com a administração. Tais exceções 

estão dispostas nos arts. 74 c 75 da Lei n°. 14.133/21, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e 

dispensa de licitação. 

No nosso caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica no inciso II do 

artig075 da Lei n° 14.133/2021. 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras. 

Assim, seguindo determinação do art. 182 da lei 14.133/2021, foi editado, em 29 de Dezembro 

de 2025, o DECRETO N° 12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025, que Atualiza os valores 

estabelecidos na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. O decreto aplica o IPCA para reajustar os valores 

nominais da Lei n° 14.133/2021. 

Assim, os valores de contratação direta foram atualizados para: 

• R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos) em 

outros serviços e compras. 

Sendo assim, de todo o exposto, considerando o teor da fundamentação acima, a 

Administração pode valer-se da dispensa de licitação para a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as 

companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de 

bilhetes, visando atender às necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, nos termos do 75,11, da lei 14.333/2021. 

Rua 15 de no% renhi-o %/n. Vila Isaia%. Rurilieupu-M A. CF.P:65.393-000 Fone: 000366461n 
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Nesse cenário, manifesta pela continuidade do procedimento licitatório, uma vez que foram 

atendidos os preceitos legais necessários. 

É o parecer que submetemos a douta apreciação de Vossa Senhoria. 

Buriticupu/MA, 13 de fevereiro de 2026 

TORRES ALMEIDA RIB O ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Sr. Jônatas Fernan de Souza Ribeiro 

OAB/MA sob n° 19.426 
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CIDADE DE UM POVO FORT EECORAJOSO 

DISPENSA N" 001/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de 
passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, 
transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades 
do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

RS 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

PERÍODO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 

De 24/02/2026 

Até 26/02/2026 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buritieupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA N° 001/2026 

"ART. 75, INCISO II, § 3° DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021" 

1. PREÂMBULO 

1 .1 . O Município de Buriticupu - MA, através do IPSEMB - INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU-MA, 
autarquia de direito público indireto inscrito no CNPJ sob o n° 07.733.475/0001-36, com sede na 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, nos termos do art. 75, 

inciso II combinado com o seu § 3°, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, torna público 

que tem interesse em realizar a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo 

reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender 
as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-
IPSEMB, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos. 

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a 
contratação direta do objeto acima especificado, o Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu-IPSEMB TORNA PÚBLICO o interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados. 

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) 
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO: 

DISPENSA N°001/2026 
PROCESSO ADM: N°. 2001001/2026 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
DATA: 26/02/2026 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias 24/02/2026 à 
26/02/2026 no Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA, 
situado na Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, no horário 
das 08:00h às 14:00h, em dias úteis ou pelo e-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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2. OBJETO E VALOR ESTIMADO 

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as 

companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de 

bilhetes, visando atender as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Buriticupu-IPSEMB, na forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e 
anexos. 

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 50.00,00 (cinquenta mil reais). 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 

3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2 deste 
AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste procedimento 
de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos 
documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções 
previstas legislação vigente, aplicável à matéria. 

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de 
pequeno porte; 

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do 
contrato, direta ou indiretamente: 

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que 
atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
proponente. 

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta 
Dispensa de Licitação; 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB, bem assim a empresa da qual tal servidor seja 
empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico. 

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021. 

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS 

4.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, nos 
dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes formas: 

4.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 

4.1.1.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa 
de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de 
habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: 
ipsemb(),ipsemb.ma.gov.br , o qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta de 
preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de Dispensa de 
Licitação N° 001/2026; ou 

4.1.2. POR MEIO FÍSICO: 

4.1.2.1. A(s) Pessoa(s) fisica(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de 
preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo 
deste AVISO, realizando o protocolo dos documentos no setor de protocolos do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB; 

4.1.2.2. A proposta de Preços deverá conter as informações/documentos exigidos no item 4.5 
deste AVISO, e os Documentos de Habilitação deverá conter os documentos exigidos no item 6 
deste AVISO. 

4.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando o 
recebimento dos documentos. 

4.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os 
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise do 
Agente de Contratação/Pregoeiro. 

4.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, 
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II. 

4.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer 
meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, 
entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente (número de 
folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada 
por representante legal da empresa, e consignar: 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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4.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, 
endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, 
bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de 
pagamento), conforme modelo constante do Anexo II; 

4.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto 
na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações: 

4.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta 
em algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas 
decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas 
decorrentes da execução do objeto; 

4.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para 
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

4.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, 
Anexo 1 do presente AVISO. 

4.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo 
facultada ao proponente a aceitação. 

4.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, 
mencionando as informações técnicas necessárias. 

4.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "Maior Desconto Percentual 
sobre o valor da Tarifa de Agenciamento". 

4.6.1 Havendo propostas iguais ao maior desconto já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

4.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, 
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa. 

4.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de 
fato superveniente e aceito pela administração. 

4.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para 
assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo todos 
os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos 
sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, 
segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às 
especificações do objeto desta Dispensa de Licitação. 

4.10. o Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta de preços/cotação, que deverá 
atender aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da 
empresa neste procedimento de contratação direta. 
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5. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL: 

5.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa 
LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); 

5.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso 
de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do 
presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição 
para com a Fazenda Federal. 

5.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade. 

5.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou 

5.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 

5.5. Contrato Social de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

5.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores. 

5.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

5.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal. 

5.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver. 

5.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da 
Fazenda). 

5.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual. 

5.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 
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5.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

5.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

5.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

5.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou 
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho. 

5.8 Qualificação econômico-financeira: 

5.8.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

5.9 Qualificação técnica: 

5.9.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto desta contratação. O 
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço 
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, 
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

5.10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.10.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por 
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original. 

5.10.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

5.10.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 
salvo imposição legal; 

5.10.4. o Agente de Contratação/Pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
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5.10.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer 
dispositivo deste AVISO e seus anexos, o Agente de Contratação/Pregoeira considerará o 
proponente inabilitado. 

5.10.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. 
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, 
contados da sua expedição. 

6. DO JULGAMENTO: 

6.1. Recebidos as Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, o Agente de 
Contratação/Pregoeiro fará a apreciação dos documentos neles contidos. 

6.2. o Agente de Contratação/Pregoeiro decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação 
da(s) empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar 
qualquer dos documentos exigidos. 

6.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste 
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB, para verificar se as condições técnicas estão de 
acordo com o exigido neste AVISO. 

6.4. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro solicitar esclarecimentos e dados técnicos 
subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu 
exclusivo critério. 

6.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem todos os 
itens exigidos neste AVISO. 

6.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do maior desconto 
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato. 

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de MAIOR DESCONTO, cuja 
documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos. 

8. DO REAJUSTE 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente 
dispensa de licitação, estão previstos no TERMO DE REFERÊNCAI, Anexo I do Presente 
AVISO. 
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10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo III do 

Presente AVISO. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu-IPSEMB, classificada conforme abaixo especificado: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas 
do IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

12. DO CONTRATO 

12.1. O Presidenta do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-
I PSEMB, convocará o proponente detentor da proposta/cotação de maior desconto, para, no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto neste 
AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições de 
habilitação. 

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste 
instrumento. 

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do maior desconto, 
devidamente habilitado. 

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será de até 12 (doze) meses, 
contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 106, 107 e 124, da Lei n° 14.133/2021. 

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos 
serviços ou nas compras. 
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13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

14. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de 
Referência: 

14.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

14.1 .2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus 
bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada 
caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades 
previstas na Lei n° 14.133/2021; 

14.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

14.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis 
nos termos da Lei n°14.133/2021; 

14.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

14.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Termo de Referência; 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 

Página 10 de 38 



• 

• 

e b t.ak! PREFEITURADE 

k f 13Ultil rUPU rIP  CIDADEDEUMPOVOFORTEECORAJOSO 

14.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com 
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

14.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, 
decorrentes de erros cometidos pela Contratante; 

14.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os 
serviços do objeto. 

14.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-
lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no serviço do objeto. 

14.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de 
Referência: 

14.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, e 
de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da 
Lei n° 14.133/2021; 

14.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao 
pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços; 

14.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a 
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação. 

14.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, 
não podendo nunca ser inferior a esta; 

14.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas; 

14.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados 
com as características dos serviços; 

14.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, 
os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 
estabelecido; 
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14.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

14.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato; 

14.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

14.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou 
o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

14.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do 
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do 
instrumento convocatório e do contrato. 

14.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os 
materiais empregados que julgar inadequados; 

14.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação 
Direta; 

14.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

14.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo 
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

14.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

14.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto 
da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido; 

14.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete, seguro, 
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

14.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. 
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14.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência 
do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de 
sua vigência. 

14.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao 
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados. 

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.11 . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.2.1 . Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta 
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1 
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15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas 
nos itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO. 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 15.1.8 ao 15.1.12 deste AVISO, bem como pelas 
infrações administrativas previstas itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 15.2.2, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3, e 15.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no 
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

15.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas neste AVISO. 

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que: 

15.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposições 
do primeiro. 

16.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus 
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de 
seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, 
não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor. 

16.3. A Agente de Contratação/Pregoeira poderá relevar erros formais em quaisquer documentos 
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos. 

16.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de 
Contratação/Pregoeiro, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente. 

16.5. O foro da cidade de Buriticupu/MA, será o único competente para dirimir questões 
decorrentes do presente procedimento. 

16.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas: 
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16.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pelo Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA, situado na Rua 15 de novembro s/n, Vila 
Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, no horário das 08:00h às 14:00h, em dias úteis, onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível no sitio 
oficial deste órgão (https://www.ipsemb.ma.gov.br/), onde poderá ser consultado ou obtido 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. 

17. ANEXOS 

17.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos: 

17.1.1. Anexo I — Termo de Referência. 

17.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta. 

17.1.3. Anexo III — Minuta do Contrato. 

Buriticupu/MA, 19 de fevereiro de 2026. 

41— 
FRANCISCO W 1LYTON MESQUITA LIMA 

Presidente do IPSEMB

031/2025-GAPRE/PMB
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2001001/2026 
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1- OBJETO 

1.1 Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de 

todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, 

marcação/remarcação de bilhetes, visando atender às necessidades do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB. 

2. OBJETIVO 

2.1 Com a contratação proposta, pretende-se assegurar a efetiva participação de dirigentes 
e servidores do IPSEMB em eventos e compromissos institucionais de interesse do 
Regime Próprio de Previdência Social, promovendo o intercâmbio de experiências, a 
qualificação técnica da equipe, o fortalecimento das ações de governança e gestão, e a 
articulação com órgãos e entidades que possam contribuir para a melhoria dos serviços 
prestados aos segurados e beneficiários do Instituto. 

3. ESPECIFICAÇÕES 

3.1. Os serviços prestados pela CONTRATADA serão remunerados pelo regime de 
percentual de desconto sobre o valor na Tarifa de Agenciamento, (taxa de serviço) fixo e 
irreajustável, ressalvada a hipótese em que as companhias aéreas concedam à 
CONTRATADAS descontos promocionais em maior percentual, caso em que a 
CONTRATADA repassará ao CONTRATANTE apenas o referido desconto. 
3.2 Para fins de esclarecimento acerca de onde se dará o desconto e como este contribuirá 
no pagamento a ser realizado pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu-IPSEMB, segue explicação, com base no Termo de Referência: 
3.3 O valor a ser pago pelo contratante por cada autorização, bilhete ou voucher emitido 
será calculado utilizando-se a seguinte fórmula: VF = VP — TA + TS + TE + S (quando 
for o caso). Onde: 

VF = Valor da Fatura (valor a ser pago); 
VP = Valor da Passagem Aérea; 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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TA = Valor referente à Tarifa de Agenciamento paga pela companhia aérea à agência 
contratada; 
TS = Valor da Taxa de Serviço (Valor repassado à Agência de Turismo contratada após 
aplicado percentual de desconto sobre a Tarifa de Agenciamento); 
TE = Valor da Taxa de Embarque; e S = Seguro Saúde e Bagagem. 
3.4. A Taxa de serviço, portanto, corresponde a Tarifa de Agenciamento subtraída do 
desconto ofertado na proposta (TS = TA — D) Onde: D = Desconto em porcentagem sobre 
a tarifa de agenciamento. 
3.5. Para melhor entendimento quanto à aplicação do Desconto Percentual e à forma 
de cálculo da Taxa de Serviço, tem-se os seguintes exemplos: 

Exemplo 1: 

Desconto Percentual ofertado pela empresa licitante = 20% 
Taxa de Agenciamento (em percentual) paga pela Companhia aérea X à agência licitante 
= 10% VP = R$ 1.500,00 TA = R$ 1.500,00 * 10% = R$ 150,00 
TS = R$ 150,00 - 20% = R$ 120,00, ou seja, obteve-se R$ 30,00 de desconto sobre a TA. 
TE = R$ 35,00 
S = não há. 
VF = VP — TA + TS + TE + S (quando for o caso) VF = R$ 1.500,00 — R$ 150,00 + R$ 
120,00 + 35,00 VF = R$ 1.505,00 

Exemplo 2: 

Desconto Percentual ofertado pela empresa licitante = 40% VP = R$ 1.500,00 
TA = R$ 100,00 (valor fixo pago pela Companhia aérea X à agência licitante) 
TS = R$ 100,00 - 40% = R$ 60,00, ou seja, obteve-se R$ 40,00 de desconto sobre a TA. 
TE = R$ 35,00 
S = não há. 
VF = VP —TA + TS + TE + S (quando foro caso) VF = R$ 1.500,00 — R$ 100,00 + R$ 
60,00 + 35,00 
VF = R$ 1.495,00 
4- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento 
de passagens aéreas nacionais e internacionais justifica-se pela necessidade de 
deslocamento de dirigentes e/ou servidores do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu — IPSEMB, para o desempenho de atividades 
institucionais, técnicas, administrativas ou representativas em diversas regiões do país. 

4.2. Esses deslocamentos podem abranger, entre outras finalidades, a participação em 
eventos oficiais, cursos de capacitação, congressos, reuniões técnicas com órgãos de 
controle, encontros com entidades representativas da previdência, visitas institucionais, 
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bem como qualquer outra atividade que contribua para o aperfeiçoamento da gestão 
previdenciária e o fortalecimento institucional do IPSEMB 

4.3. A opção pelo transporte aéreo fundamenta-se em critérios de eficiência, 
economicidade e otimização do tempo, principalmente para viagens de longa distância, 
onde o transporte terrestre se mostra inviável ou desvantajoso do ponto de vista 
operacional e da produtividade dos servidores. 

4.4. A presente medida encontra respaldo nos princípios da legalidade, eficiência, 
moralidade, publicidade e interesse público, conforme preconizado no artigo 37 da 
Constituição Federal, além de estar em consonância com as normas internas do IPSEMB 
que regulamentam os deslocamentos oficiais. 

4.5. Com a contratação proposta, pretende-se assegurar a efetiva participação de 
dirigentes e servidores do IPSEMB em eventos e compromissos institucionais de 
interesse do Regime Próprio de Previdência Social, promovendo o intercâmbio de 

experiências, a qualificação técnica da equipe, o fortalecimento das ações de governança 
e gestão, e a articulação com órgãos e entidades que possam contribuir para a melhoria 

dos serviços prestados aos segurados e beneficiários do Instituto 

4.6. Dessa forma, a contratação do serviço de fornecimento de passagens aéreas é 
medida essencial para assegurar o cumprimento eficiente das atividades institucionais do 
Instituto e garantir a adequada representação do RPPS de Buriticupu em ambientes 
externos. 

5- JUSTIFICATIVA DO VALOR 

5.1 Foi realizado pesquisa de preços junto a outros órgãos da administração pública, 
através de consulta a contratos no Portal Nacional de contratações Públicas, o que gerou 
a média de preços conforme tabela abaixo: 

ITE 
M ESPECIFICAÇÃO UNI), 

VALOR 
ESTIMAD 

O 

DESCON 
TO 

PERCEN 
TUAL 

ESTIMAD 
O 

01 

Prestação de serviços de fornecimento de 
passagens aéreas nacionais e 
internacionais de todas as companhias, 
incluindo reserva, emissão, 
transferência, cancelamento, 
marcação/remarcação de bilhetes. com 
direito a uma bagagem de mão de 10 
quilos e uma de 

Serv. Se 
R$ 

50.000,00 
34,66% 
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23 quilos. 

6. ENQUADRAMENTO: 

6.1. Artigo 75, inc. II, da Lei n° 14.133/2021. 

7. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

7.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública 

seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do 

dispositivo constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 

1988, o qual determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer 

por meio de licitações. 
7.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica 

a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos 
órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas 
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda 
procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 
7.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 
CF/1988: 

(..) 

"XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações." 

7.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando 
pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
Licitar é a regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações 
específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo 
em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes. 
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7.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de 

Dispensas e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a 

regência dos artigos art. 72 a 75 da Lei n° 14.133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II — Para contratação que envolva valores 

inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

no caso de outros serviços e compras; atualização 

do valor conforme DECRETO N° 12.807, DE 29 

DE DEZEMBRO DE 2025, para R$ 65.492,11 

(sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e 

dois reais e onze centavos). 

5.6. O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela 

legislação vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a 
efetivação do contrato. 

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos 
compromissos assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas 
estabelecidas pela Lei n° 14.133/2021. 
9. CONTRATO 
9.1. O contrato terá vigência até 31 de dezembro do exercício financeiro vigente, 
podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
10. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

10.1 A contratada deverá fornecer as passagens no prazo máximo de 02 (duas) horas, após 
emissão da ordem de serviços. 
11. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados pelo 
Contratante. 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas 
leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratante: 

12.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
12.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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12.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
12.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

12.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
12.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 
12.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
12.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
12.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.; 

12.10 Efetuar o pagamento à contratada conforme valor dos serviços prestados, até 30 
dias após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da 
Administração; 

12.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas 
no Termo de Referência; 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas 
leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

13.1. Prestar os serviços de acordo com todas as exigências comidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico; 

13.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em 
consequência da execução dos trabalhos; 

13.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, 
de qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da 
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execução do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e 
sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas; 
13.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 
13.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e 
responsabilidade, os serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado 
pela Fiscalização; 
13.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 

comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras 

previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material 

e mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços até o seu término; 

13.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e 
dos materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto 
Básico/Termo de Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas — ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de 
contrato, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais 
recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis; 
13.8— Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do 
contrato durante todo prazo de execução contratual; 
13.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
14. FORMA DE PAGAMENTO 
14.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de 
acordo com as normas de execução orçamentária e financeira. 
15. VALOR ESTIMADO 
15.1. O valor estimado do presente processo R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
conforme cotação de preços. 
16. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas 
do IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

- 
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17. HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA 
17.1. Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes 

documentos. 

• Ato Constitutivo da Empresa; 
• Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
• Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
• Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
• Atestado de Capacidade Técnica Operacional; 
• Certidão de Falência e Concordata 
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Ao 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026. 

Prezado senhor, 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa de licitação 
em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a 
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 
condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções 
e critérios de qualificação definidos no AVISO. 

1 Proponente: 
Razão Social:  
CNRI-
Endereço:  
E-mail:  
(DDD) Telefone: (. .)  

2. Representante legal que assinará o contrato: 
Nome: 
Cédula de identidade/órgão emissor.  
CPF:  

Cargo/Função:  
E-mail:  

45A--
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(DDD) Telefone: (. .)  

3. Proposta de Preços: R$ 
Valor global: R$  

PLANILHA COM OUANTITATIVOS E PRE OS 

13LJRITICUPU 
CIDADE DE UMPOVOFORTE E CORAJOSO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
GLOBAL 

Total RS 

4. Prazo de validade da proposta.  

5. Dados Bancários: 
Banco: Banco do Brasil, Agência:  

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda 
nacional (Real — R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

(  ),   de  de 
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026 

ANEXO III 

"MINUTA DO CONTRATO" 

CONTRATO N° XXXXXXXXXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2001001/2026 

IPSEM 
Proc.
Fts. 

40h l'b f  1P 3R Et ) f lcupu

CIOADEDE UM POVOFORTE E CORAJOSO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
xxxxxxxxxxxxxxx/2026, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
BURITICUPU - MA, ATRAVÉS DO 
IPSEMB - INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
BURITICUPU-MA E A 
X 
XXXXXXXXXXX, IN C RIT A NO 
CNPJ/MF SOB O N° 

O Município de Buriticupu - MA, através do IPSEMB - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BUR1TICUPU-MA, autarquia de direito público indireto 
inscrito no CNPJ sob o n° 07.733.475/0001-36, com sede na Rua 15 de novembro s/n, Vila 
Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, neste ato representado pelo Presidente do IPSEMB, portaria 
397/2024-GAPRE, o Sr. FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, brasileiro, inscrito no CPF 
sob o n° 035.971.113-86, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXX, 
XXXXXX, XXXXXXX, XXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ n° XXXXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, XXXXXXX, portador do CPF 
N° XXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente Contrato 
Administrativo N° XXXXXXXX, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2025, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 2001001/2026, submetendo-se às cláusulas e 
condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal N° 14.133/21 e 
demais normas regulamentares pertinentes à espécie.: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais e 
internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, 
marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB, de acordo com a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 001/2026 e planilha abaixo: 

"I&C:fida 

Rua 15 de novembro s/n, Vila tuias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsembana.gov.br. E-mail: ipsembetipsetrib.ma.gov.br 

Página 27 de 38 



• 

• 

zAlig witeficupu 
CIDADEDEUMPOVOFORTEECORAJOSO 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

DESCONTO 
PERCENTUAL (/o) 

SOBRE O VALOR DA 
TARIFA DE 

AGENCIAMENTO 
(TAXA DE SERVIÇO) 

1 

Prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas 
nacionais e internacionais de todas as companhias, 
incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento ' 
marcação/remarcação de bilhetes, com direito a uma 
bagagem de mão de 10 quilos e uma de 
23 quilos 

R$ 50.000,00 %

PARAGRAFO SEGUNDO: O valor global do presente contrato é de R$ XXXX (XXXXXXX), 
que será executado com regime de Empreitada por Preço Unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O recebimento dos serviços será feito nos termos da Lei n° 
14.133/21. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão ser prestados de acordo com a necessidade do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB, no seu 
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA TERCEIRA — GARANTIA DOS PRODUTOS 
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos produtos entregues, nos termos da legislação 
vigente. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade 
dos produtos entregues. 

CLÁUSULA QUARTA — FORMA DE PAGAMENTO 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a 
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, os valores conforme pedidos realizados e 
efetivamente entregues. 

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado 

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no 
momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 
situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja 
em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 
da contratante. 

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples 
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que 
a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =I xNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 
da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

Rua 15 de novembro s/n, Vila 'saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembevipsemb.ma.gov.br 

Página 29 de 38 



• 

1 

• 
stsemb. 

ftwt, Preaddéncla Social dou 
.5 e r, lores Mun,clps., de Burfro,pu 

%MO PREFEITUR,ADE_ ,

13UltITICUPU 
CiDADE DE UM POVO FORTE E CORAJOSO 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta 

bancária da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA — RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu-IPSEMB, classificada conforme abaixo especificado: 

PODER: 
ORGÃO: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
PROJETO/ATIVIDADE: 
ELEMENTO DA DESPESA: 
VALOR: 

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos 
créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente contratação correrão 
por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas 
em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até XX de XXXX de XXXX, contado a 
partir da data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara 
após a liquidação da despesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de 
Referência: 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante 
do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível 
com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os 
serviços da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao 
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infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021; 

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e 

condições previstos na Lei n° 14.133/2021; 

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do 
Contrato; 

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às 
penalidades cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos 
na Lei n°14.133/2021; 

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

PARAGRAFO NONO: Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao 
final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais; 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer serviço 
prestado fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos 
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes de erros cometidos pela Contratante. 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da 
emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer 
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços. 

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto 
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas 
ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas 
prestação dos serviços. 

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de 
Referência: 

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade 
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com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua 

transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021; 

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer 

responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos 

ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos 

serviços; 

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo 
discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de 
processo de contratação. 

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no 
presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

PARAGRAFO VIGESIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas 
contratadas; 

PARAGRAFO VIGESIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem 
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços; 

PARAGRAFO VIGESIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo 
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas 
expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

PARAGRAFO VIGESIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar 
os esclarecimentos necessários; 

PARAGRAFO VIGESIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto 
à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

PARAGRAFO VIGESIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e exigências 
dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto 
contratual; 

PARAGRAFO VIGESIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 
empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 

PARAGRAFO VIGESIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer 
empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, 
mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo 
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes 
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PARAGRAFO VIGESIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à 

fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para 
sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida 

necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

PARAGRAFO VIGESIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Contratação Direta; 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, 
apresentando à CONTRATANTE para pagamento; 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro 
do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente 
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de 
Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo 
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro 
do prazo de execução estabelecido; 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execução 
do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo 
aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos 
efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para 
ocorrer após o término de sua vigência. 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel 
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), 
inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados. 

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada 
que: 

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato; 

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato; 

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação; 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 
1° de agosto de 2013. 

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta 
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1 

• Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas 
no Termo de Referência. 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações 
administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem 

MWO-WsleCarkff 

Ato 
42;~ 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buritieupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembgipsemb.ma.gov.br 

Página 34 de 38 



• 

• 

e 
11lill 114: PREFEITURADE 

 13Ultil ICUPU kl tfr CIOROEDEUMPOVOFORTEECORAJOSO 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo 
quarto poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do 
contrato. 

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a 
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência. 

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da 
Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que: 

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os 
objetivos da licitação; 

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com 
a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas 
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente 
a Lei n°9.784, de 1999. 

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante 
serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do contratante, ou deduzidos 
da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados 
judicialmente. 

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
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enviada pela autoridade competente. 

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os 

prejuízos causados pela conduta do proponente, a IPSEMB ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará 
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se 
houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações 
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor 
ou comissão designada para esse fim. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021. 

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, 
conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n° 
14.133/2021. 

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à 
autoridade superior deste órgão, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembgipsemb.ma.gov.br 

111111111111111•1" 1111111~111.11111M 
Página 36 de 38 



s me b 
t tto de Previdencla Social dos 

Serv,dores M pk de Rtritic,r., 

Proc.  
Fls. 
RIA). 

A PREFEITUR.ADEdr

ICUPU 
CIDADE DE UM POVOF OR T E E CORAJOSO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com 

os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 
14.133, de 10 de Julho de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO: 
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e 
fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/21, 
que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará 
formalmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do 
objeto. 

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum 
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões 
necessárias à execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 
PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto: 
(nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da empresa). 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O ÓRGÃO E A 
EMPRESA CONTRATADA: 
PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros 
junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica 
responsável em acompanhar o Diário Oficial do ÓRGÃO, para acompanhar eventuais 
comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS: 
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n°14.133/21, a 
Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DO FORO: 
PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para 
igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 
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Junto aos autos do Processo de Contração Direta, Dispensa de Licitação N° 001/2026, do tipo Menor 
Preço, as publicações do Aviso de Licitação no quadro de aviso do IPSEMB e Diário Oficial do 
Município — DOM 

Buriticupu- MA, 23 de fevereiro de 2026. 

FRANCISCO WI1LYTON MESQUITA LIMA
Pre idente do IPSEMB i g s\Sà \ 03\ 

Portaria 031/2025-GAPRE-PMB 
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O Município de Buriticupu - MA, através do IPSEMB - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU-MA, autarquia de direito 
público indireto inscrito no CNPJ sob o n° 07.733.475/0001-36, com sede na Rua 15 de 
novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, nos termos do Inciso II c/c §3°, 
ambos do Art. 75 da Lei Federal n° 14.133/21, torna público aos interessados que estará 
recebendo propostas para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, 
incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, 
visando atender as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais 
de Buriticupu-IPSEMB, conforme quantidades, condições e especificações descritas no Aviso 
de Contratação Direta. As propostas de eventuais interessados deverão ser enviadas no 
período de 24/02/2026 a 26/02/2026, no seguinte endereço eletrônico: 
ipsemb@ipsemb.ma.gov.br, conforme especificações e ' ,normas contidas no Aviso de 
Contratação Direta, disponível no Portal da Transparência do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Municipais de Buriticupui'MA: https://www.ipscmhm.govbr/ , bem como por 
meio de solicitação feita ao endereço de E-mail supracitado. Esclarecimentos adicionais pelo 
e-mail: licitacaoccontratos@ipsemb.ina. .hr . Buriticupu/MA. 23 de fevereiro de 2026, 
FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do IPSEMB, Portaria 031/2025-
GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila baias. Buritieupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(iiipsemb.ma.gov.br 
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Prevtanda Social 404 

San.aures MunleTyatS tia etottitupu 

CERTIDAO 

PSEM 
Proc 

Rub 

4§,À ft PREFEITUR,AD:, 

13LJ11111CUPti 
C IDADE DE UM POVOF O RT E E COR AJO SO 

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixada cópia do 

Aviso de Contratação Direta, Dispensa de Licitação n° 001/2026, datado de 23 de 

fevereiro de 2026, no Mural de Avisos desta autarquia nele ficando pelo prazo mínimo 

de 03 (três) dias úteis. A referida contratação tem por objeto a Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens 

aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, 

emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando 

atender as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais 

de Buriticupu-IPSEMB. 

Buriticupu/MA, 23 de fevereiro de 2026. 

, 

FRANCISCO Vt/ELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 01/2025-GAPRE/PMB 
' 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU - 
AVISO - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

001/2026 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA LSPENSA DE 
LICITAÇÃO N 001/2026 O Município de Buriticupu - 
MA, através do IPSEMB - INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURITICUPU-MA, autarquia de 
direito público indireto inscrito no CNPJ sob o n° 
07.733.475/0001-36, com sede na Rua 15 de novembro s/n, 
Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, nos termos do 
Inciso II c/c §3°, ambos do Art. 75 da Lei Federal n° 
14.133/21, toma público aos interessados que estará 
recebendo propostas para a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de fornecimento de 
passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as 
companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, 
cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando 
atender as necessidades do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB, 
conforme quantidades, condições e especificações descritas 

ak Aviso de Contratação Direta. As propostas de 
Ilerntuais interessados deverão ser enviadas no período de 
24/02/2026 a 26/02/2026, no seguinte endereço eletrônico: 
Ipsemb(cbtpsemb.ma.gov.br, conforme especificações e 
normas contidas no Aviso de Contrafação Direta, 
disponível no Portal da Transparência do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu/MA: https://www.ipsemb.ma.gov.br/ , bem 
como por meio de solicitação feita ao endereço de E-mail 
supracitado. Esclarecimentos adicionais pelo e-mail: 
licitacaoccontratoN'am, Linb . Buriticupu/MA, 
23 de fevereiro de 2026, FRANCISCO WELLYTON 
MESQUITA LIMA, Presidente do IPSEMB, Portaria 
031/2025-GAPRE/PMB. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU - 
AVISO - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

002/2026 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA 

4Iki 
LICITAÇÃO N 002/2026 O Município de 

ticupu - MA, através do IPSEMB - INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURITICUPU-MA, autarquia de 
direito público indireto inscrito no CNPJ sob o n° 
07.733.475/0001-36, com sede na Rua 15 de novembro s/n, 
Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, nos termos do 
Inciso II c/c §3°, ambos do Art. 75 da Lei Federal n° 
14.133/21, torna público aos interessados que estará 
recebendo propostas para a Contratação de empresa para o 
fornecimento de gêneros alimentícios, visando atender às 
necessidades do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, 
conforme quantidades, condições e especificações descritas 
no Aviso de Contratação Direta. As propostas de 
eventuais interessados deverão ser enviadas no período de 
24/02/2026 a 26/02/2026, no seguinte endereço eletrônico: 
ipsetnbv,ipsemb.ma.gov.br, conforme especificações e 
normas contidas no Aviso de Contratação Direta, 
disponível no Portal da Transparência do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu/MA: https://www.ipsemb.ma.gov.br/ , bem 

como por meio de solicitação feita ao endereço de E-mail 
supracitado. Esclarecimentos adicionais pelo e-mail: 
licitacaoccontratos(alpsem  t) 111J ,10\ I)i Buriticupu/MA, 23 
de fevereiro 2026, FRANCISCO WELLYTON 
MESQUITA LIMA, Presidente do IPSEMB, Portaria 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU - 
AVISO - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

003/2026 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 003/2026 O Município de 
Buriticupu - MA, através do IPSEMB - INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURITICUPU-MA, autarquia de 
direito público indireto inscrito no CNPJ sob o n° 
07.733.475/0001-36, com sede na Rua 15 de novembro s/n, 
Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, nos termos do 
Inciso II c/c §3°, ambos do Art. 75 da Lei Federal n° 
14.133/21, torna público aos interessados que estará 
recebendo propostas adicionais para contratação de 
empresa especializada para fornecimento de material 
gráfico para atender as necessidades do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu/MA, conforme quantidades, condições e 
especificações descritas no Aviso de Contratação Direta. 
As propostas de eventuais interessados deverão ser 
enviadas no período de 23/02/2026 a 26/02/2026, no 
seguinte endereço eletrônico: ipscant ipsemb.ma.gov.br,
conforme especificações e normas contidas no Aviso de 
Contratação Direta, disponível no Portal da Transparência 
do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu/MA: 
https://www.ipsemb.ma.gov.br/ , bem como por meio de 
solicitação feita ao endereço de E-mail supracitado. 
Esclarecimentos adicionais pelo e-mail: 

Buriticupu/MA, 23 
de fevereiro 2026, FRANCISCO WELLYTON 
MESQUITA LIMA, Presidente do IPSEMB, Portaria 
031/2025-GAPRE/PMB 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU - 
AVISO - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

004/2026 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 004/2026 O Município de 
Buriticupu - MA, através do IPSEMB - INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURITICUPU-MA, autarquia de 
direito público indireto inscrito no CNPJ sob o n° 
07.733.475/0001-36, com sede na Rua 15 de novembro s/n, 
Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, nos termos do 
Inciso II c/c §3°, ambos do Art. 75 da Lei Federal n° 
14.133/21, torna público aos interessados que estará 
recebendo propostas adicionais para contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de 
Assessoria de Marketing, de natureza estratégica e 
consultiva, voltada ao planejamento, orientação e 
acompanhamento das ações de comunicação institucional 
do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu — MA, conforme quantidades, 
condições e especificações descritas no Aviso de 
Contratação Direta. As propostas adicionais de eventuais 

Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF: ***.597.343-** - Data: 23/02/2026 - IP com n°: 192.168.1.7 
Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2721 
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Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu 

DESPACHO 

Ao Senhor 
Jailto da Silva Carvalho 
Agente de Contratação-IPSEMB 

Prezado Senhor, 

ip
PREFEITURADE 

BURITICUPU 
CIDADE DE UM POVO FORTE E CORAJOSO 

IPSEM U PU-MA 
Proc 
Fls. 
R ti to. IltiNt 

Buriticupu/MA, 27 de fevereiro de 2026. 

Venho por intermédio deste despacho encaminhar os autos do processo administrativo n° 

2001001/2026, que tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviço 

de fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo 

reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender às 

necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — 

IPSEMB, para que tome as devidas providências. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

Recebido em /,P- /2026 

Jastto da SN va 

Agente de 
Contrafação -IPStte 

POttgla 
xfOlonis 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaías. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembgipsemb.ma.gov.br 
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JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

IPSEN PU-MA 
Proc. 
Fls. 

PREFEITUR DE 

IBUI2ITICUPj 
CIDADE DE UM POVO CO RTE E CORAJOSO 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2001001/2026, 
Dispensa de Licitação N° 001/2026, PROPOSTA DE PREÇOS apresentadas para o 
presente processo. 

44/2e ftL - ` 

Buriticupu/MA, 27 de fevereiro de 2026. 

FRANCISCO W LYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila !saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsernb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(a)ipsemb.ma.gov.br 
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turismo 
Ao 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB 

PU-MAif r5.0EcW91.1nw  
 12024 

Fls. 
Rub. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026. 

Prezado senhor, 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa de 

licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO. 

PROPONENTE: F C MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ME 
CNPJ: N" 07.133.984/0001-28 
ENDEREÇO: Rua Inácio Xavier de Carvalho n° 161, Loja 10, Edifício Saint Louis, São 
Francisco, São Luis — MA 
E-mail: fcmoraisra fcmoraisturismo.com.br 
(DDD) TELEFONE (98) 99972-8050 
2. Representante legal que assinará o contrato: 
Nome: Francisco das Chagas de Morais 
Cédula de identidade/órgão emissor: 0000023.00392-8 SSP/MA. 
CPF: 044.002.593-15 
Cargo/Função: Socio Administrativo 
E-mail: femorais(cifernoraisturismo.com.br 
(DDD) Telefone: (98 ) 99972-8050 
3. Proposta de Preços: R$ 50.000,00 
Valor global: R$50.0000,00 (Cinquenta mil reais) 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens 
aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, 
cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-IPSEMB 
Valor Total Estimado da Contratação de R$50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. 
VALOR 

ESTIMADO 
DESCONTO 

PERCEBTUAL 
ESTIMADO 

1 

Prestação de serviços de fornecimento de passagens 
aéreas nacionais e internacionais de todas as 
companhias, incluindo reserva, emissão, 
transferência, cancelamento, marcação/remarcação 
de bilhetes. com direito a uma bagagem de mão de 
10 quilos e uma de 

Sen.. R$ 
50.000,00 

60 "A 

Nossa Taxa de Agenciamento é de 60% (sessenta por cento), pela prestação de serviços de fornecimento 
de passagens aéreas nacionais e internacionais. 

, AGENCIA DE VIAGENS F 
5 NefV\ij o. Nul 6 1 - Centro Empresarial - Saint Louis Uiw.,er de Cars! a Luís-NA A - CNPJ: 07133.984/000128 _ frise `J.-)ia 10 _

ça 
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NO00012.44 
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IPSEM 
Proc. 
Fls. 
Rub. 

F.C.MORAIS 
turismo 

4. Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A Administração 
poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao proponente a aceitação. 
CONTRATO 
O contrato terá vigência até 31 de dezembro do exercício financeiro vigente, podendo ser prorrogado 
nos termos do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021 
5. Dados Bancários: 
Banco: Banco do Brasil, Agência:0020-5 - C/C: 34.302-1 
Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real — R$), já 
incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer 
outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

São Luís, (MA), 26 de fevereiro de 2026 

FRANCISCO DAS 
CHAGAS DE 
MORAIS:0440025 
9315 

Assinado de forma digital 
por FRANCISCO DAS 
CHAGAS DE 
MORAIS:04400259315 
Dados: 2026.02.26 
10:49:31 -0300' 

F C MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 
C.N.P.J. 07.133.984/0001-28 
Francisco das Chagas Morais 

CPF n° 044.002.593-15 

AGENCIA DE VIAGFNr,.., -r-, _ . .
ç C, MaPrmorv , N' 161 - Centro Empresarial - Saint Loil  1-7-r-L' 

_,.. 
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Instituto de Pfervidincia Soda. dos 
Servidores MunIcfpais de Burftkupu 

• 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

IPSE 'U-MA 
Proc. 
Fls. 
Rub. 

PREFEITURADE 

13URITICUPU 
CIDADE OEULI POVO FORTE ECORM050 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2001001/2026, Dispensa de 
Licitação N° 001/2026, os documentos de HABILITAÇÃO apresentados para o presente 
processo. 

Buriticupu/MA, 27 de fevereiro de 2026. 

FRANCISÇO WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro sita, Vila lulas. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(d),ipsemb.ma.gov.br 
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Instituto de Providencia Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu 

Processo Administrativo n° 2001001/2026 

Modalidade: Dispensa de Licitação n° 001/2026 

IPSEMI~U-MA 
Proc.  
Fls. 
Rub. 

411 DE iRELF jEituit
B 

irupu 
Ni PI C DADEOEUIA POVO F ORTEE CORAJOSO 

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de 
passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, 
emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender às 
necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA 
— IPSEMB. 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

F.0 MORAES AGÊNCIA DE VIAGENS E 
TURISMO LTDA 

CNPJ: 07.133.984/000128 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(a)ipsemb.ma.gov.br 



1•5>..c> 
- 

• 

.r 

P JBLtCA FEDERATIVA Do P 45ft. .• 

ESTADO DO h4„». 

PO?, 
- 

LIAt9.1411ZW4 

SSS ORA MIS Ah,. 

CARTCRA DE iDENTICA: 

• 

-13.L1W(Tjçl4PU-MA 
  Q. 6 

F Is 
R u b. 

'2A EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

000002300392-8 =, 20/01/2014 f;FRAI 

"" FRANCISCO DAS CHAGAS DE MORAIS 

:ALA 

MANOEL PRUDENCIO DE MORAIS E NILZA 
RAIMUNDA DE MORAIS 

NA IUPA 

BARRAS - PI 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

I- !LIAÇA° 

DOMINGOS PRUDENCIO DE MORAES E MARIA 

DA CONCEIÇA0 GOMES DE MORAES 

DATA NASCINIEN TO 
07/10/1951 
NATURALIDADE 
BARRAS - PI 
OBSERVAÇA0 

• 

E El N.q7. i  16. DE , 24 -CII.'AGOS,T0 - DE 198 3 ; --ks-
4 

4 
rCPF 09610723349 01,41 

REGISTRO GERAL 033762432007-4 DATA oe explor,Ao 29/01/2020 

REGISTRO CIVIL 

CASAM. N3332 FLS. 106 LIV. 06-6 SÃO LUIS MA 1 ZONA 

T. ELEITOR /ZOPLA / SEC CTP3 ISERIEI 
042401711120/076/0406 

, NIS / PIS / PASEP IDENTIDADE PROf 15310NA 

CERT. PAUTAR 

CNN 
247775110 

MAIOR DE 65 AMOR 

MAI812738837 

CN3 

P-253 VIA-02 
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5a ALTERAÇÃO E CONSO-LÍDIAÇÃO COMRATUAL DA SOCIEDADE 
F. C. MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA-ME 

Pelo pu.,:serite ia.struiriento e na melhor forma de direito os 
abaixo assinados FRANCISCO DAS CHAGAS DE MORAIS, brasileiro, casado em 
regime de comunhão parcial de bens. empresário, nascido em 09.09.1950, portador do 
CPF: 044.002.593-15, Identidade n° 002300392-8. SSP/MA, e MIRIAM GOMES DE 
MORAIS, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, nascida em 
07/10/1951. empresaria, portadora da cédula de identidade n' 1.209.763 SSP/MA e 
CPF n' 096.107.233-49, ambos residentes e domiciliados á Rua 20 quadra 02, casa 30 
Cohatrac II . nesta cidade de São Luis Capital do estado do Maranhão Cep- 65054-270, 
únicos Sócios da sociedade por quotas de responsabilidade Ltda denominada, F.C. 
MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA-ME, firma estabelecida a Rua 
Inácio Xavier Carvalho / Rua 03. N° 161 Loja 10 São Francisco, São Luis — Ma. 
devidamente Inscrita no CNPJ: sob o n° 07.133.984/0001-28 e na junta comercial do 
estado do Maranhão data de Arquivamento 14/12/2004 sob o N°. 21200571173, 
resolvem, assim alterar, e consolidar o contrato social . 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETIVO SOCIAL 
A sociedade tem por objetivo. 7911/2-00 Agencia de Viagens, 7990/2-00 Serviços de 

reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente ( seguro de 
Viagern,pacote, cruzeiros maritimos), neste ato altera a atividade para 7911/2-00 
Agencia de Viagens, 7990/2-00 Serviços de reservas e outros serviços de turismo não 
especificados anteriormente( Seguro de viagem, pacote. cruzeiros maritimos)7711/0-00 
Locação de automoveis sem condutor, 4923/0-03 serviços de transporte de passageiros 
— Locação de automóveis com motorista, 5620/1-02 Serviços de alimentação para 
eventos e recepções — Bufê (organização de eventos ). 5229/0-99 Outras atividades 
auxiliares dos transportes terrestres não especificados anteriormente (passagens 
rodoviarias e de qualquer fim). 

CLÁUSULA SEGUNDA: CAPITAL SOCIAL 
O capital social no valor de R$ 200.000,00(Duzentos Mil Reais), Totalmente 
integralizado em moeda corrente do pais neste ato sofre uma alteração de R$ 
200.000,00(Duzentos Mil Reais), Totalizando R$ 400.000,00( Quatrocentos Mil Reais), 
divididos em 400.000(Qutrocentos Mil) quotas de valor nominal de R$ 1.000.00(Hum Mil 
Real), cada, sendo a diferença de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), integralizado 
neste ato em moeda corrente do pais. pelos sócios e com a seguinte distribuição. 

NOME QT. COTAS VALOR R$ % 

Francisco das Chagas de Morais 280.000 280.000,00 70 13/0 
Minam Gomes de Morais 120.000 120.000,00 30 % 

TOTAL 400.000 400.000,00 100 

A vista da modificação ora ajustada, consolida - se o contrato com a seguinte 
redação. 
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CLAUSULA PRIMEIRA: RAZÃO SOCIAL 
A sociedade gira sob o nome empresarial F. C. MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E 
TURISMO LTDA - ME 

CLÁUSULA SEGUNDA: SEDE • 
A sociedade tem sua sede a RusaInàcio XX& CaNalhu /Rua 03 N°. 161 Loja 10 São 
Francisco São Luis Maranhão CEP: 65076-360. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. (art. 1052CC/2002). 

CLÁUSULA TERCEIRA: DURAÇÃO 
O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

„4 
CLAUSULA QUARTA: CAUÇÃO 
Os socios ficam dispensados da apresentação de caução 

CLÁUSULA QUINTA: ADMINISTRAÇÃO 
A sociedade será administrada e representada plenamente ativa e passivamente, em 
juizo e fora dele, e nas suas relações com terceiros, por todos os sócios, em conjunto, 
ou isoladamente, bastando a assinatura de qualquer um dos mesmos para qualquer ato 
que a sociedade venha realizar com poderes e atribuições de ser autorizado o uso do 
nome empresarial , vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas bem como onerar ou 
alienar bens imoveis da sociedade. sem autorização dos outros sócios. 

CLÁUSULA SEXTA: RETIRADA "PRO - LABORE" 
Os sócios poderão. de comum acordo e a qualquer tempo fixar uma retirada mensal 
pelo exercicio da gerência. a titulo de Pro — labore, respeitadas as limitações legais 
vigente. 

CLÁUSULA SETIMA: DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros. sucessores e o incapaz, não sendo possivel ou inexistindo interesse 
destes ou sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução. verificado. 

Paragrafo Unico- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA OITAVA: LUCROS E/OU PREJUÍZOS 
Ao termino de cada exercicio social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventario. do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
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CLÁUSULA NONA : USO DO NOME COMERCIAL 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios, alterar o presente contrato, 
seja qual for a finalidade, constituir procuradores para a pratica de quaisquer dos atos 
privativos do sócio gerente, atos que deverão ser especificados nos respectivos 
instrumentos, onde se explicará ainda, o prazo de vigencia do mandato, que nunca 
poderá ultrapassar a um ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 
0 4s Administradores declaram sob as penas da lei de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sitema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
O uso da denominação social. a administração e a representação judicial e extra 
judicial será exercida pelo sócio Francisco das Chagas de Morais ou pela sócia Minam 
Gomes de Morais, podendo o mesmo ou a mesma, representar a sociedade junto ao 
comércio.industria, rede bancaria e orgãos federais,estaduais e municipais nomearam 
procuradores AD-NEGOTIA e AD- JUDITIA, sendo — lhes entretanto vedado o uso da 
firma em negócios alheios aos fins sociais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: FORO 
Fica eleito o foro da cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando os contratantes a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o 
presente instrumento em 03 (três), vias de igual teor e forma. 

Francisco. 441 çhagas de Morais 
CPF: 044.b0-.-593-15 
Ident.: 002300392-8 SSP/MA 

São Luís (MA), 26 de Maio de 2014 

Minam Gomes de Morais 
CPF: 096.107.233-49 
Ident.: 1.209.763 SSP/MA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL piPrsoEcro 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

07.133.984/0001-28 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

14/12/2004 

NOME EMPRESARIAL 

F.C. MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

F.C. MORAIS TURISMO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

79.11-2-00 - Agências de viagens 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R INACIO XAVIER DE CARVALHO 

CEP 

65.076-360 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO FRANCISCO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

161 

MUNICÍPIO 

SAO LUIS 

COMPLEMENTO 

: RUA 3 ; LOJA: 10; 

TELEFONE 

(98) 3235-7125/ (98) 3227-3418 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/02/2026 às 15:41:53 (data e hora de Brasília). 

PORTE 

ME 

MA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/12/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

about:blank 1/1 



04/02/2026, 15:53 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

, j4 iej t iej1 

,“14;42  Zuitimaa joto~ JA• 4:4~ -*4 d~de 
Átiaiwskázi àaaa,~4

marEa.a.1-1C4J 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 07.133.984/0001-28 Inscrição Estadual: 12.216812-7 

Razão Social: F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ME 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇA, 

Logradouro: RUA INACIO XAVIER DE CARVALHO 

Número: 161 Complemento: 

Bairro: SAO FRANCISCO 

Município: SAO LUIS UF: MA 

CEP: 65076360 DOM Telefone: 32357125 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 7911200 - AGÉNCIAS DE VIAGENS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS SERVIÇOS DE TURISMO NÃO ESPECIFICADOS 
7990200 ANTERIORMENTE 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

5620102 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ 

OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 5229099 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 21/01/2017 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 11/11/2012 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 

c_TE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 04/02/2026 

Número da Consulta: 

1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
...._ 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE 

DADOS GERAIS 
TIPO DE PESSOA: JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 53353002 CNPJ: 07133984000128 
NOME EMPRESARIAL: F. C. MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME 
NOME FANTASIA: F. C. MORAIS TURISMO 
SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
NATUREZA JURIDICA: 2062 - Sociedade Empresária Limitada 
CBO: 
DOC. CONSTITUIÇÃO: CONTRATO SOCIAL ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:08/06/2012 
ORGÃO DE REGISTRO: JUNTA COMERCIAL - NIRE: 21200571173 
CAPITAL SOCIAL: 200.000,00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 122168127 
REG. TRIBUTÃRIO: Simples Nacional TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 
SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO: N?0 REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: SIM TIPO ENQUADRAMENTO: LTDA 
LIVRO: FOLHA: DATA DO REGISTRO: 14/12/2004 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Outras Atividades - Pequeno Porte 

N 
TIPO PORTE: TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

ENDEREÇOS 
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE ZONA URBANA USO DO IMÓVEL: ALUGADO 

TIPO DE IMÓVEL: RESIDENCIAL INSC. IMOBILIÃRIA2608124006456100 

CIDADE/UF: SAO LUIS / MA NÚMERO:161 

ENDEREÇO: R INACIO XAVIER DE CARVALHO CEP:65076360 

COMPLEMENTO: : RUA 3 ; LOJA: 10: BAIRRO: SAO FRANCISCO 

POVOADO: ZONA RURAL: 

CCIR: NIRF: 

DATUM REFERÃSNCIA: LATITUDE: 

LONGITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

"rIDADE/UF: SAO LUIS / MA NÚMERO: 161 

ENDEREÇO: R INACIO XAVIER DE CARVALHO CEP:65076360 

COMPLEMENTO: : RUA 3 ; LOJA: 10; BAIRRO: SAO FRANCISCO 

CONTATOS 
TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO 

TELEFONE (98) 32357125 

E-MAIL deusineteferreira©hotmail.com 

deusineteferreira@hotmail.com 



ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
OBJETO SOCIAL 

null 

FORMA DE ATUAÇÃO 

Estabelecimento Fixo 

LISTA DE ATIVIDADES 

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 
791120000 AGENCIAS DE VIAGENS SIM 

799020000 SERVICOS DE RESERVAS E OUTROS SERVICOS DE TURISMO NAO 

492300200 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 

562010200 SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 

522909900 OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES NAO 

REPRESENTANTES E QSA 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 
Legal 04400259315 FRANCISCO DAS CHAGAS DE MORAIS 

Contábil NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO 

tsbUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES 

CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 
09610723349 MIRIAM GOMES DE MORAIS SOCIO-ADMINISTRADOR 30% 

04400259315 FRANCISCO DAS CHAGAS DE MORAIS SOCIO-ADMINISTRADOR 70% 

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO 
IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 

ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m2 QUANTIDADE: O 

QUADRAS E CINEMAS 

QUANTIDADE DE QUADRAS: 0 
QUANTIDADE DE CINEMAS: 0 

Local: SA0 LUIS / MA , 27/12/2024 

CPF/CNPJ: 07133984000128 
Nome/Razão: F. C. MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME 

Contribuinte 

nu!' 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

U C PU-MA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F.C. MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 
CNPJ: 07.133.984/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:05:29 do dia 19/01/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/07/2026. 
Código de controle da certidão: CFC8.AF9F.2526.1065 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JTJTIÇA no TPABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F.C. MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 07.133.984/0001-28 

Certidão n°: 67603143/2025 

Expedição: 07/11/2025, às 10:40:26 

Validade: 06/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que F.C. MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.133.984/0001-28, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndttst.jus.br 
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CAIXA 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.133.984/0001-28 

Razão 
F.C. MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

Social: 
Endereço: R INACIO XAVIER DE CARVALHO 161 : RUA 3 ; LOJA: 10; / SA0 

FRANCISCO / SA0 LUIS / MA / 65076-360 
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A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/02/2026 a 14/03/2026 

Certificação Número: 2026021301141293696286 

Informação obtida em 23/02/2026 10:59:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crt caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 002902/26 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 05/01/2026 16:30:46 

PU-MA 
6 

Inscrição Estadual: 122168127 CPF/CNPJ: 07133984000128 

Razão Social: F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ME 

Endereço: RUA INACIO XAVIER DE CARVALHO, 161 CEP: 65076360 - SA0 FRANCISCO 

orINTelefone: (98)32357125 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 05/04/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

ede Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/01/2026 16:30:46 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 000834/26 Data da 05/01/2026 16:34:10 

Inscrição Estadual: 122168127 CPF/CNPJ:07133984000128 

Razão Social: F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ME 

Endereço: RUA INACIO XAVIER DE CARVALHO, 161 CEP: 65076360 - SAO FRANCISCO 

lirlefone: (98)32357125 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 05/04/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/01/2026 16:34:10 
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PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00012854652026 

Validade: 23/05/2026 

26 102026009211030 

Certificamos que até a presente data não consta débito fiscal relativo a pessoa jurídica, descrita 
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, 
hipótese prevista nos artigos 80 e 146, da lei 6.289, de 28/12/2017 do código tributário municipal. 
#baixaempr 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 07.133.984/0001-28 Inscrição Municipal: 53353002 

Razão Social: F.C. MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

791120000 - AGENCIAS DE VIAGENS 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: RUA INACIO XAVIER DE CARVALHO 

Número: 161 Complemento: : RUA 3 ; LOJA: 10; 

Bairro: SAO FRANCISCO 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65076360 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 23 de janeiro de 2026 as 10:39, sob o código de 
autenticidade n° 82EE2372491A62F8BF9F9A50778878E9. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 
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102026009211695g

PREFEITURA DE SAO LUIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDAO NEGATIVA 

NUMERO DA CERTIDAO: 00012938092026 

Validade: 02/06/2026 

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NAO CONSTA DEBITO FISCAL RELATIVO AO IMOVEL, 
DESCRITO ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPOTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CODIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL. 

DADOS DO IMÓVEL 

Inscricao Imobiliaria: 26080436018100100 

Endereco: RUA INACIO XAVIER CARVALHO/RUA 03 

Numero: 161 Complemento: LOJA 10 

Bairro: SA0 FRANCISCO CEP: 65076360 

SETORIZACÃO 

Distrito: 26 Setor:8 

Quadra: 436 Lote: 0181 

PROPRIETÁRIOS 
07.133.984/0001-28 - F.C. MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

A presente certidao, sem conter rasuras, tem sua eficacia ate a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em Sao Luis (MA), em 02 de fevereiro de 2026 as 11:37, sob o codigo de 
autenticidade riQ 314D73E38FEAODCE0032E3B13C4FBA71. 

A autenticidade desta cedida° podera ser confirmada na Internet, em 

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NAO E VALIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASU1AS OU ENTRELINHAS." 
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CONDOMINIO CENTRO EMPRESARIAL SAINT 
CENTRO EMPRESARIAL SAINT LOUIS Unidade 

(01.626.846/0001-02) RUA INACIO XAVIER DE CARVALHO LOJA 10 

2001/2070 70-213 

Recibo do Pagador 
02/Z026 

doc 

06073 

Ag. /cod. Beneficiário 

0001/0000515-5 

Nosso número 

001/005167438524 

Vencimento 

05/02/2026 

Valor do documento 

528,15 

Coepoaicio da cobrança 

COTA DO MES Amovo', ASSEMB. 27/03/19 528,15 

DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS 
DE 01/12/2025 ATE 31/12/2825; DETALNADO 

VALOR 

SALDO EM 39/11/2925 2.067,18 

RECEITAS 
CGTA DO MÉS APROVADA ASSEMB. 27/63/19 
JUROS 
MULTAS 
DESCONTOS BGLETO NO VEACIMENTO 
TARIFA COBRANÇA 

RENDIMENTO CONTA CORRENTE 

RCADIMEITTO CONTA INVESTIMENTO 
ALUGUEL VIVO 
TAXA EXTRA BOMBEIRO PARC 7/8 

TOTAL DE RECEITAS 
DESPESAS 
DESPESAS COM PESSOAL 
SALARIO NES 11/2825 
DECIMO TERCEIRO SALARIO 2 PARCELA 

INSS PARCELA 12/15 

PASSAGEM E ALIMENTAÇÃO MES 91/2826 

TOTAL DE DESPESAS COR PESSOAL 

SERVIÇOS PUNLICOS 

ENERGIA ELÉTRICA MES 11/2825 

ÁGUA E ESGOTO NES 12/2825 

TOTAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO 

MANUTENÇÃO PREDIAL MATERIAL WC 2. ANDAR 

MATERIAL DE LIMPEZA 

MAO DE OBRA RETIRADA De LIXO 

MAO DE OBRA TROCA BRAÇO MECÂNICO JANELA 5.1 ANDAR 
MAO DE OBRA TROCA MAÇANETA PORTÃO GARAGEM 

TOTAL DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
DESPESAS FINANCEIRAS 

DESPESAS BANCARIAS 
TOTAL DE DESPESAS FINANCEIRAS 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

SEGURO PARCELA 3/6 
AJUDA DE CUSTO MES 11/2825 
REPIS PARCELA 18/28 
RfFIS PARCELA 11/28 
SERVIÇOS PRESTADOS MES 11/2825 

TOTAL DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 

ELEVADORES DTIS LTDA NES 12/2.125 
TOTAL De SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
IMPOSTOS 

21.994,21 

69.23 
113,28 

-1.630,35 
-285,811 

8,24 

16,58 
5.156.53 
102,88 

25.538,72 

8.584,94 
3.161,84 
581,33 

2.369,75 
14.696,Ga 

908,59 
1.439,1t 
2.347,77 

63,15 
683,24 

288,08 

80,89 
158,80 

1.256,39 

322,58 
322,58 

1.683,78 

1.518,84 
563,82 

563,82 
1.900,84 

6.149,42 

1.648,16 

PIS-COFINS-CSLL OTIS NF 19629 
TOTAL DE IMPOSTOS 
TOTAL DE DESPESAS 

SALDO EM 31/12/2825 

58,73 
56,73 

25.863,13 
1.748,77 

INADIMPLENCIAATUALIZADA 31/12/2825 (14UND) 848.512,19 

EVOLUTION ADMINISTRADORA DE CONDOMIAIOS 
WaV.EVOLUTIONADNINISTRADORA.COR 

ATENDIMENTO2SEVOLUTIONADMINISTRADDRA.COM 

(98) 91744-2258 
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C PU-MA 

I\F. C. MORAIS AGENCIA VIAGENS E TURISMO (07133984000128) (LOJ 10) 

1.448,16 Aponte Jo 
prhs,e, paia 

esto OPC-ode 
64.0.1114.150410 

pla,

Droaquir aqui AueeertIcação tneuinion rp. vurmo 

n'Superlõgica I 1481-21 48190.00003 00005.150511 67438.520149 1 13480000052815 
Local para pagamento 
Pagável preferencialmente no banco Superlogica SCD 

Agêncla/Cod Beneficiário -• 
0001/0000515-5 . 

Beneficiário final: 
CENTRO EMPRESARIAL SAINT LOUIS (01,626.846/0001-02) 
RUA INACIO XAVIER DE CARVALHO N°161 SA0 FRANCISCO - 
SAO LUIS MA 65099-110 / CNPJ: 01.626 646/0001-02 

intermediado por: 

PJBank Pagamentos SÃ 2 -, CNPJ: 18.191.228/0001-71 

Nosso número 

001/00516743852-6 

Data do documento 
20/01/2026 

N° do Documento 
106073 

Especle Doc. 
EC 

Aceite 
n 

Data processamento 
, 20101/2026 

Vencimento 

05/02/2026 Uso do banco Carteira 
001 

Moeda 
R$ 

Quantidade (x) valor 

Instruções (Todas as informações deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade do beneficiário) 
Após vencimentoT Multa 2,00%. R$10,56 Juros 0,033% a.d.= R$0,17/dia 
Até dia 05/02/2026 conceder desconto de R$52,82, cobrar R$475,33. 
COBRAR JUROS E MULTAS APOS VENCIMENTO. NÃO RECEBER APÓS 30 DIAS DE VENCIDO 
TAXAS CONDOMINIAIS VENCIDAS APÓS 15 (QUINZE) DIAS SERÃO NEGATIVADAS JUNTO AO 
SERASA CONFORME DECISÃO DA ASSEMBLEIA GERAL. 

(.) valor do documento 

528,15 
— 

Multa/Juros/Descontos 

(=.) Valor 
I 

Pagador F. C. MORAIS AGENCIA VIAGENS E TURISMO (07133984000128) (LOJA 10) 
RUA INACIO XAVIER DE CARVALHO N° 161 (LOJA 10) SÃO FRANCISCO 
65099-110 SÃO LUIS-MA 

Sacador/Avalista: CENTRO EMPRESAR AL SAINT LOUIS 01.626.846/0001-02 

II I 1 1 1 1 1 1 1 1 liii II I uM I 1 II 11 II 
Código de baixa: 

Aukn6oação mecânica - Ficha de compensação 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO  

NOME  LUIZ AUGUSTO OLIVEIRA COSTA 
REGISTRO  MA-013882/0-8 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • ***.402.523-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 03/02/2026 as 15:35:06. 
Válido até: 04/05/2026. 
Código de Controle: 1491726. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

LUIZ AUGUSTO 
OLIVEIRA 
COSTA:05340252 
345 

Assinado de forma digital por LUIZ 
AUGUSTO OLIVEIRA COSTA:05340252345 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI 
Multipla v5, ou=43944375000112, 
ou=Videoconferencia, ou=Certificado PF A1, 
cn=LUIZ AUGUSTO OLIVEIRA 
COSTA:05340252345 
Dados: 2026.02.03 15:35:47 -0300' 
Versão do Adobe Acrobat Reader: 
2025.001.21111 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: F.C. MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 
CNPJ: 07.133.984/0001-28 
CERTIDÃO EMITIDA em 11/02/2026, às 15:38:12 

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o 
empregador acima identificado estava, em 08/02/2026, DESOBRIGADO a reservar 
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados 
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista 
no art. 93, caput, da Lei n°8.213 de 1991. 

1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
i FD43MFF3UyQbEci. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros 
administrativos do eSocial . Esses dados são declarados pelo próprio 
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do 
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão 
reflete a situação do empregador em 08/02/2026. Em regra, o intervalo entre a 
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três) 
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos 
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 08/02/2026 podem não se 
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e 
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com 
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 
da Lei n°8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme 
definido no Art. 36 da Portaria Consolidada MTE n° 1 de 17 de dezembro de 
2025. Para o cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes 
contratados e os afastados por aposentadoria por incapacidade permanente 
(aposentadoria por invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento 
para o número inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da 
cota aqueles empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da 
Previdência Social contratados na modalidade de aprendiz, de contrato 
intermitente e os afastados por aposentadoria por incapacidade permanente 
(aposentadoria por invalidez). 
8. Esta certidão foi emitida em 11/02/2026 e tem prazo de validade de 30 dias. 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: F.C. MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

CPF/CNPJ: 07.133.984/0001-28 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas 11:idôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 17:43:57 do dia 30/01/2026 , com validade até o dia 01/03/2026. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: hGWpZ421pMt6EX59YHNs 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CERTIFICAD-61 
1S2026009211S522

2026 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 

53353002 07.133.984/0001-28 

RAZÃO SOCIAL 

F.C. MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

NOME FANTASIA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120263578980 

F.C. MORAIS TURISMO 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

R INACIO XAVIER DE CARVALHO : RUA 3; LOJA: 10; N°161, SAO FRANCISCO 
65076360 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
791120000 - AGENCIAS DE VIAGENS 

492300200 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 

522909900 - OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

562010200 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 

799020000 - SERVICOS DE RESERVAS E OUTROS SERVICOS DE TURISMO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 

Dl D3F65720E2BB06F7C80E3E9C38E3F4 

L.N 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA — 

ME, estabelecida na Rua Inácio Xavier de carvalho, 161, sala 10, edifício Sant Louis, São Francisco, CEP 

65076-360, São Luís — MA, inscrito no CNPJ n° 07.133.984/0001-28, representada legalmente pelo Sr. 

Francisco das Chagas de Morais, portador do RG n° 002.300.392-8 SSP/MA e CPF 044.002.593-15, Presta 

os serviços de reserva, emissão, marcação, endosso e fornecimento de passagens aéreas nacionais e 

internacionais, passagens terrestres , assessoramento objetivando definição de horários e frequência 

de voos e serviços de HOSPEDAGEM EM HOTEL EXECUTIVO (Cat 3*, 4* E 5*) estrelas, com café da manhã, 

almoço, jantar e/ou lanche, para atender nossos servidores colaboradores eventuais e demais pessoas 

autorizadas, no regular cumprimento da Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues -MA, situado na Praça 

Rui Fernandes, s/n9 Centro — CEP: 65.450-000 - Nina Rodrigues/MA. 

Declaramos que a referida empresa esta cumprindo integralmente os serviços acima citados, não tendo 

em nossos arquivos, até a presente data, nada que desabone a sua conduta e responsabilidade. 

São Luís, 21 de novembro de 2025 

vb 
Documento assinado digitalmente 

LUCAS MARTINS DA CONCEICAO 
Data: 22/11/2025 13:25:42-0300 
Verifique em https:/,,validar.itt.gov.bi 

Lucas Martins. Da Conceição 
Secretário de administração 

Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues - Estado do Maranhão 
Situado - Praça Rui Fernandes, s/n9- Centro — CEP: 65.450-000 

CNPJ: 06.124.408/0001-51 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA MILITAR DO MARANHÃO 
AJUDÂNCIA GERAL 

• 1v. Jerónimo de Albuquerque. sin. Calhau: CEP. 65.0-4-220; São LuisMA 

São Luis - MA. 14 de julho de 2022. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para fins de licitação junto a Entidades Públicas e Privadas, que a 

empresa F C MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA — ME, 

inscrita no CNPJ n" 07.133.984/0001-28, sediada na Rua Inácio Xavier de Carvalho, n° 

161, Loja 10, Centro empresarial Saint Louis, São Francisco, CEP 65076-360, São 

Luis-MA, REALIZA serviços de fornecimento de Passagens Aéreas Nacionais e 

Internacionais e Passagens Terrestres, Intermunicipais, Interestaduais e Locação de 

veículos de passeio, 4 x 4, Vans, micro-ônibus e ônibus com ou sem motorista. 

Declaramos, ainda que os compromissos assumidos foram cumpridos 

satisfatoriamente, até a presente data, nada constando em nossos registros que desabone 

comercialmente ou tecnicamente. 

São Luis-MA, 14 de julho de 2022. 

Ten Cel QOPM Jose abino"S'oarWtigieiro 
--Ãji.idánte. Geral' 

Reconheço por SEMELHANCA a(s) firma(s) de. 
1014118431-J09g SASISO SOAM PINHEIRO  

Ato. 1,m. Emolumentoo:R$ 5,92, FERC - R$ 0,17. 
AU • 23, FEMP: R$ 0,23. Total: 13,56 Em 

too ter . verdade Sto Lula - MA, 14102/2025 11,42.44 
;ELO P(..(_•• ;íicutisita3.(Nr$,..0"...FZILISeti CLAUDIANE 
SOUZA MARQUES - ESCREVENTE Consulte a validade 
do alio: nttoe,llealo.bmblue br 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER — SEMDEL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

: : • •U-MA 
.0.04.29.0111.1 6 

17.Z.V.3111111111P' 
Wry 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa F C MORAIS AGENCIA DE 
VIAGENS E TURISMO LTDA — ME, estabelecida na Rua Inácio Xavier de 
carvalho, 161. sala 10, edifício Sant Louis. São Francisco, CEP 65076-360, São Luís — 
MA, inscrito no CNN' n° 07.133.984/0001-28, representada legalmente pelo Sr. 
Francisco das Chagas de Morais, portador do RG n° 002.300.392-8 SSP/MA e CPF 
044.002.593-15. Presta os serviços de reserva, emissão, marcação, endosso e 
fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais, passagens terrestres , 
assessoramento objetivando definição de horários e frequência de voos e serviços 
de HOSPEDAGEM EM HOTEL EXECUTIVO (cat 3* e 4*) estrelas, para nossos 
servidores colaboradores eventuais e demais pessoas autorizadas, no regular 
cumprimento da missão institucional da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESPORTOS E LAZER — SEMDEL, situado na Rua de Nazaré, n° 341, Centro, CEP 
65010-410. São Luis — MA. 

Declaramos que a referida empresa esta cumprindo integralmente os serviços acima 
citados. não tendo em nossos arquivos, até a presente data, nada que desabone a sua 
conduta e responsabilidade. 

São Luís. 13 de fevereiro de 2025 

% o de 
Notas -

ieLcc,J,‘ .1412É
Luís Ricardo Melo da Silva 

Matrícula: 373257-2 
Assistente Financeiro - SEMDEL 

• " 

PRIMEIRO OFICIO DE NOTAS DE SÃO LOIS -1110 SOARES 
RUA DO 501. 156-A, CENTRO - CEP 65020.590 - FONE 983231-9142 

cartoriotstosoaresegmad corn 

Reconhece) 001 AUT NT IÇA ais) hl 
I UIS RICARDO MELO DA SILVA "4411k,

'São UM 13/0212025 16 52 38 21732 
res.- Em Testemunho da verdade. 

ANIÔNIO GLAVVSON SILVA . Esaevente 
PODER JUDICIÁRIO - TJMA 
Selo RI( I. IRO 3.1 / /30AM1A1(41tV4(40E03 Ato. 13.17.2 

. _I inol RSS (;./ FERE .RSti.17 FADEP.RSO 13 Ett01450.23 fotal:R$6.55 
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-5` G 

Rua de Nazaré, N2 341 - Centro - CEP: 65010- 410, São Luís/MA 
Fone: (98) 3212-3250 - E-mail: safsemdel@hotmail.com 
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F.C.MORAIS 

turismo 

e 

A 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU 

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664- 6420 

CNPJ. 01.612.526/0001-95 
Rua Nelson Pereira Dias, n2 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA 

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA (CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988) 

F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME, inscrito no CNPJ n2 07.133.984/0001 - 

28, por intermédio de seu representante legal o Sr. Francisco das Chagas de Morais, portador da 

Carteira de Identidade n2 002.300.392 — 8 SSP/MA e do CPF n2 044.002.593 — 15, DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei federal n2 8.666/1993, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( 

São Luís — MA, 26 de fevereiro de 2026. 

FRANCISCO DAS Assinado de forma digital 
por FRANCISCO DAS 

CHAGAS DE CHAGAS DE 

MORAIS:0440025 " A1504400259315
Dados: 2026.02.26 

9315 11:10:33-0300 

Francisco das chagas de Morais 
Sócio - Administrador 

RG n° 002.300.392 — 8 SSP/MA 
CPF n° 044.002.593 - 15 

1 - uer -u ipresanal - saint Lou
r  Car\I • 4\AA - CNPJ: 07.133.984/0001 i-n -28 R3 10 sia\i‘e „ , sáo Luls so. E oN.b2r1t a6tendimento.fernoraisgrna,Lcoin st.: /2 t-ref)

eise •
5 , 60..sNEA 8950 - SINDETUR 039 - (98) 3235711 I urn°PaiS"rfC ° 

65ki,ora -turssnl°' roor-tro 25119 1 g 997280501 ,...gttipisroo. cor,
'"3 

0001-2- 
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0434ATA 57 

961874
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Data da consulta: 02/06/2025 12:12:51 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 07.133.984/0001-28 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: F.C. MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007 

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

4" Mais informações 

• 
Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

Existem 

Informações de Períodos como MEI Transportador Autônomo de Cargas 

Não Existem 

Voltar Gerar PDF 

Proc .
Fls. 
Rui). 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 11/02/2026 N° da certidão: 12600674160 

Data de validade: 11/04/2026 Código de Validação: b7222f9f61 

NOME: F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA-MA 

CNPJ: 07.133.984/0001-28 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do lo GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (10 grau); 



Cadastur 
Fazendo o turismo legal. 

Agência de Turismo 

F.C. MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E 
TURISMO LTDA 

07.133.984/0001-28 

Secretaria Nacional de Politicas e Turismo 

Emitido no dia 10/01/202514:01:29 (data e hora de Brasília) A ' -,tenticidade de Certifica 
cadastro podem ser verificadas por meio do Código QR ou pel e www.cadastucturis 

10/01/2025 a 10/01/2027 

Ministério do Governo 
Turismo Federal 



s'bza cd„ 0

c), 

• 

• 

e ft José 
Saxrey 

e 

ót,

tr.)

• :ina Automotn a ad
Santa Clua 

Boule v ar ri Turi sm o O 

R. Seis 

Auto Escola Abdon 
- São Francisco 

instituto Daniel 
de ta Touche 

• C Morais Turismo 

Locações - 
uipamentos pua Const 

Sk Luis - 

1,1 
ft 

Cr 
ett 

1—

Go - . G e o 

Clinica CIMO - 
Clinica Integrada 

NOVO MUNDO f t
TURISMO

IPSEM BURI,T 
Proc 
Fis. 
R ub. 

n Macau Higienizações 
Moi Lerysrde,ia a secc 

fS1 
C) 

.0 c 

o 
o 

Cr 
cr 

Hospedagem, 
c Francisco 
* 

2tsueiss 

sx, çeite• 

das F,gueitas

cios sura. 

(10 a0,, 

-MA 



U-MA 
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FC MORAIS TURISMO 
14 de fevereiro de 2025 
R. Inácio Xavier de Carvalho, 161 - São Francisco, 

São Luis - MA, 65076-360, Brasil 
Google 
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F jMonAisturiè 
Rua 1011C10 X.W.e1 dc 

Carvalho. 161. Loja 10, 

Editicto Saint Louis - São 

Francisco. São Uns • MA. 

65076-360 

C.N .P.J. 

07.133.984/0001-28 
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Run !odeio Xavier de 

Cai valho, 181, Loja 10, 

Edificio Saint Louis - Sáo 

Francisco, São Luis - MA. 

65076-360 

07.133.984/0001-28 
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I 
II PREFEITURADE 

13Ult11 CUPU 
CIOADEOEUM POVOFORTE E CORAJOSO 

JUNTADA DE AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2001001/2026, Dispensa de 
Licitação N° 001/2026, os documentos de HABILITAÇÃO apresentados para o presente 
processo. 

Buriticupu/MA, 27 de fevereiro de 2026. 

FRANCISCO,WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(a)ipsemb.ma.gov.br 
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Instituto de Preividêncle Social doe 
Servidores Municipais de Beritkupu 

Processo Administrativo n° 2001001/2026 
Modalidade: Dispensa de Licitação n° 001/2026 

IPSEM 
Proc 
Fls. 
Rub. 

11/ 

'.V# 13Ult1TICUPU 
CIDADEOEUMPOVOFORTEECORAJOSO 

U-MA 

PREFEITURADE 

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de 
passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, 
emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender às 
necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA 
— IPSEMB 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

F.0 MORAES AGÊNCIA DE VIAGENS E 

• TURISMO LTDA 
CNPJ: 07.133.984/000128 

Rua 15 de novembro s/n, Vila baias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 



PREFEITURA DE SÃO LUIS 
Secrelw-a Minepa' (/portalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf) 

1i• Façda 

IPSES:M eS PU-MA 
P roc   212-
Fls. .111 
Rub. 

vily; neer 

Home (/portalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf) Credencie-se (/portalPrefeitura/jsp/nota/credenciamento.jsf) 

e 
Validar NFSe (/credenciamento/jsp/validacaonota/index.jsf) Acessar Sistema (/sistematributario/) 

Operação realizada com sucesso 

ir Certidão foi validada com sucesso. 

Validar outra certidão 

• 

ff Página Inicial Imprimir Certidão 

inel/UCQDXUmKSUCnmn60YE71JvPA) (http://instagram.com/prefeiturasaoluis) 

2014 C) Prefeitura de São Luís. Todos os direitos reservados. 



27/02/2026, 16:22 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 

rir?' 
Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

tijZtilza 

No da Certidão: 002902/26 

Data de Validade: 05/04/2026 

Data de Emissão: 05/01/2026 16:30:46 

Inscrição Estadual: 122168127 

CPF/CNPJ: 07133984000128 

Razão Social: F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ME 

1 

• 

44303- 4 lie4~ .

I PSEM ITIC P -MA 
Proc. 20 6 
Fls. 
Ruh. 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultadolsf 1/1 



27/02/2026, 16:23 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

No da Certidão: 000834/26 

Data de Validade: 05/04/2026 

Data de Emissão: 05/01/2026 16:34:10 

Inscrição Estadual: 122168127 

CPF/CNPJ: 07133984000128 

Razão Social: F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ME 

1 

14~1 

IPSE 
Proc 
Fls. 
Rub. 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultadojsf 1/1 



27/02/2026, 16:20 Consulta Regularidade do Empregador 

• 

imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

IPSEiVA J -MA 

Fls. 
Rub. 

Inscrição: 07.133.984/0001-28 

Razão 
F.C. MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

Social: 
Endereço: R INACIO XAVIER DE CARVALHO 161 : RUA 3 ; LOJA: 10; / SA0 

FRANCISCO / SAO LUIS / MA / 65076-360 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/02/2026 a 14/03/2026 

Certificação Número: 2026021301141293696286 

Informação obtida em 27/02/2026 16:19:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Página 1 de 1 

IPSE PU-MA 
Proc 

Rub. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F.C. MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 07.133.984/0001-28 

Certidão n°: 67603143/2025 

Expedição: 07/11/2025, às 10:40:26 

Validade: 06/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que F.C. MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA (turRiz E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.133.984/0001-28, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenc i ári o s , a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



27/02/2026, 16:15 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica 

• 
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Receita Federal 

Serviços do Contribuinte 
Portal de Serviços da Receita 

> Resultado Consulta 

'ResuLtac 
CNPJ 

o c a Consulta c 
Período 

e Cortic ao 

Éfig Q Entrar com govbr 

07.133.984/0001-28 27/02/2025 a 27/02/2026 

Relação das certidões emitidas por data de emissão 

Código de Controle Tipo Data - Hora de Emissão Data de Validade Situação 

CFC8.AF9F.252B.1065 Positiva com efeitos de negativa 19/01/2026 - 12:05:29 18/07/2026 Válida 

75A0.C8A7.CE2B.577B Positiva com efeitos de negativa 22/10/2025 - 15:15:29 20/04/2026 Válida 

3B5D.6166.26C0.9763 Positiva com efeitos de negativa 17/09/2025 - 00:27:05 16/03/2026 Válida 

744E7FEB.75D2.8CAC Positiva com efeitos de negativa 10/09/2025 - 00:44:43 09/03/2026 Válida 

C5A6.D854.507F8D8B Positiva com efeitos de negativa 02/09/2025 - 19:12:41 01/03/2026 Válida 

Exibir: 5 1-5 de 32 itens Página: 1 

2a Via 

4,

Expirada: A data de validade da certidão expirou. Os les praticados entre a data de emissão e d de validade da certidão permanecem válidos. 

https://servicosseceitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultadresultado 1/2 



27/02/2026, 16:15 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica 

Válida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária, 

(0 
C, 1 

Voltar 

REDES SOCIAIS 

f X in 

Termos de Uso Sobre 

* Avaliar Serviço Q Nova Consulta) 

https://servicosseceitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultarkesultado 2/2 
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in ttrto de Previdência Social d. 
Servdorcs Municipais de 13uritictipu 

. 11 
PREFEITURADE 

13URITICJPU 
CIDAOE DE Ulá POVO FORTE E CORAJOSO 

RELATÓRIO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2001001/2026 

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais, incluindo reserva, 

emissão, transferência, cancelamento e marcação/remarcação de bilhetes, para 

atender às necessidades do IPSEMB. 

1 DOS FATOS 

O agente de Contratação do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Buriticupu/MA, Estado do Maranhão, em cumprimento aos dispositivos 

legais, vem apresentar a V.Exa., encaminhar relatório e os autos do processo referente 

à contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de 

passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo 

reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, 

visando atender às necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Buriticupu/MA- IPSEMB. 

De acordo com a Lei Federal n°14.133/21, Decreto Municipal n°043/2023, Lei 

Complementar n". 123/2006 e demais normas pertinentes, foi publicado o chamamento 

de quaisquer interessados para fornecimento do referido objeto. 

Conforme consta nos autos, foi publicado o resumo do aviso da contração para 

recebimento de Propostas no Diário Oficial no Município-DOM, foi publicado e anexado 

PDF do aviso na Transparência do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Buriticupu/MA- IPSEMB e no Mural de avisos. A proposta de Preços e 

documentação deveriam ser entregues entre os dias 24/02/2026 à 26/02/2026 no 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA, situado na 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, no horário das 

08:00h às 14:00h, em dias uteis ou peto e-mail: 

tpsemb@ip_se b.ma.gov.br/licitacaoecontratos@ipsemb.ma.gov.br.

Após o término do prazo para o recebimento das propostas, os autos do Processo 

de Contratação Direta n° 001/2026 foram encaminhados ao agente de contratação para 

análise das propostas apresentadas e dos documentos de habilitação da empresa. 

J2à\ko 
Ma 
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Poctex n° 016 aVIS 

Rua 15 de novembro s/n, Vila 'saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 

NINE11=111~11M1111~~~11111\ 



semb 
Instituto de Previdencia Social dos 
Servidores Mllnicipres de Boriticripu 

IPSEM J-MA 
Proc. 
Fls. 
Rub e mir, 

PREFEITURADE 

, BUItITICUPU 
CIDADE DE Lal POVOFOR TE E CORAJOSO 

Durante a análise, constatou-se que APENAS um prestador de serviços 

encaminhou proposta de preços para o objeto em questão, a empresa F C MORAIS 

AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO, inscrita no C.N.P.J. n° 07.133.984/0001-28, 

estabelecida à Rua Inácio Xavier de Carvalho, n° 161, São Francisco, São Luís/MA, 

apresentou documentação por E-mail, conforme estipulado no instrumento 

convocatório e, mas nenhuma empresa realizou o protocolo de documentos físicos ou 

mídias através do e-mail indicado no instrumento. 

2. DA ANÁLISE DA PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO, inscrita no C.N.P.J. n° 

07.133.984/0001-28, apresentou proposta comercial no valor global de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais). 

• Percentual de Desconto Ofertado: 60,00%. 

• Percentual de Desconto Estimado (TR): 34,66%. 

Parecer sobre a Proposta: A proposta apresentada supera o desconto mínimo 

estimado pela administração, mostrando-se altamente vantajosa para o erário. Além 

disso, a proposta atendeu integralmente a todas as exigências técnicas contidas no 

Termo de Referência. 

3. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Em observância ao rito processual e ao quanto disposto no Aviso de Contratação, 

procedeu-se à análise da documentação de habilitação enviada pela empresa 

proponente. 

Após conferência detalhada da Regularidade Fiscal, Trabalhista, Qualificação Jurídica e 

Econômico-Financeira, verificou-se que: 

• A empresa enviou toda a documentação de habilitação exigida; 

• Os documentos encontram-se em estrita conformidade com o solicitado no 

Termo de Referência e no Aviso de Contratação; 

• As certidões apresentadas estão válidas e regulares, comprovando a aptidão 

jurídica e técnica da empresa para a execução do objeto. 

NW\j
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Rua 15 de novembro s/n, Vila 'saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. wwm.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembgipsemb.ma.go‘.br 



semb 
Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriricupu 

4. CONCLUSÃO E VOTO 

PS EM 
P ro c. 
Fls. 
RUI). 

PREFEITURADE 

k 13URITIeL1PLJ 
Cl ORO E DE UM POVO FORTE E CORAJOSO 

Diante do atendimento pleno aos requisitos de proposta (preço e técnica) e de 

habilitação (documentação), esta comissão/agente de contratação decide por: 

1. CLASSIFICAR a proposta da empresa F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E 

TURISMO; 

2. HABILITAR a referida empresa por cumprir as exigências do Aviso de 

Contratação; 

3. DECLARAR VENCEDORA do certame a empresa F C MORAIS AGENCIA DE 

VIAGENS E TURISMO (CNPJ 07.133.984/0001-28). 

Diante do exposto, submeto o presente relatório à apreciação de Vossa Excelência para 

análise e possível ratificação. 

Buriticupu- MA, 02 de março de 2026 

JAIL r " 9 A CARVALHO 

nte de Contratação 

Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Buriticupu/MA 

Portaria 016/2025-IPSEMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila 'saias. Buritietipu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembgipsemb.ma.gov.br 
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DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO LX) AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

BURITICUPU, E DA' OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITICUPU - IPSEMB, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhes são conferidos 

pelo artigo 32 da Lei Municipal n° 557, de 21 de junho de 2024; 

CONSIDERANDO a necessidade no estrito interesse do Serviço Público Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 10. Designar o Sr. JAILTO DA SILVA CARVALHO, DIRETOR DO DEPARTAMENTO 

DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO IPSEMB, inscrito no CPF/MF sob o n°042.344313-54. 

para exercer concomitanternente o cargo de AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO IPSEMB. 

Parágrafo único: o exercício do cargo de Agente de Contratação do IPSEMB não será atribuído 

qualquer remuneração, exceto diárias, quando necessário, para tratar de assuntos relativos as 

licitações e contratos em outras localidades. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de 

janeiro de 2025. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE 

JANEIRO DE 2025. 

itt/e/1: -

Francisco Wellyton Mesquita Lima 
Presidente do IPSEMB 

Portaria n°031/2025 

Rua IS de Novembro, She — Vila baias. Ruriticupu — MA. CEP 65.393-000. Fone: (98) 3664-6142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. Sie: E-mail: 
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DESPACHO 

PARA: DIRETORIA DE CONTROLE INTERNO 
Sra. ANA NILSA GONÇALVES DE ASSIS 

• 
41411pit: PREFEITURADE 

"# 
131J1tITICUPj 

CIDADE De UMPOVOFORTE ECORAJOSO 

Buriticupu/MA, 03 de março de 2026 

ASSUNTO: EMISSÃO DE PARECER SOBRE CONTROLE DE LEGALIDADE 

Senhora Diretora, 

Estamos encaminhando em anexo os autos do processo administrativo n° 
2001001/2026, para emissão de Parecer e controle de legalidade quanto a Dispensa 
de Licitação 001/2026, tendo como objeto a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais e 
internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, 
cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender às necessidades 
do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — 
IPSEMB, nos termos do art. 169, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021. 

Sem mais para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

FRANCISCOVWELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

RECEBI EM:  '  /2026 

Nome: 
ASSINATURA 

Rua 15 de novembro sin. Vila [saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. wvvv.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(ajpsemb.ma.gov.br 
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MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA DO CONTROLE INTERNO 

Parecer n°: 008/2026 

Processo Administrativo: 2001001/2026 

Dispensa de Licitação: 001/2026 

Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

BURITICUPU — IPSEMB. 

OBJETO 

Os autos têm por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviço 

de fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo 

reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender 

as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — 

IPSEMB. 

Na qualidade de responsável pela Diretoria de Controle Interno do IPSEMB, apresento o 

Relatório e Parecer sobre o assunto nos moldes abaixo descritos: 

RELATÓRIO: 

A demanda administrativa que tem por objeto a contratação de empresa especializada 

na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas 

as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de 

bilhetes, de modo a atender as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB. 

O processo licitatório ocorreu na modalidade de "DISPENSA", que tem como base o art. 

75, II da Lei Federal n° 14.133/21 e demais legislações aplicáveis, com publicação no quadro de avisos 

e publicações do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu, bem como 

Ar. D1? PPUFI'T TT? É T TXTMTD A T 'RU TD ITIPT TDT if A A 
/.1,1 1-0 A,/ V 1 • JL ./ .J-, •-•• A-o S., a •-•• • • A< /.• 3.1.0 g.. 

necessidade de comunicação da dispensa à autoridade superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação 

e publicação na imprensa oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos. As 

despesas para execução contratual correrão a conta das seguintes dotações orçamentária: Exercício 2026 
Afl "PI 4'1 , 1 '1 IAAA dl 11 4 - A. -.,. J. I1ICT1147171 - 

I, Mia ," ."•44 1 LI•1111J1.1 I •ho -•••• 111141111111V115,41.1 taaa Loquaruaaa rt UI 11111113U ali' 1' 43 kW 11 $..11:4111111, 114 

Classificação Econômica 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Valor global 

Ana Nils G. de Assis 
Diretora de Controle 
Interno do IPSEMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142ortaria n° 082/2025 

CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembgipsemb.ma.gov.br 
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de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em favor da pessoa jurídica F. C. MORAIS AGENCIA DE 

VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ n° 07.133.984/0001-28. 

É o sucinto relatório, pelo que passamos à análise que nos cabe: 

PARECER 

Inicialmente, temos a dizer que a natureza jurídica da dispensa licitatória se encontra sob os 

ditames do art. 75, II da Lei Federal n° 14.133/21. 

A Lei de Licitações preleciona normas gerais para licitações e contratos administrativos, 

obrigando as pessoas fisicas ou jurídicas que tenham a intenção de contratar com Poder Público à 

submissão a um procedimento diversificado dos ditames oriundos das avenças privadas. 

De tal sorte, a contratação direta pela Administração, sem a realização de procedimento 

licitatório, pode ocorrer em razão das peculiaridades dos materiais e dos serviços elencados como 

hipóteses (art. 75 da Lei Federal n° 14.133/21), ou mesmo impossível de ser realizada (inexigibilidade 

de licitação, Art. 74 da Lei Federal n° 14.133/21), em razão da inadequação ao procedimento licitatório 

de competição pública dos objetos demandados para efeito de contratação. 

Nesse sentido, é fundamental reconhecer que o presente feito possui amparo legal no art. 75, 

inciso II, da Lei já mencionada, com valor atualizado através do Decreto n° 12.343/2024, conforme 

segue: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II- Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), no caso de outros serviços e compras; (Vide Decreto n° 12.807, de 
2025). 

Cumpre mencionar ainda que o Decreto n° 12.807, de 29 de dezembro de 2025 atualizou o 

dispositivo acima supracitado para o valor de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa 

e dois reais e onze centavos), conforme tabela abaixo: 

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA 1 . 1 11 \'' 1 4 1 33 de 1" de abril de 2021 
DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO 

Art. 6°, caput, inciso XXII 
R$ 261.968.421,04 (duzentos e sessenta e um milhões novecentos e sessenta e oito mil 
quatrocentos e vinte e um reais e quatro centavos) 

Art. 37, § 2° 
R$ 392.952,63 (trezentos e noventa e dois mil novecentos e cinquenta e dois reais e 
sessenta e três centavos) 

Art. 70, caput, inciso III 
R$ 392.952,63 (trezentos e noventa e dois mil novecentos e cinquenta e dois reais e 
sessenta e três centavos) 

I Art. 75, caput, inciso I 1 R$ 130.984,20 (cento e trinta mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos) I 

Ana Nilsa . de AssIs 
Diretora de Controle 

pido IPSEMB 
Rua 15 de novembro s/n, Vila baias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36 1N4 n 08212025 

CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.riut.gov.br 
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Art. 75, caput, inciso Il 
R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze 
centavos) 

Art. 75, caput, inciso IV, 
alínea "c" 

R$ 392.952,63 (trezentos e noventa e dois mil novecentos e cinquenta e dois reais e 
sessenta e três centavos) 

Art. 75, § 70 R$ 10.478,74 (dez mil quatrocentos e setenta e oito reais e setenta e quatro centavos) 

Art. 95, § 20 R$ 13.098,41 (treze mil noventa e oito reais e quarenta e um centavos) 

. Art 184-A 
R$ 1.646.430,90 (um tnilhão seiscentos e quarenta e seis mil quatrocentos e trinta reais e 
noventa centavos) 

Isto posto, no âmbito de sua atuação, esta Diretoria de Controle Interno não vislumbra óbice 

A rnntr2.1-91;:à:(1 em te1 nnc rnnlrlec 1/3-jcinãn riecrritq tenrin em vict.. eyi,t-Ariciq (h. Antqo e

orçamentária  e a justificativa constante nos autos do Processo de Dispensa para contratação, emitida pela 

autoridade competente, ressaltando também que restaram atendidas todas as formalidades legais com 

documentos idôneos em favor da pessoa jurídica F. C. MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E 

TURISMO LTDA, CNPJ n° 07.133.984/0001-28, para ulterior elaboração do instrumento contratual. 

É o parecer. 

Buriticupu - MA, 03 de março de 2026. 

ofretora po: NILSA GO ALVES DE ASSIS 
conpinotrieci, rid.,. i4,  de Controle Interno IPSEMB 

Portaria n° 082/2025 
2i2025

Rua 15 de novembro s/n, Vila baias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembgipsemb.ma.gov.br 
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DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA DIRETORA DE 
CONTROLE INTERNO IX) INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA S(X'IA I. DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURITI(' UNI, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITICUPU - IPSEMB. no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhes são conferidos 

pelo artigo 32 da Lei Municipal n° 557, de 21 de junho de 2024; 

CONSIDERANDO a necessidade no estrito interesse do Serviço Público Municipal. 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n" 032/2025, de 16 de dezembro de 2025, que promoveu a 

exoneração geral dos servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão, com 

vistas à reestruturação administrativa, ao equilíbrio fiscal e à regularização da situação funcional dos 

vínculos existentes; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais, bem 

como a autorização expressa para recondução e nomeação de servidores comissionados a partir de 17 

de dezembro de 2025, condicionada à análise documental e cadastral, nos termos dos arts. 2° e 3° do 

referido Decreto; 

RESOLVE: 

Art. I". Nomear a Sra. ANA N1LSA GONÇALVES DE ASSIS, inscrita no CPF/MF sob o n" 

035.038.043-07, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETORA DE 

CONTROLE INTERNO DO IPSEMB, com a denominação DANS-1, junto ao Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu IPSEMB. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a 1 7 de dezembro 

de 2025. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BURMCUPU, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2025 

Francisco Wellyton Mesquita Lima 
Presidente do IPSEMB 

Portaria tf 031/2025-GA PRE/PMB 

Roo 15 de Mn embro %/o, Xi1, 14inias. CFP:65.393-1100 Fone: (98)36646142 
( 'N PA: 07.73.1.475/111)01-36. ipitendwaApotemb.ma.Rov.Or 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Processo Administrativo n° 2001001/2026 
Dispensa de Licitação n° 001/2026 
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Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as 
companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, 
marcação/remarcação de bilhetes, visando atender às necessidades do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB. 

AMPARO LEGAL: Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, art. 75, inciso II; 

O Presidente do Instituto De Previdência Social Dos Servidores Municipais De 
Buriticupu/MA, no uso das suas atribuições, e com base no disposto no art. 71, IV, § 
4° da Lei n.° 14.133/2021, e do que consta destes autos, 
RESOLVE: 

ADJUDICAR o objeto deste processo para a empresa: 
a empresa F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO, inscrita no C.N.P.J. 
n° 07.133.984/0001-28, estabelecida à Rua Inácio Xavier de Carvalho, n° 161, São 
Francisco, São Luis/MA. 

VALORES DA PROPOSTA: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. 
VALOR 
ESTIMADO 

DESCONTO 
PERCENTUA 
L ESTIMADO 

01 

Prestação de serviços de fornecimento de passagens 
aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, 
incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento. 
marcação/remarcação de bilhetes, com direito a uma 
bagagem de mão de 10 quilos e uma de 
23 quilos 

Serv. R$ 40.000,00 60% 

Buriticupu - MA, 03 de março de 2026 

-4444 hí 
FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 

Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n. Vila lsaias. Buritieupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(a ipsemb.ma.gos.br 

1111111111111111111111111111~ 



1PSE R C P MA 
Proc 
Fls. 
Rub. 

em 

semb 
Instituto da Previdência Social dos 
ScrsOorcs Munic,poss do Sodticupo 

jo  jEituiiiElcupu
C DADEDEUMPOVOFOR EECORA OSO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no 
Processo Administrativo n° 2001001/2026, RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 
001/2026 reconhecida pela assessoria Jurídico do IPSEMB, para contratar com a 
empresa F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO, inscrita no C.N.P.J. n° 
07.133.984/0001-28, estabelecida à Rua Inácio Xavier de Carvalho, n° 161, São 
Francisco, São Luís/MA, com o objeto de a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais 
de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, 
marcação/remarcação de bilhetes, visando atender às necessidades do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB. 

Esse Termo se fundamenta no artigo 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

O valor global do contrato é R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo aplicado o 
desconto percentual de 60% (sessenta e um por cento) sobre o valor da tarifa de 
agenciamento (taxa de serviço), que será pago com recursos do Programa de 
Trabalho: 
Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas 
Administrativas do IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determino o respectivo 
CONTRATO/EMPENHO. 
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

Buriticupu - MA, 03 de março de 2026 

FRANCISC,Ø WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila !saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(a ipsemb.ma.gov.br 
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EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026 

Eu Sr. FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu — MA, no uso de minhas 
atribuições legais acolho o Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica, e 
Relatório do Setor de Licitação, RATIFICO o presente termo para que surtam os seus 
efeitos jurídicos e legais, com a declaração de Dispensa de Licitação n° 001/2026, 
processo Administrativo 2001001/2026, para autorizar a contratação da empresa 
F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO, localizada na Rua Inácio Xavier 
de Carvalho, n° 161, São Francisco, São Luis/MA, inscrita no CNPJ n° 
07.133.984/0001-28, na forma do art.75, II da Lei Federal n° 14.133/2021, para 
execução do objeto contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as 
companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, 
marcação/remarcação de bilhetes, visando atender às necessidades do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, custo total 
da despesa será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo aplicado o desconto 
percentual de 60% (sessenta e um por cento) sobre o valor da tarifa de agenciamento 
(taxa de serviço),conforme proposta de preço apresentada nos autos do processo. 
Nesta oportunidade. determino a publicação deste ato. 

Buriticupu - MA, 03 de março de 2026 

FRANCISCO LLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(a ipsemb.ma.gov.br 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU - 

DISPENSA - EXTRATO DE RATIFICAÇÃO: 
001/2026 

EXTRATO DO TERMO DE 
RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 001/2026 Eu Sr. FRANCISCO 
WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu — MA, no uso de minhas atribuições legais 
acolho o Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica, 
e Relatório do Setor de Licitação, RATIFICO o presente 
termo para que surtam os seus efeitos jurídicos e legais, 
com a declaração de Dispensa de Licitação n° 001/2026, 
processo Administrativo 2001001/2026, para autorizar a 
contratação da empresa F C MORAIS AGENCIA DE 
VIAGENS E TURISMO, localizada na Rua Inácio Xavier 
de Carvalho, n° 161, São Francisco, São Luís/MA, inscrita 
no CNPJ n° 07.133.984/0001-28, na forma do art.75, II da 
Lei Federal n° 14.133/2021, para execução do objeto 
contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais e 

m4
int acionais de todas as companhias, incluindo reserva, 

ão, transferência, cancelamento, 
cação/remarcação de bilhetes, visando atender às 

necessidades do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, custo 
total da despesa será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
sendo aplicado o desconto percentual de 60% (sessenta e 
um por cento) sobre o valor da tarifa de agenciamento (taxa 
de serviço),confortne proposta de preço apresentada nos 
autos do processo. Nesta oportunidade, determino a 
publicação deste ato. Buriticupu - MA, 03 de março de 
2026 FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 031/2025-GAPRE/PMB 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU - 

DISPENSA - EXTRATO DE RATIFICAÇÃO: 
003/2026 

EXTRATO DO TERMO DE 
RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 003/2026 Eu Sr. FRANCISCO 
~LYTON MESQUITA LIMA, Presidente do Instituto 
ANIFPrevidência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu — MA, no uso de minhas atribuições legais 
acolho o Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica, 
e Relatório do Setor de Licitação, RATIFICO o presente 
termo para que surtam os seus efeitos jurídicos e legais, 
com a declaração de Dispensa de Licitação n° 003/2026, 
constante do Presente processo Administrativo 
2601001/2026 para autorizar a contratação da empresa 
F.S SOUSA COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, 
inscrita no CNPJ 40.801.055/0001-15, localizada na 
TRAVESSA SÃO RAIMUNDO, CENTRO, CEP: 
65.393-000, BURITICUPU-MA, na forma do art.75, II da 
Lei Federal n° 14.133/2021, para execução do objeto 
Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de material gráfico e criação de mídias digitais para atender 
as necessidades do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu/MA, custo total da 
despesa será de R$ 58.512,75 (cinquenta e oito mil 
quinhentos e doze reais e setenta e cinco centavos), 
conforme proposta de preço apresentada nos autos do 

processo. Nesta oportunidade, determino a publicação 
deste ato. Buriticupu - MA, 03 de março de 2026 
FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 031/2025-GAPRE/PMB 

GABINETE DO PREFEITO - CONTRATO - 
EXTRATO DE CONTRATO: 20260198/2026 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20260198/2026 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURITICUPU e a EMPRESA ATOS M M 
RODRIGUES, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 
31.282.835/0001-05, estabelecida à Rua Quartel, N° 100, 
Vila Isaias, Buriticupu - MA, CEP 65393-000. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços em limpeza, conservação, higienização e lavagem 
de veículos, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento de 
Buriticupu/MA. ORIGEM: PREGÃO N° PE 001-2026. 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 
2021 e suas alterações posteriores. VALOR: O valor total 
é de R$ 5.500,00 (cinco mil, quinhentos reais). 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será até 
31 de Dezembro de 2026, contados da data da sua 
assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. DATA DA 
ASSINATURA: 02 de Março de 2026. SIGNATÁRIOS: 
Sr. Afonso Barros Batista, pela Contratante e o Sr. 
ATOS MURILO MOREIRA RODRIGUES, pela 
contratada. BURITICUPU - MA, 02 de Março de 2026. 
Sr. Afonso Barros Batista Chefe De Gabinete / 
Ordenador De Despesas 

GABINETE DO PREFEITO - CONTRATO - 
EXTRATO DE CONTRATO: 20260199/2026 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20260199/2026 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURITICUPU e a EMPRESA ATOS M M 
RODRIGUES, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 
31.282.835/0001-05, estabelecida à Rua Quartel, N° 100, 
Vila Isaias, Buriticupu - MA, CEP 65393-000. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços em limpeza, conservação, higienização e lavagem 
de veículos, para atender as necessidades do Gabinete do 
Prefeito de Buriticupu/MA. ORIGEM: PREGÃO N° PE 
001-2026. BASE LEGAL: Lei Federal n° 14.133 de 01 de 
abril de 2021 e suas alterações posteriores. VALOR: O 
valor total é de R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e 
cinquenta reais). VIGÊNCIA: O prazo de vigência da 
contratação será até 31 de Dezembro de 2026, contados da 
data da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. DATA 
DA ASSINATURA: 02 de Março de 2026. 
SIGNATÁRIOS: Sr. Afonso Barros Batista, pela 
Contratante e o Sr. ATOS MURILO MOREIRA 
RODRIGUES, pela contratada. BURITICUPU - MA, 02 
de Março de 2026. Sr. Afonso Barros Batista Chefe De 
Gabinete / Ordenador De Despesas 

GABINETE DO PREFEITO - CONTRATO - 
EXTRATO DE CONTRATO: 20260200/2026 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20260200/2026 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURITICUPU e a EMPRESA ATOS M M 

Denis Araujo da Silva - CPF: ***.182.173-** - Data: 03/03/2026 - IP com n°: 192.168.1.210 
Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficialphp?id=2733 

www.buriticupu.ma.gov.br 
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CIDADE DE LIMPOVOFORTE ECORAJOSO 

PREFEITURADE 

Pelo presente instrumento e com base na Dispensa de Licitação no 001/2026, amparado pelo o artigo 75, 
II, da Lei Federal n° 14.133/2021, convocamos F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO, 
localizada na Rua Inácio Xavier de Carvalho, n° 161, São Francisco, São Luis/MA, inscrita no CNPJ 
n° 07.133.984/0001-28, para comparecer, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste na 
sede do IPSEMB de Buriticupu - MA, localizada a Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu - MA. 
CEP: 65.393-000, para assinatura do contrato a ser celebrado entre esta autarquia e a empresa em epígrafe. 
No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais. 

> Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante apresentação 
da: 
• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 

conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014. 
> Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação da: 
• Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
• Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa. 

> Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

> Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à 
verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a 

e stificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções 
administrativas e penalidades previstas em lei. 

Buriticupu - MA, 05 de março de 2026 

4.69/i 
FRANCISC ,  WELLYTON MESQUITA LIMA 

Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. vvww.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(dipsemb.ma.gov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F.C. MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 
CNPJ: 07.133.984/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:05:29 do dia 19/01/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/07/2026. 
Código de controle da certidão: CFC8.AF9F.252B.1065 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 002902/26 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 05/01/2026 16:30:46 

IPSE 
Proc. 
Fls. 
Ruh. 

Inscrição Estadual: 122168127 CPF/CNPJ:07133984000128 

Razão Social: F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ME 

Endereço: RUA INACIO XAVIER DE CARVALHO, 161 CEP: 65076360- SAO FRANCISCO 

eNlefone: (98)32357125 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 05/04/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

(IN Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/01/2026 16:30:46 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 000834/26 Data da 05/01/2026 16:34:10 

Inscrição Estadual: 122168127 CPF/CNPJ: 07133984000128 

Razão Social: F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ME 

Endereço: RUA INACIO XAVIER DE CARVALHO, 161 CEP. 65076360 - SAO FRANCISCO 

"telefone: (98)32357125 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 05/04/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/01/2026 16:34:10 
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CERTIFICADO 
ICUPU-MA 102026009211032 

/ 6-

PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00012854652026 

Validade: 23/05/2026 

Certificamos que até a presente data não consta débito fiscal relativo a pessoa jurídica, descrita 
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, 
hipótese prevista nos artigos 80 e 146, da lei 6.289, de 28/12/2017 do código tributário municipal. 
#baixaempr 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 07.133.984/0001-28 Inscrição Municipal: 53353002 

Razão Social: F.C. MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

791120000 - AGENCIAS DE VIAGENS 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: RUA INACIO XAVIER DE CARVALHO 

Número: 161 Complemento: : RUA 3 ; LOJA: 10; 

Bairro: SAO FRANCISCO 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65076360 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia ate a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 23 de janeiro de 2026 as 10:39, sob o código de 
autenticidade ng 82EE2372491A62F8BF9F9A50778B78E9. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 
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CAIXA 
ECONÕM:CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.133.984/0001-28 

Razão 
Social: 

Endereço: 

imprimi( 

F.C. MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

R INACIO XAVIER DE CARVALHO 161 : RUA 3; LOJA: 10; / SAO 
FRANCISCO / SA0 LUIS / MA / 65076-360 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/02/2026 a 14/03/2026 

Certificação Número: 2026021301141293696286 

Informação obtida em 23/02/2026 10:59:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F.C. MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 07.133.984/0001-28 

Certidão n°: 67603143/2025 

Expedição: 07/11/2025, às 10:40:26 

Validade: 06/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que F.C. MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.133.984/0001-28, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciãrios, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cridt&tst.jus.br 


